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Prefácio

Francisca Valda da Silva1 

1 Enfermeira, mestre em ciências Sociais. Professora aposentada da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). Professora 
Honoris Causa da Universidade Estadual do Rio Grande do Norte 
(UERN). Conselheira Nacional de Saúde - dezembro de 2003 a de-
zembro de 2007; dezembro de 2016 a dezembro de 2021. Coorde-
nadora da Comissão Inter setorial de Recursos Humanos e Relações 
de Trabalho do Conselho Nacional de Saúde. Presidente da ABEn 
Nacional – Gestão 2001-2004; Gestão 2004-2007; Gestão novembro 
de 2019 a dezembro de 2020. Brasília, Distrito Federal, Brasil. Co-
ordenadora Adjunta da Comissão Nacional de Saúde das Mulheres 
(CISMu) de 2016 a 2018. Coordenadora Adjunta da Comissão Nacio-
nal de Ética em Pesquisa (CONEP) de 2016 a 2019.

Este livro é uma produção da Comissão Inter seto-
rial de Recursos Humanos e Relações de Trabalho 
do Conselho Nacional de Saúde (CIRHRT/CNS) e 
integra a coletânea Participação Social & Políticas 
Públicas (Projeto 1 da Série Editorial do CNS).

O controle social compreende a participação do 
cidadão na gestão pública, assegurado pela Cons-
tituição de 1988, que reconhece e estabelece o 
dispositivo da participação social no campo dos 
conselhos de direitos para a formulação de polí-
ticas públicas essenciais ao desenvolvimento hu-
mano, econômico e social da população. O contro-
le social, guardião do direito à saúde por meio do 
Sistema Único de Saúde (SUS), é constituído por 
conferências e conselhos de saúde.

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) é uma ins-
tituição colegiada, deliberativa e permanente, in-
tegrante da estrutura do Ministério da Saúde. Foi 
criado pela Lei nº 378, de 13 de janeiro de 1937, 
para fiscalizar, acompanhar e monitorar as po-
líticas públicas de diferentes áreas. Fortalecido 
em sua autonomia a partir da década de 1980, o 
CNS é constituído por movimentos sociais, insti-
tuições governamentais e não governamentais, 
entidades de profissionais de saúde, comunidade 
científica, entidades de prestadores de serviços e 
entidades empresariais da área da saúde.

Este órgão, garantido por lei, além da missão de 
propor, fiscalizar e monitorar políticas públicas 
para a saúde como bem comum tendo no centro 
de sua agenda a defesa da vida e do SUS. Com 
essa finalidade, o CNS dialoga com os preceitos 
constitucionais e os Direitos Humanos em todo o 
território nacional defendendo os valores humani-
tários como a solidariedade e a fraternidade, assim 
como o direito dos trabalhadores da saúde a uma 
formação humana e técnico-científica de qualida-
de.



12

A estrutura do CNS consiste de uma mesa diretora, 
dezoito comissões assessoras e câmaras técnicas 
criadas a partir de 2017, pela Resolução nº 548, 
para dar suporte a temáticas específicas, formular 
notas técnicas e subsidiar a tomada de decisões e 
encaminhamentos do Conselho por meio de atos 
normativos, como resoluções e recomendações. 
Neste sentido, a CIRHRT/CNS assessora o Ple-
nário do Conselho Nacional de Saúde no âmbito 
da formação e desenvolvimento dos(as) profissio-
nais e do trabalho em saúde. As suas atribuições 
e ações estão previstas na Lei nº 8.080/90 e no 
Artigo 200 da Constituição Federal de 1988, que 
designa as competências do SUS. Além de articu-
lar debates Inter setoriais e formular diretrizes re-
lacionadas à formação e desenvolvimento dos(as) 
trabalhadores(as) da saúde, seja na educação pro-
fissional técnica de nível médio, na graduação ou 
na pós-graduação em Saúde, sob a perspectiva do 
controle e da participação social, a CIRHRT/CNS 
articula políticas e programas de interesse para a 
área orientada pela perspectiva da integração en-
tre os setores de ensino, serviços, gestão e a co-
munidade. Para apoiar e fortalecer os processos 
de trabalho da CIRHRT/CNS no âmbito da forma-
ção, qualificação, e desenvolvimento dos trabalha-
dores da área da saúde, foi instituída pelo CNS, 
a Câmara Técnica (CT) da CIRHRT, por meio da 
Resolução Nº 549, de 09 de junho de 2017. Em 
2021, para subsidiar a pauta do CNS quanto à 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em 
Saúde (EPTNMS), prioritária para o controle social 
do SUS, a CT/CIRHRT contou com a formação de 
um grupo temático, constituído por membros da 
CIRHRT e especialistas convidados.
 
No mesmo ano, em parceria com a Editora Rede 
UNIDA e a Organização Pan-americana de Saúde 
(OPAS), o CNS desenvolveu a Série Editorial Par-
ticipação Social & Políticas Públicas, formada por 
duas linhas temáticas - o Projeto 1 e o Projeto 2 
(série especial) - que são constituídas por produ-

ções técnico-científicas, predominantemente origi-
nadas de reflexões, análises e pesquisas sobre a 
participação e o controle social em saúde na for-
mulação de políticas públicas no cotidiano do SUS.
Segundo a pesquisadora da Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz) Maria Helena Machado, especia-
lista no tema, os trabalhadores que compõem a 
força de trabalho de nível médio do SUS represen-
tam, mais de dois milhões de técnicos, auxiliares 
e profissionais de apoio em um total aproximado 
de quatro milhões de trabalhadores. Assim, nes-
te livro, o aprofundamento das questões relativas 
aos processos educativos formais dos técnicos de 
nível médio, auxiliares e pessoal de apoio aborda 
temas importantes para a formação profissional 
em saúde no e para o SUS. Entre estas questões, 
destacam-se: os desafios a serem enfrentados, o 
respeito aos parâmetros normativos legais e às di-
retrizes para a regulação, o protagonismo do CNS 
na formação de recursos humanos para o setor, 
a integração ensino/serviço/comunidade e sua 
relevância para a formação dos trabalhadores e 
a organização dos serviços de saúde, e, ainda, a 
regulação da especialização técnica à luz das de-
mandas do SUS.

Este livro está focado na Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em Saúde (ETNMS), uma 
contribuição significativa do CNS com vistas à or-
denação da formação de recursos humanos para 
o SUS. Neste livro, estão também destacados dois 
temas de essencial importância para o SUS: a for-
mação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 
e dos Agentes de Combate a Endemias (ACE), 
que perfazem um total aproximado de 381 mil tra-
balhadores. Completando, há realce para o forta-
lecimento das Escolas Técnicas do SUS/Centros 
Formadores, que constituem uma rede educativa 
formal com considerável arcabouço político-con-
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ceitual, pedagógico e metodológico sobre a forma-
ção dos trabalhadores de nível médio da saúde.
Espera-se que os temas abordados possam aju-
dar a trilhar caminhos promissores para o fortale-
cimento do protagonismo do CNS, e que os resul-
tados se revertam em aprendizagem significativa 
na educação dos trabalhadores do SUS, que po-
tencialize o trabalho da equipe interprofissional na 
rede de serviços de saúde do SUS na produção 
de ampliação do acesso da população, com equi-
dade e integralidade na atenção. 

Boa leitura! 

Francisca Valda da Silva  
(Coordenação da CIRHRT)
Brasília, 30 de dezembro de 2021

Formação técnica de nível médio de saúde do 
SUS e para o SUS: desafios e perspectivas

Organizadoras: 
Edlamar Kátia Adamy, 
Ena de Araújo Galvão, 

Francisca Valda da Silva, 
Patrícia Araújo Gonçalves.

Colaboradores: 
Rafael de Lima Bilio, 
Núbia Brelaz Nunes, 

Manuelle Maria Marques Matias.
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Introdução 
A Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 
Saúde: em pauta no 
Conselho Nacional de Saúde

Ena de Araújo Galvão2

Francisca Valda da Silva3

Patrícia Araújo Gonçalves4

2 Pedagoga, especialista em Educação Tecnológica e mestre em 
Ciências da Saúde. Trabalhou durante 40 anos na Educação Profis-
sional Técnica de Nível Médio em Saúde.
3 Enfermeira, mestre em ciências Sociais. Professora aposentada da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). Professora 
Honoris Causa da Universidade Estadual do Rio Grande do Norte 
(UERN). Conselheira Nacional de Saúde - dezembro de 2003 a de-
zembro de 2007; dezembro de 2016 a dezembro de 2021. Coorde-
nadora da Comissão Inter setorial de Recursos Humanos e Relações 
de Trabalho do Conselho Nacional de Saúde. Presidente da ABEn 
Nacional – Gestão 2001-2004; Gestão 2004-2007; Gestão novembro 
de 2019 a dezembro de 2020. Brasília, Distrito Federal, Brasil. Co-
ordenadora Adjunta da Comissão Nacional de Saúde das Mulheres 
(CISMu) de 2016 a 2018. Coordenadora Adjunta da Comissão Nacio-
nal de Ética em Pesquisa (CONEP) de 2016 a 2019.
4 Bacharel em Ciência Política (UNB) e em Gestão de Políticas 
Públicas (UNB). É especialista em Avaliação em Saúde pela ENSP/ 
FIOCRUZ e em Gestão Pública UCAM/RJ. Trabalha desde 2013 
como Analista Técnica de Políticas Sociais no Ministério da Saúde.

Este capítulo tem o objetivo de sistematizar os 
conteúdos temáticos da pauta política referente 
à Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
em Saúde (EPTNMS), qualificada como estraté-
gica no Plano de Ação da Comissão Inter setorial 
de Recursos Humanos e Relações de Trabalho 
do Conselho Nacional de Saúde (CIRHRT/CNS), 
(triênio 2019-2022). Os conteúdos distribuídos na 
organização dos capítulos deste livro atendem à 
demanda por um eixo de produção técnica sobre 
a formação de técnicos em saúde de nível médio, 
assunto de extrema importância para o desenvolvi-
mento desses trabalhadores, cujo aperfeiçoamen-
to elevará a capacidade de resposta à população 
pela equipe interprofissional da saúde.  

Os técnicos em saúde de nível médio fazem a di-
ferença na rede do Sistema Único de Saúde (SUS) 
com a sua atuação em todos os 5.770 municípios 
e regiões de saúde do país. A temática deste livro 
foi incluída no Projeto 1 da Série Editorial Partici-
pação Social & Políticas Públicas do CNS por ser 
considerada uma das linhas de ação da agenda 
política proposta pela CIRHRT/CNS quanto aos 
investimentos na capacidade de produção de ser-
viços de saúde por este grande contingente de tra-
balhadores da rede do sistema público de saúde 
-o SUS. 

Esta primeira produção técnica do CNS, em forma 
de livro, é estratégica para subsidiar a ação propo-
sitiva de conselheiros de saúde no seu trabalho de 
formulação de políticas públicas para este nível de 
formação profissional, seja para proteger, cuidar e 
melhorar as condições de trabalho desse conjunto 
de trabalhadores ou a agenda e processos de edu-
cação permanente das técnicas e técnicos de nível 
médio, o que certamente ampliará a capacidade 
de resposta do SUS à população.
 
A contribuição deste livro se dá por meio do com-
partilhamento de reflexões, análises e proposição 
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de agendas políticas a partir da consolidação das 
ideias substantivas que se encontram em cada um 
dos artigos aqui apresentados. Este capítulo apre-
senta uma visão geral desta pauta contemplada no 
livro, tendo por base princípios filosóficos, teorias e 
experiências vivenciadas, sistematizadas e elabo-
radas por especialistas convidados, membros da 
Câmara Técnica da CIRHRT/CNS e conselheiros 
de saúde. 

O livro será mais uma ferramenta para contribuir 
com a compreensão dos temas relevantes abor-
dados e indicar diretrizes para a gestão das ações 
educativas desenvolvidas no âmbito da EPTNMS, 
tendo em vista processos de formação de técni-
co(s) em saúde de nível médio que contemplem 
as necessidades sociais, de modo a fortalecer a 
qualidade do trabalho interprofissional para a am-
pliação do acesso e da resolubilidade dos serviços 
prestados à população na rede do SUS. 

A leitura de todos os capítulos é válida para que o 
conhecimento aqui construído por autoras e auto-
res possa mobilizar e reunir forças para o desenvol-
vimento de agendas em prol da valorização desta 
grande força de trabalho a serviço da população.

O Protagonismo do SUS na Regulação da Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio em Saúde, 
primeiro capítulo elaborado pelos autores Ena de 
Araújo Galvão e Carlos Humberto Spezia, descre-
ve a relevância do CNS enquanto órgão regulador 
do controle social e, em especial, no apoio à im-
plantação de projetos e programas que vêm sendo 
desenvolvidos desde a década de 1980,  que resul-
taram em avanços e consolidação de uma estrutu-
ra permanente para a formação de pessoal técnico 
de nível médio e fundamental, como as Escolas 
Técnicas do SUS/Centros Formadores (ETSUS).

As diretrizes para a ordenação da formação de re-
cursos humanos para o SUS estão ancoradas no 

inciso III, do artigo 200 da Constituição Federal e 
na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
estabelece a organização de um sistema de forma-
ção de recursos humanos, em todos os níveis de 
ensino, ressaltando que os serviços públicos cons-
tituem campos de prática de ensino, mediante nor-
mas específicas, elaboradas conjuntamente com o 
sistema educacional.

Quanto aos projetos e programas, há destaque 
para o Projeto Larga Escala (PLE), implantado a 
partir de um estudo sobre a força de trabalho em 
saúde, realizado no final da década de 1970.  Esta 
proposta de formação “em larga escala” de pesso-
al para atuar nos serviços de saúde se constituiu 
numa primeira iniciativa, que refletia a preocupa-
ção com a formação de pessoal técnico de nível 
médio para o sistema de saúde. 

A partir de 2000, foi priorizado financiamento para 
ampliar a formação Técnica de Nível Médio em 
Saúde, visando a expansão da formação dos tra-
balhadores para além da área da enfermagem. Foi, 
então, implantado o Programa de Formação de 
Profissionais de Nível Médio para a Saúde (PRO-
FAPS) para os trabalhadores da área de meios 
diagnósticos, saúde bucal, vigilância em saúde e 
nutrição, entre outras. 

A partir de 2004, foi lançada a Política Nacional de 
Educação Permanente em Saúde (PNEPS), inclu-
sive, com destinação de recursos financeiros para 
a formação técnica em saúde de nível médio. São, 
portanto, quatro iniciativas do poder público que 
contribuíram para ordenar a formação de recursos 
humanos para o SUS.

Atualmente, estão em curso, as tratativas para 
a implantação do Programa Saúde com Agen-
te, destinado à formação técnica de nível médio, 
dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos 
Agentes de Combate às Endemias (ACE). Impas-
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ses e inconformidades do edital e termo de refe-
rência do Programa Saúde com Agente ampliaram 
o debate, com diferentes atores sociais envolvidos 
na temática. O CNS pautou o debate por meio da 
CIRHRT/CNS com vistas a aprovação de propo-
sições visando o aprimoramento do referido Pro-
grama.

O segundo capítulo, escrito por Marise Ramos, 
aborda as concepções e projetos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em disputa na 
formação dos trabalhadores da Saúde, destacando 
aspectos conceituais e políticos debatidos desde a 
I Conferência Nacional de Recursos Humanos em 
Saúde, realizada em 1986, que teve como tema 
central a Política de Recursos Humanos Rumo à 
Reforma Sanitária.
  
Aqui, faz-se presente uma discussão bem funda-
mentada e importante das categorias da educação 
crítica: práxis, trabalho e politecnia. Para a autora, 
práxis e trabalho são categorias fundamentais do 
pensamento marxiano, onde práxis é a atividade 
concreta por meio da qual os sujeitos humanos se 
afirmam no mundo, modificando-o e promovendo 
alterações na realidade. O trabalho é o ponto de 
partida para todo o conhecimento que o ser hu-
mano construiu sobre a natureza, na sua relação 
com ela e com outros seres humanos. O trabalho 
é um princípio educativo quando expressa a natu-
reza produtiva e criativa do ser. Por sua vez, a po-
litecnia está associado à concepção de formação 
onilateral do ser humano, ou seja, formação ple-
na, integral, durante a qual se desenvolvem todas 
as potencialidades do ser para satisfazer as suas 
necessidades materiais e espirituais. Seu horizon-
te é a emancipação humana. Numa perspectiva 
prática, a aplicação destes princípios teóricos se 
deu, no campo da saúde, por meio do movimento 
de construção de referências para a formação dos 
trabalhadores técnicos de nível médio em saúde 
nas Escolas Técnicas do SUS (ETSUS), mediante 

a crítica à educação tecnicista, reprodutivista e eli-
tista, que hegemoniza o pensamento educacional. 

As ETSUS cresceram, buscando enfrentar essa 
contradição, à medida que se propuseram a pro-
porcionar aos trabalhadores o conhecimento sobre 
a sua prática de trabalho, e a vinculá-la aos princí-
pios do SUS, que se pautam no conceito ampliado 
de saúde e expressam um projeto social coerente 
com uma formação crítica, fortemente influenciada 
pelo pensamento de Paulo Freire e a Pedagogia 
Nova de John Dewey.  

Ao se buscar compreender as contribuições das 
instituições da Rede de Escolas Técnicas do SUS 
(RET-SUS) e da Rede de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica (EPCT) para a educação 
profissional em saúde, são encontrados importan-
tes convergências. Primeiramente, há a convivên-
cia, quando não a disputa, de teorias não críticas 
com as críticas, tendo relevância nesse campo o 
pensamento de Paulo Freire. O núcleo estável da 
educação profissional em saúde nas ETSUS é a 
integração ensino-serviço, que se reitera na rede 
EPTC, pois esta é a estratégia metodológica por 
excelência, orientadora da práxis pedagógica.

Os movimentos de integração no currículo pare-
cem assumir uma importância em si mesmos, in-
dicando a necessidade de ampliação da formação 
humana integral. De fato, o sentido da integração 
que mais tende a se manifestar é pedagógico, co-
erente com as diversas estratégias metodológi-
cas interdisciplinares, abrigadas largamente pelo 
princípio da integração ensino-serviço. Quanto ao 
conceito do trabalho em saúde na ETNMS, este 
se manifesta mais como prática operativa nos ser-
viços de saúde, com o mérito de se reconhecê-lo 
como necessário à melhoria dos serviços de saú-
de. 
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O horizonte de uma formação realizada na pers-
pectiva da politecnia esteve presente nos estudos 
e debates entre educadores, desde o processo de 
elaboração de uma nova Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB), iniciado em 1988 
e concluído em 1996. Tal intento não teve êxito 
com a aprovação da Lei n. 9.394/1996, seguida 
pela exaração do Decreto nº 2.208/1997, revoga-
do pelo Decreto nº 5.154/2004, o que restaurou o 
movimento em defesa da educação unitária e po-
litécnica. 

Com a lei vigente, a EPTNM tende a adquirir um 
caráter não escolar, dado que esta pode se reali-
zar em instituições diversas, mediante parcerias. 
Os docentes podem prescindir da formação cien-
tífica e pedagógica, as “competências” podem ser 
desenvolvidas e validadas por outras experiências 
não necessariamente escolares, e, além disso, há 
uma indução para que se diminua, também, a car-
ga horária da educação profissional.  Neste senti-
do, é fundamental fortalecer a oferta da Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Saúde pe-
las redes públicas, em especial as que aqui foram 
abordadas – a RET-SUS e a Rede EPCT. Estas 
redes precisam se consolidar como referências de 
qualidade, fazendo frente à hegemonia da oferta 
privada e ajudando a orientar as demais redes pú-
blicas quanto à concepção da formação integrada. 

Inscrever o debate sobre as concepções e práticas 
pedagógicas dessas redes no plano das contradi-
ções sociais, e associá-las à possibilidade de sua 
superação na perspectiva de uma educação com-
prometida com a classe trabalhadora, parece uma 
condição fundamental para a consolidação do SUS 
e a construção de um tipo de sociedade cuja utopia 
sustentou as lutas da reforma sanitária. Compre-
ender as disputas sobre o projeto de educação dos 
trabalhadores técnicos de nível médio em saúde 
instauradas na década de 1980, e que perduram 
até os dias de hoje, mesmo com novas mediações, 

é um processo necessário para dar materialidade 
histórica a essa contradição.

O terceiro capítulo, Parâmetros normativo-legais 
e diretrizes na regulação da formação técnica de 
nível médio na área da saúde no Brasil, produzido 
por Adriana Katia Corrêa e Rafael de Lima Bilio, 
enfoca alguns marcos legais do campo da educa-
ção e, especificamente, da educação profissional 
técnica de nível médio no Brasil, desde a institu-
cionalização da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB nº 9.394/96). O artigo apre-
senta uma rica pesquisa acerca da legislação de 
ensino e os seus parâmetros normativos.

Os autores fazem uma crítica à separação entre 
educação geral e profissional, uma vez que ela 
fortalece a dualidade estrutural do sistema edu-
cacional brasileiro. A oferta da educação profis-
sional integrada ao ensino médio representa uma 
possiblidade ímpar de formação humana, por 
meio da qual a educação geral se torna insepa-
rável da educação profissional em todos os âm-
bitos da preparação para o trabalho. Na verdade 
o que está acontecendo é uma contrarreforma do 
ensino médio que já indicou a supressão de qua-
tro disciplinas integrantes do Ensino Médio: Artes, 
Educação Física, Filosofia e Sociologia. As oposi-
ções a essas supressões foram imensas, fazendo 
o Ministério da Saúde (MEC) recuar na proposta. 
As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
Médio trazem limites à integração, na perspectiva 
até então comentada. São propostos vários arran-
jos formativos flexíveis que, de fato, explicitam o 
não compromisso com o direito pleno à educação 
da classe trabalhadora brasileira, legitimando uma 
educação mínima para cidadãos mínimos. 
Nessa direção, a Lei nº 13.415/2017 divide o ensi-
no médio em duas partes: a formação geral, que se 
fundamenta na Base Nacional Comum Curricular, 
e os itinerários formativos, que definem o conjunto 
de aprendizagens essenciais, a saber: linguagem 
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e suas tecnologias; matemática e suas tecnolo-
gias; ciências da natureza e suas tecnologias; e ci-
ências humanas e sociais aplicadas. Os itinerários 
formativos compõem essas quatro áreas, além da 
formação técnica e profissional. 

Nas Diretrizes Curriculares do Ensino Médio, o 
itinerário de formação técnica e profissional com-
preende um amplo leque de opções: ambientes si-
mulados; formações experimentais; aprendizagem 
profissional; qualificação profissional; habilitação 
profissional técnica de nível médio; e programa 
de aprendizagem com certificação intermediária 
e profissional. Tantas opções podem levar à per-
da de foco. Tendo em vista os projetos conserva-
dores e progressistas em embate, as Diretrizes 
Curriculares Nacionais se mostram híbridas, fun-
damentadas, prioritariamente, em concepções do 
ideário neoliberal como competências, trabalhador 
polivalente, formação flexível e empregabilidade, 
mas tocam, também, em concepções vinculadas 
à perspectiva transformadora, como, por exemplo, 
o trabalho como princípio educativo, a politecnia e 
a articulação entre as dimensões trabalho, ciência, 
tecnologia e cultura.

Outro parâmetro normativo-legal para formação na 
educação profissional é o Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos (CNCT), que regula a oferta de 
cursos de educação profissional técnica de nível 
médio para orientar as instituições e os estudan-
tes. É um referencial que subsidia o planejamento 
dos cursos e correspondentes itinerários forma-
tivos, contemplando perspectivas de formações 
intermediárias, especializações técnicas e, espe-
cialmente, os cursos técnicos de nível médio. Os 
cursos constantes do Catálogo Nacional de Cursos 
Técnicos (CNCT) de Nível Médio são organizados 
por eixos tecnológicos definidores de um projeto 
pedagógico. Não é um simples guia de orientação, 
mas um instrumento complementar das Diretrizes 
da Educação Profissional. 

Na edição atual do CNCT, os cursos estão defini-
dos em treze eixos tecnológicos, incluindo o eixo 
de ambiente e saúde, que podem ser compreendi-
dos como conjuntos organizados e sistematizados 
de conhecimentos, saberes, competências e habi-
lidades de diferentes ordens, com informações so-
bre o perfil profissional dos egressos, carga horária 
mínima, estágios, legislação profissional correla-
tas, Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
do perfil e correlatas, infraestrutura mínima, e pos-
sibilidade de oferta da modalidade da educação a 
distância (EAD),  entre outras. A intenção do MEC 
é que o CNCT sirva de guia para construção curri-
cular na Educação Profissional, de modo a permitir 
a mobilidade estudantil entre as diferentes redes 
e sistemas (inclusive a mobilidade entre institui-
ções públicas para privadas), embasada por da-
dos e informações disponibilizados pela Secretaria 
de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC/
MEC).

Construir projetos transformadores implica uma 
análise crítica dos parâmetros normativos como 
produções históricas, cuja finalidade é o fortale-
cimento de processos de resistências e lutas em 
prol da formação humana do trabalhador da saú-
de. Uma prerrogativa fundamental nessa luta pela 
construção social de políticas para este nível de 
ensino é a indicação, no artigo 200 da Constituição 
Federal, de que cabe ao SUS ordenar a formação 
de recursos humanos na área de saúde, entre ou-
tras atribuições. 

O recorte do quarto capítulo, Regulação da Espe-
cialização Técnica de Nível Médio à luz das deman-
das dos SUS,  aborda a importância da especiali-
zação para essa modalidade de ensino. As autoras 
Claudia Vilela de Souza Lange, Daniela Maysa de 
Souza e Ena de Araújo Galvão apresentam, inicial-
mente, um resgate histórico da educação profis-
sional e seus desdobramentos, até a oferta da Es-
pecialização Técnica de Nível Médio voltada aos 
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concluintes dos cursos técnicos, considerando as 
demandas e especificidades do SUS, bem como a 
sua articulação com as ETSUS. Esse resgate visa, 
tão somente, localizar a educação profissional em 
três períodos, nos quais a legislação de ensino es-
tabeleceu diferenças de forma e conteúdo.

O primeiro período se inicia em 1826 e foi marcado 
pelo Decreto nº 7.566/1909, que trata do ensino 
dos ofícios, explicitando, com nitidez, a sua função 
e seu lugar à época: evitar o ócio e a probabilida-
de de delinquência daqueles de classe social mais 
desfavorecida, os pobres. Nessa época, a educa-
ção era direcionada para a elite, filósofos, sábios 
e religiosos, com a transmissão do conhecimento 
socialmente construído, já o aprendizado de ofícios 
era direcionado aos desfavorecidos. Na medida 
em que o aprendizado profissional foi substituído 
por outro, decorrente do processo de industrializa-
ção do país, surgem novos desafios a enfrentar, 
como, por exemplo, o índice de analfabetismo.

O segundo período, definido em termos da legisla-
ção da educação profissional, está situado na dé-
cada de 1970, com a promulgação da Lei nº 5.692, 
de 11 de agosto de 1971, que fixava as diretrizes 
para o ensino de 1º e 2º graus. Este período se 
caracterizou pela rápida urbanização, quando os 
empregadores passaram a exigir maior nível de 
escolaridade de seus empregados. Era o período 
do milagre econômico (1968 a 1973) e a formação 
técnica/qualificação profissional assumiu algum 
destaque como resposta às condições gerais da 
produção capitalista. A legislação de ensino man-
tinha duplo aspecto para justificar a educação pro-
fissional: atender à demanda de técnicos de nível 
médio para o mercado de trabalho e conter a pres-
são para a entrada no ensino superior.

O terceiro período da Educação Profissional é 
demarcado pela aprovação da Lei de Diretrizes e 
Bases (LDB) da Educação Nacional (Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996). Pela primeira vez, 
a legislação de ensino dedicou um capítulo intei-
ramente voltado à educação profissional, propi-
ciando avanços na concepção de uma educação 
inclusiva e possibilitando o ingresso nos processos 
formativos aos trabalhadores de saúde.

A LDB atual assegura princípios anteriormente 
conquistados, como o reconhecimento de que a 
educação também se pratica fora da escola e no 
ambiente de trabalho, a oportunidade de oferta de 
cursos especiais para viabilizar o ingresso, inde-
pendentemente do nível de escolaridade, a cons-
trução de currículos flexíveis e organização didáti-
ca diferenciada, e, principalmente, a avaliação do 
conhecimento adquirido no serviço como forma de 
certificação, com vistas ao prosseguimento de es-
tudos. As necessidades apontadas pelo processo 
de trabalho são determinantes não só para definir 
a oferta dos cursos técnicos, como, também, os de 
especialização, qualificação profissional ou forma-
ção inicial e continuada. 

No setor saúde, a educação profissional do pesso-
al de nível médio foi predominantemente realizada 
pelas ETSUS, criadas a partir da década de 1980, 
com o objetivo de promover a profissionalização 
dos trabalhadores da saúde de nível médio e sem 
formação adequada. Em sua trajetória histórica, as 
ETSUS desempenharam um papel relevante no 
Projeto de Formação em Larga Escala de Pessoal 
de Nível Médio e Elementar para os Serviços Bási-
cos de Saúde (PLE) e, posteriormente, no Projeto 
de Profissionalização dos Trabalhadores da Área 
de Enfermagem (PROFAE) e no Programa de For-
mação dos Profissionais de Nível Médio para a 
Saúde (PROFAPS). A Especialização Técnica de 
Nível Médio ofertada pelas ETSUS é uma proposta 
voltada para os concluintes dos cursos técnicos, 
com carga horária mínima de 25% da respectiva 
habilitação profissional, que compõe o correspon-
dente itinerário formativo da habilitação profissional 
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técnica de nível médio. O objetivo da especializa-
ção é propiciar o domínio de novas competências 
para um determinado segmento profissional da 
área inicialmente habilitada.

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a EPTNM 
orientam a organização dos cursos de especializa-
ção de nível técnico, vinculados a cada habilitação 
profissional, para o atendimento de demandas es-
pecíficas. Os perfis profissionais de especialização 
profissional de nível técnico serão estabelecidos 
pela escola, explicitando, nos certificados de espe-
cialização profissional, o título da habilitação.

Em sua oferta regular, a instituição ofertante de 
curso de Especialização Técnica de Nível Médio 
deve manter o curso de EPTNM correspondente, 
relacionado estreitamente com o perfil profissional 
da especialização, cuja carga horária equivale a 
25% da carga horária mínima indicada no Catá-
logo Nacional de Cursos Técnicos para cada ha-
bilitação profissional. Assim, a especialização só 
pode ser oferecida a quem já tenha sido devida-
mente habilitado como técnico de nível médio do 
correspondente eixo tecnológico, complementan-
do, portanto, a habilitação profissional nesse nível 
de profissionalização. 

As autoras apresentam um relato de experiência 
sobre as especializações ofertadas pela ETSUS 
Dr. Luiz Eduardo Caminha de Blumenau, Santa 
Catarina. De 2011 a 2016, a ETSUS Dr. Luiz Edu-
ardo Caminha ofereceu especializações nas áreas 
de Enfermagem em Nefrologia, Enfermagem do 
Trabalho, Estratégia Saúde da Família, Urgência 
e Emergência e Vigilância em Saúde/ Gestão da 
Vigilância em Saúde, com 149 alunos concluintes, 
contribuindo, assim, para a formação permanente 
dos trabalhadores de sua área de abrangência e 
atuação.

A LDB trouxe identidade própria para a EPTNM.  
Nesta trajetória, as escolas técnicas do SUS se 
tornaram protagonistas nos processos formativos 
ofertados para o pessoal de nível médio, utilizan-
do os preceitos da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde (PNEPS) e acolhendo no-
vas demandas de formação e especialização.

Além do fazer operacional, a formação de recursos 
humanos para o SUS requer um fazer sustentado 
em práticas críticas, reflexivas e criativas, possibi-
litadas por uma formação que valorize o trabalho 
como locus de aprendizagem, mobilizando avan-
ços nos novos saberes apreendidos, possibilitan-
do o desenvolvimento de habilidades e melhorias 
dos cuidados oferecidos à população. Não se pode 
afirmar que a LDB trouxe conquistas plenas, mas 
a possibilidades de avanço rumo a uma educação 
mais íntegra.

Em A Rede de Escolas Técnicas do SUS(RET-
-SUS): trajetória, desafios e perspectivas, quinto 
capítulo deste livro, tem como autoras Ewângela 
Aparecida Pereira, Denise Rodrigues Fortes, Lau-
ra Maria Pinheiro Leão e Sílvia Helena Mendonça 
de Moraes, que relatam brevemente a construção 
histórica das ETSUS, destacando a essência des-
sas instituições sob os pontos de vista filosófico, 
conceitual e legal.

No final dos anos 1970, a formação profissional 
dos trabalhadores da saúde assume uma dimen-
são central para o avanço das transformações re-
queridas para a construção de um novo sistema de 
saúde no país. Impulsionado pela realidade pre-
mente, surge o Projeto Larga Escala (PLE), com 
pressupostos importantes para o momento, como 
incentivo ao ensino supletivo por meio da flexibili-
dade, da valorização do local de trabalho como es-
paço de aprendizagem, da aproximação entre en-
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sino e serviço, da organização curricular integrada 
e da certificação educacional, entre outros.

Para a concretização do PLE, são criados os cen-
tros formadores, em sua grande maioria integra-
dos às estruturas das secretarias estaduais de 
saúde. Porém, com o passar dos anos, muitos 
deles foram transformados em ETSUS. A sua mis-
são era qualificar os trabalhadores já inseridos no 
sistema de saúde, mas com baixa escolarização, 
num momento histórico em que não havia ainda a 
exigência de habilitação profissional prévia para o 
desempenho das ações e serviços em saúde.
 
Assim era a realidade social e educacional que, 
ao longo do tempo, parece não ter evoluído muito. 
Isso é demostrado pelas autoras por meio dos da-
dos referentes à Educação da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD), divul-
gada em julho de 2020 pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). Os índices recen-
tes são preocupantes.

É num quadro de exclusão e acesso tardio ao sis-
tema de educação formal que grande parte dos 
trabalhadores de nível fundamental e médio, então 
inseridos no setor saúde, se encontrava, quando 
da criação dos Centros Formadores (CEFOR) e 
das ETSUS. A luta destas instituições pela inclusão 
e democratização do acesso a um ensino técnico 
de qualidade integra-se e inter-relaciona-se com a 
luta desses mesmos trabalhadores por melhor visi-
bilidade e valorização do seu processo de trabalho 
na saúde e na sociedade.

É notório salientar dois aspectos que chamam a 
atenção a partir da contextualização feita até o mo-
mento, sobre os programas de formação voltados 
para o nível médio. Pode-se observar que não exis-
te uma política nacional para formação profissional 
técnica de nível médio na área da saúde, apenas 
programas. Isso faz com que haja descontinuida-

de e rupturas que afetam os processos formativos 
desses trabalhadores.

De certa forma, esses programas incentivaram a 
realização da formação em saúde por meio das 
ETSUS, sobretudo, a partir da década de 1990, 
quando as mesmas foram colocadas em um sis-
tema de competição com a iniciativa privada que, 
originalmente, não possui compromisso com uma 
formação crítica para o trabalho no SUS, o que en-
fraquece as instituições públicas. 

Nesse cenário, reafirma-se o papel relevante dos 
CEFOR e ETSUS para a inclusão e democratiza-
ção da formação profissional dos trabalhadores 
de nível fundamental e médio, que correspondem 
a cerca de 60% ou mais da força de trabalho no 
SUS, e ocupando uma posição estratégica na es-
trutura organizacional da saúde.

Essas escolas do SUS pertencem a diferentes es-
feras de governo, órgãos da administração pública 
direta, fundações, autarquias e instituições de en-
sino. É relevante notar que, para ofertarem cursos 
de educação profissional técnica de nível médio, 
elas precisam ser credenciadas e ter autorização 
dos respectivos Conselhos Estaduais de Educa-
ção para expedir diplomas e certificados válidos 
em território nacional.

Dentre as fragilidades detectadas ao longo da atu-
ação da RET-SUS, a mais notável foi a pouca vi-
sibilidade da maioria das unidades sem orçamento 
próprio. Este fato dificulta e, muitas vezes, inviabi-
liza a realização das suas missões, pois elas não 
conseguem manter e ampliar a infraestrutura física 
de suas sedes, nem a composição das equipes de 
trabalho com quadros fixos e permanentes em ter-
mos qualitativos ou quantitativos
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Conforme destacado anteriormente, esse quadro 
se agrava em virtude da ausência de uma política 
de estado para a educação profissional em saú-
de. Passadas tantas décadas desde a criação da 
RET-SUS, apenas os dois últimos programas de 
formação de recursos humanos (PROFAE e PRO-
FAPS) ainda funcionam como os faróis dessas ins-
tituições, apontando a potencialidade do trabalho 
por elas desempenhado. 
 
Apesar das muitas conquistas, as ameaças e fra-
gilidades nunca deixaram de acompanhar a vida 
institucional das escolas. Um exemplo disso foi um 
movimento surgido nos anos 2000 que, aparen-
temente, começou de forma pontual e localizada, 
mas levou alguns CEFOR e ETSUS a serem incor-
porados pelas Escolas de Saúde Pública (ESP). 
As ESP são escolas destinadas ao ensino superior 
e, geralmente, possuem como público-alvo os tra-
balhadores da saúde de nível superior, ofertando 
cursos de pós-graduação de interesse para o SUS, 
além de cursos de qualificação adequados à con-
cepção de educação permanente em saúde.  

Até o momento em que este livro foi escrito, gran-
de parte das ETSUS da esfera estadual, principal-
mente aquelas vinculadas às secretarias estaduais 
de saúde, deixaram de ser escolas técnicas para 
se tornarem apenas um departamento ou coorde-
nação de educação profissional técnica de nível 
médio, passando a funcionar nas próprias depen-
dências da ESP, que não possui autorização para 
atuar como escola técnica.

Sabe-se que, ao longo de sua trajetória, a atuação 
independente das ETSUS/CEFOR sempre foi viá-
vel e positiva, oferecendo visibilidade às necessi-
dades específicas dos profissionais de nível médio. 
A unificação de instituições cujo público e missão 
possuem especificidades distintas pode significar 
um conflito de identidade que, em última instância, 
culmine em perda de espaço, voz e representativi-

dade. Assim, a RET-SUS deve continuar lutando 
por um de seus principais objetivos: mobilizar o 
conjunto das instituições atuantes na área da edu-
cação profissional técnica de nível médio, visan-
do o seu fortalecimento e o avanço dos processos 
técnico-políticos nesse campo tão importante para 
a saúde.

Em O Caminho percorrido na formação em serviço 
do Técnico em Saúde Bucal, por meio do Currículo 
Integrado, no Centro Formador da Escola de Saú-
de Pública de Minas Gerais, sexto capítulo deste 
livro, a autora Eliana Maria de Oliveira Sá descreve 
uma experiência de formação em serviço, identifi-
cando alguns resultados encontrados na integra-
ção ensino/serviço/comunidade e analisa, ainda, 
a tendência atual das fontes de financiamento da 
formação técnica em saúde bucal.

A autora realiza um resgate histórico da elabora-
ção do currículo integrado, apontando avanços 
significativos na construção desta proposta políti-
co-pedagógica, registrados em vários estados do 
Brasil, especialmente em Minas Gerais, onde três 
dentistas iniciaram a construção do guia curricu-
lar para a formação do Técnico em Higiene Dental 
(THD) da rede básica. Com metodologia definida, 
a proposta pedagógica consiste em formar os pro-
fissionais da saúde bucal sem afastá-los da prática 
do serviço público. Nesse exercício de reflexão so-
bre a própria prática profissional, numa espiral de 
apropriação do conhecimento, o aluno/ trabalhador 
é desafiado a transformá-la à luz de novos conhe-
cimentos científicos. 

Em 1997, o Centro Formador da ESP-MG, berço 
do currículo integrado, iniciou a primeira turma 
descentralizada para a formação técnica na área 
da saúde bucal. O corpo docente era constituído 
por dentistas da rede de serviço do SUS, pessoal 
legalmente habilitado segundo as normas do Sis-
tema Estadual de Ensino. Por sua vez, os cursos 
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eram organizados de modo a alternar períodos de 
concentração e dispersão, de acordo com a meto-
dologia de integração ensino/serviço/comunidade.

A formação em serviço do THD é uma estratégia 
que possibilita ao aluno aprender a partir de pro-
blemas reais, que são utilizados e transformados, 
contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade 
desses serviços. O ambiente de trabalho, entendi-
do como a “sala de aula”, é um local de aprendiza-
gem, mas, também, de aprimoramento.
 
No estudo, buscou-se desvendar as articulações 
do currículo integrado com a realidade à qual se 
destinava, já que a proposta foi construída nos 
serviços de saúde e para os serviços de saúde, 
sendo, posteriormente, regulamentada pelo setor 
educacional e implementada em vários estados 
do Brasil. Assim, a análise dos registros e depoi-
mentos sobre o processo de formação possibilita-
ram a o entendimento das relações pedagógicas 
estabelecidas ao longo do processo, bem como a 
identificação das evidentes melhorias nos proces-
sos individuais de aprendizagem do conteúdo e na 
aplicação local dos procedimentos, técnicas e no-
vas posturas frente ao trabalho. O fazer cotidiano, 
com as suas contradições e limites, foi a base do 
movimento de ação-reflexão-ação. 

A recuperação do saber integral relativo ao proces-
so de trabalho aponta para o resgate da capaci-
dade de ser ator, tanto da realidade social insa-
tisfatória, quanto daquela que se julga mais justa 
e necessária. Ao partilharem experiências, os tra-
balhadores percebem a importância da coopera-
ção para o trabalho em equipe. Aprendem a ser 
reflexivos e críticos por meio da prática no dia a 
dia. Descobrem que têm voz e que é importante 
compartilhar e comparar o que pensam com os de-
mais colegas.

Ainda no decorrer do artigo, a autora relata os 
resultados da pesquisa sobre a prática clínica do 
THD e a reserva do mercado. Embora as entida-
des de classe se pronunciassem e fossem ne-
cessárias negociações, nenhuma atitude tomada 
durante a investigação contrariou princípios tra-
balhistas, uma vez que os profissionais em forma-
ção eram supervisionados por dentistas. A Lei nº 
11.889/2008, que regulamenta o exercício da pro-
fissão do THD, trouxe certa calmaria ao cenário.

Quantos às fontes de financiamento para a for-
mação dos técnicos de nível médio em saúde, o 
Ministério da Saúde foi reconhecido como o maior 
financiador das Escolas Técnicas/Centros Forma-
dores no Brasil.  Estados e municípios também 
colaboram, embora não exista uma previsão orça-
mentária segura e regular. Ainda que a formação 
de nível médio em saúde seja de responsabilidade 
estadual, esta não tem sido traduzida em investi-
mentos permanentes em Minas Gerais.

Em 2004, o Centro Formador, responsável pela 
oferta dos cursos técnicos, passou a ser denomi-
nado Escola de Saúde Pública de Minas Gerais, 
perdendo a sua identidade como escola técnica, 
ao passo que a sua visibilidade “desapareceu”. Ao 
assumir a formação inicial e continuada, a forma-
ção técnica de nível médio, a formação em nível 
pós-técnico, a formação tecnológica e o ensino su-
perior (pós-graduação), além de suprir os postos 
estratégicos da administração pública, a ESP - MG 
sofreu, como consequência, uma “natural” dispu-
ta interna por recursos financeiros. Nesta linha de 
pensamento, dificilmente a formação técnica em 
saúde seria contemplada na sua real necessidade.

A princípio, o fato de que o Centro Formador com-
partilha a mesma estrutura física da ESP-MG não 
é um problema. O importante é que seja respei-
tada a dimensão política da formação técnica de 
nível médio, sem a necessidade de competir por 
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recursos financeiros, nem investimentos, garantin-
do ao Centro Formador a sua identidade formati-
va. Isso é factível no presente e futuro? A resposta 
para esta questão é um convite aos atores sociais 
diretamente envolvidos, aos conselhos estaduais 
de Saúde e Educação, bem como às três esferas 
do governo responsáveis pelo cumprimento da lei.

O capítulo seguinte, Formação Técnica de Nível 
Médio dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 
e Agentes de Combate a Endemias (ACE) em de-
bate no CNS: avanços e desafios, elaborado por 
Maria Fátima Sousa, Francisca Valda da Silva e 
Ena de Araújo Galvão, apresenta um histórico da 
existência desses profissionais no SUS e da sua 
inserção atual nos serviços de saúde.

Na presente conjuntura, quando o Conselho dos 
Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS) o 
lançou o Termo de Referência Pessoa Jurídica nº 
020/21, cujo objeto é a contratação de uma entida-
de educacional para ofertar cursos técnicos para 
os ACS e ACE, teve início um amplo debate nacio-
nal.  O CNS se fez presente na discussão, com a 
finalidade de “ordenar a formação de recursos hu-
manos para a saúde” (BRASIL, 1988) e apresentar 
recomendações a fim de orientar a oferta para a 
formação desses profissionais exclusivos do SUS. 
Para estas recomendações, o CNE contou com a 
contribuição dos atores institucionais que partici-
param da Reunião Ampliada da CIRHRT, realizada 
no dia 8 de junho de 2021. 

Os aspectos mais relevantes no âmbito político-
-conceitual se referem ao direito dos trabalhadores 
a uma formação capaz de influenciar a sua vida 
funcional, a sua carreira, inclusive com incentivos 
para o acesso à educação permanente em saú-
de, incluída a especialização técnica de nível mé-
dio. O programa, contudo, não deve ficar restrito 
à certificação educacional, a um ensino massifi-
cado e aligeirado. Os conteúdos técnico-científi-

cos devem respeitar a diversidade regional e local, 
e constitui erro grave aprisioná-los em uma gra-
de curricular “fechada”, integralizada em tão pou-
co tempo (dez meses) que termina por se afastar 
da própria concepção das diretrizes curriculares e 
projeto pedagógico atuais.

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) serão consi-
deradas polos e, na análise do TRPJ nº 020/2021, 
fica evidente a supressão do momento de discus-
são teórica e teórico-prática, o que desfigura o di-
reito dos trabalhadores à educação e à qualifica-
ção profissional, negando-lhes o acesso às bases 
técnico-científicas ao substituí-las pelo próprio tra-
balho em si (BRASIL, 2021).  

Consequentemente, trata-se de um curso cujo 
acompanhamento até a dispersão (parte prática) 
apresentará dificuldades. E, uma vez que o curso 
será realizado na modalidade EaD, pode aconte-
cer que a concentração (parte teórica) seja reali-
zada em momentos síncronos, o que não significa, 
necessariamente, o momento de troca permanen-
te e ideal para a formação técnica de nível médio.
Não há centralidade no território como categoria 
transversal de atuação e formação dos ACE, com 
o foco ampliado da Vigilância em Saúde. Além da 
mobilização social, da integração das vigilâncias 
(epidemiológica, do trabalhador, ambiental e sani-
tária), o trabalho no território necessita de supor-
te da educação e da comunicação. Em síntese, a 
promoção da saúde e a educação em saúde são 
tratadas como prevenção de doenças. O programa 
sinaliza um foco bastante biomédico, abordando 
somente o combate às endemias, o que desconfi-
gura o papel histórico e o perfil profissional desses 
trabalhadores. Desse modo, o programa foi formu-
lado sem que houvesse um debate com as insti-
tuições de ensino, pesquisa e assistência à saúde 
com uma trajetória histórica na formação dos tra-
balhadores, e tampouco se ouviu o controle social 
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do SUS. Por essa razão, o programa suscitou tan-
tos questionamentos e dissensos. 

A Revisão da Política Nacional de Atenção Bási-
ca, realizada por meio da Portaria nº 2.436/2017, 
traz o deslocamento da centralidade da Estratégia 
Saúde da Família (ESF) para uma estratégia con-
centrada no trabalho das equipes, agora divididas 
entre equipes AB e equipes ESF. Os ACS e ACE 
também receberam novas atribuições, agora com 
ênfase em ações curativas, secundarizando as 
ações de promoção da saúde com base na edu-
cação popular.
 
O CNS recomendou a revogação da portaria que 
aprovou a Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB) e da portaria que instituiu o Programa Pre-
vine Brasil. A previsão de perda de recursos, já ve-
rificada para alguns municípios, pode comprometer 
a sustentabilidade de ações territoriais e coletivas 
no nível da Atenção Primária à Saúde (APS): 

“Para alguns, o financiamento anterior 
era a única transferência governamen-
tal em saúde, com base populacional 
existente, e que podia ser aplicada 
com alguma autonomia. Mais uma 
vez, o CNS e demais entidades de 
ciência, ensino e pesquisa não foram 
ouvidos e o Programa Previne Brasil 
já está instituído. Importante entender 
isso para observar que existe um con-
junto de políticas governamentais que 
tensionam o SUS e apontam para um 
fortalecimento das empresas ou da 
iniciativa privada, recebendo recursos 
públicos e assumindo funções que 
deveriam ser das entidades públicas” 
(BRASIL, 2021, p.11).

Quanto aos aspectos legais da formação dos ACS 
e ACE, houve uma reformulação das atribuições, 
da jornada e condições de trabalho, do grau de for-

mação profissional, dos cursos de formação téc-
nica e continuada, e da indenização de transporte 
destes profissionais. No tocante aos aspectos pe-
dagógicos, apresentam-se fragilidades na distri-
buição da carga horária teórico-cognitiva, teórico-
-prática, das práticas supervisionadas e do estágio 
curricular do curso. Há um percentual de 49,21% 
da carga horária em EaD, o que não é permitido 
pela legislação de ensino. 

Ainda é necessário considerar que muitos traba-
lhadores têm dificuldade de acesso ao computador 
e à internet, além da estrutura insuficiente para o 
suporte do ensino à distância em diversas regiões 
do país. Por todos estes motivos, a formação téc-
nica dos ACS e ACE deve ser 100% presencial, em 
consonância com a edição de 2020 do Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT). 

 A realidade nos mostra que a maioria das unida-
des de saúde não possui recursos tecnológicos bá-
sicos, como televisão, telão ou qualidade de cone-
xão à internet para as tele aulas, nem espaço físico 
para reunir cinquenta alunos para a parte teórica.

Para o CNS, é grave que um programa desta en-
vergadura, em dois cursos ofertados em plena pan-
demia, não tenha incluído aulas teórico-cognitivas, 
teórico-práticas e tampouco estágio para a atuação 
no combate ao SARS-Cov-2 e suas variantes. Os 
temas e conteúdos estão desarticulados e não são 
coerentes com as bases conceituais, metodológi-
cas e operacionais do processo de trabalho da Vi-
gilância em Saúde. Da mesma forma, os princípios 
da Educação Popular não foram contemplados, 
assim como os da Educação de Adultos (andrago-
gia). Ademais, a organização curricular não é feita 
a partir do nível de atenção onde se inserem os 
ACS e ACE, no caso a Atenção Básica à Saúde, e 
muito menos contempla o território em movimento, 
enquanto a proposta de preceptoria prevê um pre-
ceptor para o acompanhamento de até 25 alunos. 
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Finalmente, quanto aos aspectos operacionais, o 
programa não esclarece o período de inscrição, a 
razão de se contratar uma única instituição para 
exercer amplas funções, a capacitação, a carga 
horária e o conteúdo para os tutores e demais en-
volvidos no processo, o porquê da centralidade do 
ensino nas unidades de saúde, entre outras infor-
mações relevantes. Especialistas ainda apontaram 
inúmeros questionamentos por, inclusive a incoe-
rência em relação à PNEPS, que recomenda que 
a oferta de cursos para os trabalhadores do SUS 
seja realizada por instituições públicas.
 
Quanto ao financiamento, o cenário indica que a 
Emenda Constitucional 95 (também conhecida 
como EC- Teto dos gastos públicos ou EC da Mor-
te) modificou os critérios de destinação das verbas 
para a saúde e a educação, alterando os mínimos 
constitucionais. Assim, o congelamento dos “in-
vestimentos sociais” da União tem afetado políti-
cas estaduais e municipais, causando ao SUS um 
prejuízo acima de R$ 20 bilhões de reais.
 
O capítulo 8, Alfabetização Midiática e Informacio-
nal na formação dos Agentes de Saúde no Brasil: 
uma agenda necessária e estratégica, escrito por 
Maria Fátima de Sousa, Ana Valéria Machado Men-
donça e Elmira Luzia Melo Soares Simeão, apre-
senta as ideias centrais de um projeto para a for-
mação dos ACS e ACE, cujo objetivo é promover a 
inclusão digital desses profissionais com o uso de 
tecnologias de comunicação junto às comunidades 
e equipes do Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS). 

Numa perspectiva de intervenção pedagógica, a 
proposta consolida o conceito de Alfabetização Mi-
diática e Informacional defendido pela UNESCO. 
Essa formação agrega novos conhecimentos, ha-
bilidades e atitudes que ampliam a capacidade de 
cada indivíduo, família e comunidade para buscar 
autonomia no cuidar da saúde. As tecnologias in-

clusivas, que são mediadoras dos processos edu-
cativos em cada território de atuação dos ACS, 
podem ampliar as possibilidades de fortalecimento 
das trocas de saberes e fazeres entre esses su-
jeitos. Práticas entrelaçadas por redes sociais via-
bilizam o conhecimento e a solidariedade no agir 
comunicativo. 

O Estado não consegue satisfazer a tempo as ne-
cessidades com políticas públicas efetivas de ca-
pacitação. Analisando esse contexto no cenário 
brasileiro, é possível confirmar que o problema é 
urgente e a capacitação dos ACS/ACE para o uso 
estratégico das tecnologias não só beneficiaria os 
profissionais e a população, como viabilizaria a or-
ganização dos dados da saúde coletiva brasileira 
em plataformas digitais mais assertivas, atenden-
do aos gestores e à política pública em saúde. 

De forma integrada com as equipes da ESF, no co-
tidiano do seu trabalho no âmbito do SUS, os ACS 
e ACE são responsáveis por micro áreas de atua-
ção, pelo cuidado e monitoramento do bem-estar 
de aproximadamente 750 pessoas. As equipes são 
compostas de profissionais médicos, enfermeiros, 
auxiliares de enfermagem e agentes comunitários 
de saúde, sendo estes últimos o elo de ligação do 
sistema de saúde com as famílias e comunidades 
quanto aos processos de informar, comunicar e fa-
zer educação para a promoção da saúde. 

Nesse sentido, os ACS e ACE em formação per-
manente necessitam que suas ações sejam me-
diadas por tecnologias da informação e da comuni-
cação, sobretudo no compartilhamento de dados, 
para que o entendimento de um conteúdo seja 
consensual e produtivo. A ação comunicativa de-
pende tanto do indivíduo que recebe as informa-
ções (o interpretante), quanto da forma (do texto) 
e do suporte (tecnologia), pois estes são os ins-
trumentos que propõem uma modalidade concreta 
de leitura e compreensão de mensagens. Na ação 
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comunicativa dos ACS/ACE, a interação é basica-
mente presencial, mas é crescente o número de 
ferramentas que têm auxiliado a comunicação com 
as comunidades e a criação de “grupos de men-
sagens”, que se organizam em função do espaço 
territorial de atuação, alcançando diferentes regi-
ões se tiverem interesses comuns. A tecnologia dá 
mais celeridade e aproxima as equipes e seus pro-
cessos comunicacionais. 

Num trabalho iniciado em 2020, que tem como 
um de seus principais objetivos investigar a ação 
comunicativa desses profissionais da saúde, já fo-
ram identificados muitos problemas de conexão e 
limitações que dificultam a comunicação dos ACS/
ACE. A investigação contará com métodos quanti-
tativos e qualitativos, além de incluir uma análise 
da necessidade de capacitação e ampliação das 
tecnologias de informação e comunicação (TICS) 
no PACS, contribuindo para a melhoria dos proces-
sos de cuidado da saúde de indivíduos, famílias e 
comunidades.

Um projeto de inclusão digital dos ACS deve su-
gerir um desenho metodológico a partir de estraté-
gias que possibilitem o desenvolvimento de com-
petências e habilidades práticas em informática 
básica por meio de tecnologias inclusivas para a 
informação, educação e comunicação em saúde, 
tomando como referência as seguintes dimensões: 
infoeducação, infocultura, aprendizagem tecnoló-
gica, gestão da demanda social, cidadania digital, 
tecnologia social e rede de inclusão digital. Desde 
a sua construção metodológica, este modelo deve 
sugerir caminhos para a educação permanente 
dos profissionais. Além disso, a inclusão digital dos 
ACS representa o alcance dos avanços tecnológi-
cos que podem aprimorar o processo de conhe-
cimento à distância ou semipresencial para estes 
profissionais, além de possibilitar aos indivíduos, 
famílias e comunidades a construção e o acesso a 
uma rede de informação mais qualificada de edu-

cação e comunicação para as questões de saúde 
pública. Portanto, uma proposta de educação per-
manente de ACS e ACE, mediada por Tecnologias 
da Informação e Comunicação (TIC), deve tam-
bém considerar os princípios da colaboração e da 
interação como fundamentos norteadores para a 
escolha dos suportes tecnológicos, das linguagens 
de comunicação, e, ainda, dos sistemas e ambien-
tes virtuais de aprendizagem, entendendo estes 
últimos como espaços fecundos de significação, 
onde seres humanos e objetos técnicos interagem, 
potencializando, assim, a construção de conheci-
mentos.

Forma e conteúdo se mesclam com as novas TICs, 
enquanto as ações de comunicação revelam que 
os ACS/ACE de hoje estão fortalecidos, após trin-
ta anos em atividade no território brasileiro. Essa 
experiência e essa trajetória também precisam ser 
revigoradas pelas tecnologias no compartilhamen-
to de produtos e serviços de informação com as 
comunidades, que se integram por meio das práti-
cas de leitura e rotinas que já adotam computado-
res e o telefone celular. 

Métodos e práticas de Competências em Informa-
ção (CoInfo) ou Alfabetização Midiática e Informa-
cional (AMI) tanto exploram estudos sobre técni-
cas de tratamento e organização da informação, 
quanto apresentam, a partir de análise de perfil e 
contexto (neste caso, no campo da saúde) os no-
vos modelos de mediação, notadamente em situ-
ação de crise. Para atingir o objetivo no campo da 
saúde, iniciou-se um estudo amplo sobre os ACS/
ACE no Brasil. 

Para a formulação dessa nova agenda, porém, de-
ve-se tomar como referencial os desafios impos-
tos pela pandemia da COVID-19, em um cenário 
onde, nesses trinta anos de experiência e vivên-
cias, os ACS e ACE já teriam acúmulo de saberes 
e práticas nos campos das capacidades de aten-
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ção e gestão do conhecimento para a abordagem 
familiar e comunitária.

Nesse “novo normal”, cenário sanitário que impac-
tará a saúde ainda por muitos anos, necessitamos 
resgatar a importância do trabalho desses profis-
sionais e suas habilidades valiosas para planificar, 
monitorar e avaliar as situações de saúde-doen-
ça-cuidado, considerando expectativas e necessi-
dades singulares, específicas da população e dos 
seus territórios de atuação. 
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O PROTAGONISMO DO SUS NA 
REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO EM SAÚDE

Ena de Araújo Galvão5

Carlos Humberto Spezia6

5 Pedagoga, especialista em Educação Tecnológica e mestre em 
Ciências da Saúde. Trabalhou durante 40 anos na Educação Profis-
sional Técnica de Nível Médio em Saúde.
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PROFAE, possui mestrado em Linguística e doutorado em Pedago-
gia. Tem trabalhado com o tema da educação profissional há mais de 
quinze anos.

INTRODUÇÃO

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) criou um 
Grupo Tarefa (GT) composto de profissionais atu-
antes na Comissão Inter setorial de Recursos Hu-
manos e Relações de Trabalho do Conselho Na-
cional de Saúde (CIRHRT/CNS) e especialistas, 
cujo objetivo é apresentar propostas para o for-
talecimento da Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio.

“Educação em saúde” e” educação para a saú-
de”, porém, são conceitos amplos, que se aplicam 
a qualquer nível e modalidade de ensino. Assim, 
este texto propõe um recorte na Lei de Diretri-
zes e Bases (LDB) da Educação Nacional - Lei 
nº 9.394/1996, focando nos artigos 36, 39, 40, 41 
e 42, que regulam, dentro da Educação Básica, 
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
e a Formação Inicial e Continuada (FIC) para as 
pessoas com ensino fundamental (completo ou 
incompleto). Esses artigos estão regulamentados 
pelo Decreto nº 5.154, de 23 de setembro de 2004, 
e pelo Decreto nº 8.268, de 18 de junho de 2014 
(BRASIL, 1996; BRASIL, 2014). 
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COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS)

As diretrizes para a ordenação da formação de re-
cursos humanos para o Sistema Único de Saúde 
(SUS) estão ancoradas no inciso III do artigo 200 
da Constituição Federal. Complementando a com-
preensão do termo, a Lei nº 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, que “dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes”. No seu artigo 27, inciso I, a Lei nº 
8.080 aborda a:  

“organização de um sistema de 
formação de recursos humanos, em 
todos os níveis de ensino, inclusive de 
pós-graduação, além da elaboração 
de programas de permanente aperfei-
çoamento de pessoal”.
(...)
Parágrafo Único – “Os serviços públi-
cos que integram o Sistema Único de 
Saúde – SUS, constituem campos de 
prática de ensino, mediante normas 
específicas, elaboradas conjuntamen-
te com o sistema educacional” (BRA-
SIL, 1990)

Destacamos, no excerto acima, a ênfase na res-
ponsabilidade compartilhada entre as áreas de 
Saúde e Educação no que diz respeito à formação 
de recursos humanos na área da saúde. Isso sig-
nifica que, nessa ordenação, as normas devem ser 
elaboradas com o sistema de ensino, em todos os 
níveis, inclusive de pós-graduação. 

Na área da educação, a regulação fica a cargo da 
LDB, onde se constata que existem apenas dois 
níveis de Educação: a Educação Básica, que com-
preende a Educação Infantil (0 a 5 anos), o Ensino 

Fundamental (6 a 14 anos) e o Ensino Médio (15 a 
17 anos); e a Educação Superior.

A partir do escopo legal da LDB e legislações de-
correntes, o SUS pode “ordenar” a formação de 
recursos humanos, utilizando as amplas oportuni-
dades que possibilitam a oferta de cursos técnicos 
de nível médio e os cursos de FIC, desenvolvidos 
por meio de cursos e programas, que incluem a 
capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização 
e atualização para todos os níveis de escolaridade, 
sem exigência de aprovação pelo respectivo Con-
selho de Educação, salvo quando estão inseridos 
em itinerários formativos, com vistas ao aproveita-
mento de estudos posteriores.

Segundo o Decreto nº 8.268/2014, são:

“itinerários formativos ou trajetórias 
de formação, as unidades curriculares 
dos cursos e programas de educação 
profissional, em uma determinada 
área, que possibilitem o aproveitamen-
to contínuo e articulado dos estudos” 
(BRASIL: 2014).

É importante frisar que a adoção dos itinerários 
formativos na Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio é um importante fator da “ordenação 
da formação de recursos humanos para o SUS”, 
particularmente quando a oferta está dirigida aos 
trabalhadores empregados, que não têm idade 
prevista para a educação básica ou disponibilidade 
de horário e recursos financeiros para frequentar 
uma escola regular.
 
A organização curricular, nesse caso, pode ser re-
alizada por etapas, com certificações parciais de 
auxiliar e técnico, chegando até a especialização 
técnica de nível médio, todas necessárias para a 
organização do processo de trabalho na área da 
saúde.
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POLÍTICAS E PROGRAMAS QUE ALCANÇARAM A EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

Projeto Larga Escala (PLE)

A Educação Profissional em Saúde começa a se 
desenhar no Brasil antes mesmo da criação do 
SUS, notadamente a partir de 1980, quando a Co-
missão Interministerial composta pelas pastas do 
Ministério da Saúde (MS), Previdência e Assistên-
cia Social (MPAS) e Educação (MEC),  em conjun-
to com a Organização Pan-Americana da Saúde 
(OPAS), identificava, a partir de um estudo sobre 
a força de trabalho em saúde, a existência de 300 
mil trabalhadores empregados sem a qualificação 
necessária às funções que exerciam. Foram sele-
cionadas cinco unidades federadas para implantar 
o Projeto Larga Escala (PLE): Minas Gerais, Ron-
dônia, Rio Grande do Norte, Piauí e Alagoas.

Em 1985, os secretários-gerais do MPAS aprova-
ram o PLE como estratégia prioritária na prepara-
ção de recursos humanos no âmbito das Ações 
Integradas de Saúde (AIS), incorporando o Insti-
tuto Nacional de Assistência Médica e Previdência 
Social (INAMPS) ao sistema de formação por meio 
das suas seis escolas de auxiliares de enferma-
gem localizadas em hospitais próprios nos esta-
dos de São Paulo, Pernambuco, Maranhão, Bahia, 
Goiás e Rio de Janeiro.

Com a proposta de formação “em larga escala” de 
pessoal para atuar nos serviços de saúde que se 
estruturavam no país, o PLE constituiu uma pri-
meira iniciativa que refletia a preocupação com a 
formação de pessoal técnico de nível médio para 
o sistema de saúde que nascia. Nas décadas se-
guintes, outros estados foram aderindo a essa pro-
posta de educação de adultos em serviço.

Na década de 1980, as ações desenvolvidas no 
âmbito do Acordo Interministerial entre MS, MEC, 

MPAS e a OPAS trouxeram grandes contribuições 
à educação profissional técnica de nível médio, 
dentre as quais:

 
• Concepção político-filosófica de escola 
técnica de nível médio em saúde;
• Concepção e elaboração dos currículos 
integrados na área de Enfermagem (en-
fermagem hospitalar e enfermagem em 
saúde pública), Farmácia (hospitalar e 
comercial) e Saúde bucal, todos elabora-
dos na perspectiva de um itinerário forma-
tivo, considerando a formação paulatina no 
trabalho, sem afastar os profissionais em 
formação de suas atividades rotineiras;
• Concepção e elaboração da capacitação 
pedagógica para a preparação de instruto-
res/supervisores - profissionais dos servi-
ços que assumiam as funções da docên-
cia, além da assistência;
• Criação legal, no âmbito da saúde, e 
aprovação na área da educação, de 26 
Escolas Técnicas do SUS/Centros Forma-
dores;
• Certificação com validade nacional de, 
aproximadamente, 100 mil atendentes 
para auxiliares de enfermagem nos cursos 
oferecidos nas ETSUS/Centros Formado-
res;
• Criação de um mercado educativo, até 
então dominado pelo setor privado;
• Inclusão educativa de pessoas emprega-
das sem a qualificação específica e excluí-
das do processo de educação profissional.

O PLE desencadeou concepções educacionais e 
ações que, até hoje, sustentam a formação de pes-
soal de nível médio em saúde.
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PROJETO DE PROFISSIONALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES 
DA ÁREA DA ENFERMAGEM (PROFAE) 

Dentre as iniciativas de formação de pessoal de ní-
vel médio, na década de 1990, o MS assinou acor-
do com o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID) para a profissionalização dos 300 mil 
atendentes de enfermagem empregados no setor 
de saúde. Nascia, assim, o Projeto de Profissiona-
lização dos Auxiliares de Enfermagem, conhecido 
como PROFAE. Para a sua concretude, foram de-
senvolvidas ações que viabilizassem:

• Cadastramento Nacional de 461.381 
pessoas (demanda reprimida);
• Engenharias organizacional e operacio-
nal descentralizadas para o projeto; 
• Curso de Especialização em Educação 
Profissional para 13.161 enfermeiros (dos 
15 mil inscritos), envolvendo 45 univer-
sidades públicas sob a coordenação da 
Escola Nacional de Saúde Pública (ENSP/
FIOCRUZ);
• Conclusão da escolaridade geral, nas es-
colas do sistema de ensino, por meio dos 
cursos de Educação de Jovens e Adultos 
(EJA)de 12 trabalhadores cadastrados;
• Concepção e elaboração da base téc-
nico-metodológica para a avaliação de 
competências no processo de trabalho;
• Criação de 17 estações de trabalho Ob-
servatório de Recursos Humanos, sendo 
duas de nível médio localizadas na Escola 
Politécnica em Saúde Joaquim Venâncio 
(EPSJV) e ETSUS da Universidade Esta-
dual de Montes Claros (UNIMONTES);
• Criação/recriação de onze ETSUS nas 
Unidades Federadas que ainda não as 
possuíam, particularmente a Região Norte 

(não havia nenhuma escola pública apta a 
ofertar os cursos na região);
• Elaboração de uma coletânea de nove 
livros-texto para cada estudante do PRO-
FAE;
• Implantação de projetos de pesquisa em 
37 ETSUS sob coordenação e orientação 
da Escola Politécnica em Saúde Joaquim 
Venâncio (EPSJV);
• Certificação de 218.244 atendentes para 
Auxiliares de Enfermagem (carga horária: 
1.110h);
• Diplomação de 90.569 auxiliares de 
enfermagem certificados para atuar como 
Técnicos de Enfermagem (carga horária: 
800 horas);
• Execução descentralizada dos cursos 
profissionalizantes, abrangendo 5.057 
municípios; 
• Oferta de auxílio-estudante para 289.819 
trabalhadores/estudantes;
• Construção/reforma de quatorze ET-
SUS, com a colaboração do Programa de 
Expansão da Educação Profissional (PRO-
EP/MEC).

Assim, após reconheceras bases legais e as con-
cepções pedagógicas originadas do PLE, o PRO-
FAE avançou e o projeto alcançou resultados ex-
pressivos para a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio em Saúde, como demonstrado ante-
riormente.
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PROGRAMA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO 
PARA A SAÚDE (PROFAPS)

A partir do ano 2000, foi iniciado o estudo para am-
pliar a formação Técnica de Nível Médio em Saúde, 
entendendo que era necessário expandir o escopo 
da formação para além da área da enfermagem. 
Qualificar a atenção significa, também, preparar 
profissionais de outras áreas. Foi implantado, en-
tão, o Programa de Formação de Profissionais de 
Nível Médio para a Saúde (PROFAPS). As suas 
ações mais expressivas foram:

 
• Ampliação da oferta para a formação de 
Técnicos de Nível Médio em radiologia, 
citopatologia, hemoterapia, manutenção 
de equipamentos, saúde bucal, vigilância 
em saúde, registros de saúde. Para os 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS), 
foram ofertadas as primeiras 400 horas 
de formação no itinerário formativo, de 
modo a completar o curso técnico de nível 
médio;
• Oferta de especialização pedagógica aos 
profissionais/docentes dessas categorias 
profissionais;
• Oferta de 60 vagas para Mestrado Pro-
fissional aos profissionais de Recursos 
Humanos das Secretarias Estaduais de 
Saúde e professores das ETSUS;
• Elaboração de livros-texto para os estu-
dantes das novas áreas ofertadas.

Este programa abriu horizontes para a formação 
de outras categorias profissionais de nível médio, 
que atuam nos diferentes espaços e instâncias do 
processo de trabalho em saúde.

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 
(PNEPS)

No ano de 2004, aconteceu a implantação da Polí-
tica Nacional de Educação Permanente em Saúde 
(PNEPS), inclusive com destinação de recursos fi-
nanceiros para a formação técnica de nível médio. 
Foram, portanto, quatro iniciativas do poder públi-
co que contribuíram para ordenar a formação de 
recursos humanos para o SUS.

De forma mais sistemática e institucionalizada, os 
conceitos e os princípios da educação permanente 
apareceram no Brasil a partir de uma publicação 
denominada Processo Educativo no Serviço de 
Saúde (Série Desenvolvimento de Recursos Hu-
manos n.1), da Organização Pan-Americana da 
Saúde (Representação do Brasil).

“Educação permanente” é um conceito pedagógico 
utilizado pelo setor da saúde e que, quanto à sua 
trilha pedagógica, deve-se considerar o seguinte: 

• É educação voltada para adultos, a partir 
da produção dos serviços de saúde; 
• O processo de trabalho em saúde;
• A aprendizagem significativa, na concep-
ção de David Ausubel (RONCA, 1994), 
como relevante, quando relaciona de 
modo substantivo, com aquilo que o indiví-
duo já sabe;
• as necessidades dos trabalhadores de 
saúde e da população;
• as metodologias ativas, por meios das 
quais o estudante/trabalhador tem voz;
• a ligação entre a educação e o trabalho;
• a articulação entre conhecimento científi-
co, conhecimento teórico e o conhecimen-
to na ação;
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• o contexto institucional e a ressignifica-
ção da prática.

Dessa forma, a Educação Permanente em Saú-
de deve ser pensada, desenhada, desenvolvida e 
operada a partir da análise estratégica dos servi-
ços de saúde. O conhecimento descontextualiza-
do, “neutro” e linear dificilmente se transfere às 
situações vivenciadas nos serviços de saúde. No 
entanto, com a implantação da PNEPS, por meio 
da Portaria nº 198, de 12 de fevereiro de 2004, as 
pessoas que não compreenderam o seu real senti-
do passaram a tratar a política como um fim em si 
mesma, substituindo, deixando-a relegada à edu-
cação regulada pelo sistema de ensino. Educação 
permanente é complementar e não substitui o que 
está posto pelas normas do sistema educacional. 
Por isso, é importante ressaltar o papel estratégi-
co das ETSUS/Centros Formadores de nível mé-
dio na estruturação e realização desses projetos 
e programas, como na PNEPS, no decorrer das 
quatro últimas décadas (BRASIL, 2004). 

A Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 
a Educação Permanente, a partir do processo de 
trabalho, viabilizaram espaços e ofertas contínuas 
na estrutura do SUS, numa concepção de escola 
pública do mundo do trabalho, que vai até o estu-
dante/trabalhador, estendendo essa formação até 
os municípios.

PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE (PROFAGS)

Em 29 de março de 2021, o gabinete do Ministério 
da Saúde publicou a Portaria nº 569, alterando a 
Portaria nº 3.241, de 7 de dezembro de 2020, que 
instituiu o Programa Saúde com Agente, destinado 
à formação técnica de nível médio dos agentes co-
munitários de saúde (ACS) e dos agentes de com-
bate a endemias (ACE) (BRASIL, 2021a). 

Os ACS e os ACE são trabalhadores exclusivos 
do SUS, como educadores em saúde, têm como 
atribuição o exercício de atividades de prevenção 
de doenças e de promoção da saúde com base 
nos referenciais da educação popular em saúde. 
Esse exercício se dá mediante ações domiciliares 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, que são 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
do SUS que normatizam a saúde preventiva e a 
atenção básica em saúde, com o objetivo de am-
pliar o acesso da comunidade assistida às ações e 
aos serviços de informação, saúde, promoção so-
cial e proteção da cidadania. 

Eles se encontram em quase todos os municípios 
brasileiros. Dentre as 5.570 cidades existentes, os 
ACS estão em 5.507. Atualmente, são 270.878 mil 
profissionais, com a cobertura estimada de 64,46% 
da população (BRASIL, 2021b), o que indica um 
recurso valioso e virtuoso para o trabalho de redes 
integradas nos processos de cuidar da saúde, im-
primindo, nos territórios onde atuam, a cultura de 
paz e não violência para a construção de ambien-
tes verdes e saudáveis por meio de tecnologias de 
informação, educação e comunicação, respeitando 
os sinais e símbolos próprios da cultura local. Por 
sua vez, os ACE surgiram no século XIX, quando 
exerciam atividades de inspeções sanitárias nos 
portos. Atualmente, as suas funções são preven-
ção e controle de doenças, além da vigilância ao 
meio ambiente, em conformidade com as diretrizes 
do SUS e sob a supervisão do gestor municipal. 

Muitos debates foram desencadeados pelo lan-
çamento do Termo de Referência Pessoa Jurídi-
ca (TRPJ Nº 020/2021), publicado pelo Conselho 
Nacional de Secretários Municipais de Saúde (CO-
NASEMS), cujo objeto é a contratação de entida-
de educacional para a prestação de serviços edu-
cacionais em um sistema híbrido de ensino, com 
o desenvolvimento de atividades presenciais e a 
distância, em consonância com o instrumento de 
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Convênio Nº 907673/2020, firmado entre o CONA-
SEMS e o Ministério da Saúde , no âmbito do pro-
grama Saúde com Agente (BRASIL, 2020a).

Na ocasião, o CNS convocou uma reunião am-
pliada da CIRHRT, realizada no dia 8 de junho de 
2021, para a discussão do referido Termo e elabo-
ração de parecer técnico para subsidiar a tomada 
de decisão do Conselho.
 
Participaram do debate o Ministério da Saúde, por 
meio da Secretaria de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde (SGTES), o Departamento de 
Educação em Saúde (DEGES) e a Coordenação 
Geral de Ações Técnicas em Educação na Saú-
de (CGATES), com apresentação da proposta por 
Adriana Fortaleza. O CONASEMS, por meio da 
sua vice-presidente Cristiane Pantaleão, a Con-
federação Nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde (CONACS) representada por João Bosco, 
um dos diretores da Escola Politécnica de Saúde 
Joaquim Venâncio (EPSJV/Fiocruz) representada 
por Mariana L. Nogueira coordenadora do curso 
de Educação Profissional habilitação em Técnico 
Agente Comunitário de Saúde, o Grupo de Tra-
balho Educação Profissional Técnica em Saúde 
de Nível Médio da CIRHRT/CNS, convidados da 
Rede de Escolas Técnicas do SUS (RET-SUS) e 
demais interessados no tema. 

Os tópicos que mereceram maior atenção esta-
vam centrados nos aspectos político-conceituais, 
destacando o direito destes trabalhadores a uma 
formação técnica de nível médio de acordo com a 
realidade, cujos conteúdos técnico-científicos de-
veriam respeitar a diversidade regional e local e 
que a matriz curricular apresentada era “fechada” 
e não deixava espaço para inserir a discussão. O 
curso a ser desenvolvido em dez meses é outro 
fator limitante. Quanto às atividades a serem reali-
zadas nas UBS, ficou evidente a supressão do mo-
mento de discussão teórica e teórico-prática, o que 

desfigura o direito à educação, negando aos agen-
tes o acesso às bases técnico científicas, substituí-
das pelo trabalho que já realizam no território. 

Além disso, a proposta aponta superficialmente 
a promoção da saúde, enquanto a educação em 
saúde é tratada como prevenção a doenças. O 
programa sinaliza um foco bastante biomédico, 
interessado somente no combate às endemias, o 
que desconfigura o papel histórico desses agen-
tes, além de não mencionar o lugar pedagógico do 
educador/professor.

Essa proposta foi formulada sem que houvesse 
um amplo debate com as instituições de ensino, 
pesquisa e assistência à saúde com uma trajetória 
histórica na formação dos trabalhadores. Por essa 
razão, suscitou tantos debates, questionamentos 
e dissensos quanto às suas inconsistências e con-
tradições. Faz-se necessário aprofundar essas 
questões de forma que sejam agregadas contribui-
ções que fortaleçam a formação dos trabalhadores 
agentes de saúde.

Assim, por meio de recomendação, o CNS indicou 
a revogação da Portaria nº 2.436, de 21 de setem-
bro de 2017, que aprovou a Política Nacional de 
Atenção Básica (PNAB) (BRASIL, 2017):
 

“justamente porque existe um apa-
gamento da referência territorial do 
trabalho da AP, segmenta o cuidado, 
reconfigura as Equipes, tem uma ên-
fase nas ações curativas que vão ao 
encontro dos interesses do complexo 
farmacêutico médico industrial, que 
inclusive tem tensionado o enfrenta-
mento da pandemia, o que vem sendo 
constatado pela Comissão Parlamen-
tar de Inquérito do Senado” (BRASIL, 
2021c, p.11)
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Ainda segundo a Recomendação do CNS, o Pro-
grama Previne Brasil traz:

“novo modelo de financiamento do 
custeio da APS no âmbito do SUS, 
captação ponderada, que inclui a 
condicionalidade do financiamento 
ao número de pessoas cadastradas 
por equipe, e não para a população 
residente no território. Limitar o finan-
ciamento às pessoas cadastradas 
restringe ainda mais a ação do SUS, 
prejudica a ação comunitária, o pla-
nejamento territorial e a vigilância em 
saúde, ações que valem para a popu-
lação como um todo e vão muito além 
de pessoas cadastradas. O CNS se 
pronunciou, recomendando ao Minis-
tério da Saúde a revogação da referi-
da portaria por meio da Recomenda-
ção no 003, de 24 de janeiro de 2020”. 
A previsão de perda de recursos já ve-
rificada para alguns municípios, pode 
comprometer a sustentabilidade de 
ações territoriais e coletivas na APS. 
Para alguns o financiamento anterior 
era a única transferência governamen-
tal em saúde, com base populacional 
existente, e que podia ser aplicada 
com alguma autonomia. Mais uma 
vez, o CNS e demais entidades de 
ciência, ensino e pesquisa não foram 
ouvidos e o Programa Previne Brasil 
já está instituído. Importante enten-
der isso para observar que existe um 
conjunto de políticas governamentais 
que tensionam o SUS para realizar 
um modelo de atenção cada vez mais 
focalizado, com uma Atenção Primária 
à saúde seletiva, menos comunitária e 
desfinanciada. Além disso existem vá-
rias legislações ao longo dos últimos 
anos que apontam para um fortaleci-
mento das empresas ou da iniciativa 
privada por dentro do SUS, recebendo 
recursos públicos e assumindo fun-

ções que deveriam ser das entidades 
públicas” (BRASIL, 2020b, p.11)

Os aspectos pedagógicos da proposta são os que 
mais podem interferir na qualidade da formação 
técnica de nível médio desses estudantes/traba-
lhadores. Ao verificar a proposta pedagógica do 
Programa Saúde com Agente, constata-se que a 
formação se dará majoritariamente a distância. É 
uma formação claramente aligeirada, e que não 
contempla os princípios da educação popular em 
saúde. A realidade pandêmica, de aumento da in-
segurança alimentar e da miséria de milhões de 
brasileiros, traz consequências graves para a saú-
de da população trabalhadora e, portanto, exige 
que aos trabalhadores agentes seja oferecida uma 
formação de qualidade, igualmente, para os traba-
lhadores técnicos em saúde de nível médio, que 
seja subsidiada por uma compreensão da determi-
nação social do processo saúde e doença. E esta 
formação não é apresentada pelo programa.

Ainda é necessário considerar que muitos tra-
balhadores encontram dificuldade de acesso ao 
computador e à internet, e há pouca estrutura de 
suporte para o ensino a distância em diversas regi-
ões do país. Além da dificuldade de acesso de di-
versos usuários, os cursos a distância demandam 
uma conexão debanda larga, o que limita muito o 
acesso e a participação desses cursos. Embora se 
divulgue que a internet é de acesso quase pleno, 
vale a pena destacar que, segundo dados oficiais, 
um em cada quatro brasileiros não tem acesso à 
internet de banda larga (TOKARNIA, 2020). Gran-
de parte dos usuários usam as redes móveis dos 
telefones celulares, que não oferecem largura de 
banda desejável para o tráfego de dados para uso 
das plataformas virtuais. Por todos estes motivos, 
a formação técnica dos ACS e ACEs deve ser 
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100% presencial, em consonância com o Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT - 2020).

A SGTES/CGATES alega que os cursos oferecidos 
pelas ETSUS saem muito caros. Seria importante 
apresentar as planilhas da contratada e a previsão 
dos recursos para as ETSUS para se ter um com-
parativo dessa afirmação. 

O Programa contraria a PNEPS, cujas diretrizes 
instituídas pela Portaria nº 1.996/2007, preveem 
que:

“As instituições executoras dos processos de for-
mação dos profissionais técnicos de nível médio 
no âmbito do SUS deverão ser preferencialmente 
às Escolas Técnicas do SUS/Centros Formadores, 
as Escolas de Saúde Pública (vinculadas à gestão 
estadual ou municipal) e as Escolas de Formação 
Técnica públicas” (BRASIL, 2007).

ASPECTOS SOBRE O FINANCIAMENTO

Os recursos para a oferta da Formação Inicial e 
Continuada e da Formação Técnica de Nível Mé-
dio foram tradicionalmente assegurados pelo MS 
e Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde. 
Para este nível de ensino, o MS deixou de financiar 
as atividades formais de educação desde 2016, 
embora tenha uma coordenação específica para 
assuntos referentes à Educação Profissional Téc-
nica de Nível Médio.

O cenário aponta que a Emenda Constitucional 95 
trouxe modificação dos critérios de destinação das 
verbas para a saúde e para a educação, alterando 
os mínimos constitucionais (EC- Teto dos gastos 
públicos ou EC da Morte). Neste caso, o prejuízo 
ao SUS atingiu mais de R$ 20 bilhões. O congela-
mento dos “investimentos sociais” da União afeta 
políticas estaduais e municipais, reduzindo-as em 

função do financiamento conjunto de várias políti-
cas. 

CONCLUSÃO

É importante pontuar que entre os anos de 2003 
e 2004, primeiros anos de existência da SGTES, 
as Escolas Técnicas do SUS/Centros Formadores 
participaram do debate sobre conteúdo, modalida-
de de ensino, itinerário formativo e equipamentos 
necessários, entre outras questões centrais para 
a formação técnica dos ACS e ACE. Este mesmo 
processo não foi realizado para a elaboração e 
proposição do Programa Saúde com Agente, para 
o qual não houve a construção coletiva junto às 
escolas que possuem expertise historicamente na 
formação de trabalhadores técnicos em Saúde, as 
ETSUS. 

Em síntese, as críticas em relação ao programa 
apontam que ele: contraria a legislação brasileira 
consolidada e a Constituição, em seu artigo 200, 
quando exclui as Escolas Técnicas do SUS da 
possibilidade de participar da oferta deste curso; 
contraria a Política Nacional de Educação Perma-
nente que, por meio da Portaria 1996/2007, diz 
que as instituições executoras dos processos de 
formação técnica de nível médio devem ser, prefe-
rencialmente, as ETSUS, pois a escola é do SUS, 
a necessidade é do SUS, o serviço é do SUS, o 
preceptor é do SUS e o estudante/trabalhador  
também é do SUS.  

O PROFAGS contraria, ainda, o Guia Curricular 
Atualizado do Curso Técnico de ACS ao descon-
siderar as 400 horas de formação e que se deve 
reconhecer os conhecimentos e experiências an-
teriores relacionadas ao perfil profissional. Além 
disso, o programa está em desconformidade com 
as leis nº 11.350/2006 e  nº 13.595/2016, que  atu-
aliza a primeira,  ao propor uma educação a distân-
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cia (EaD); não respeita as diretrizes preconizadas 
para o curso técnico no item referente à estrutura 
mínima necessária (salas de aula, acesso a livros, 
biblioteca, laboratório de informática, etc.); não 
contempla a integração das áreas da vigilância em 
saúde, vigilância em saúde do trabalhador e vigi-
lância ambiental, apesar de ter foco na vigilância 
epidemiológica; não contempla a formação neces-
sária segundo o quadro epidemiológico brasileiro 
(não há formação para o quadro epidemiológico da 
pandemia) e, finalmente, a matriz curricular dificul-
ta o processo de ensino-aprendizagem, pois não 
permite a inclusão dos aspectos loco-regionais.

Tendo em vista a necessidade de o CNS seguir 
demonstrando sua importância histórica, ao ana-
lisar criticamente as políticas públicas, uma vez 
que estas devem responder da melhor forma às 
necessidades sócio sanitárias dos trabalhadores e 
usuários do SUS. Portanto, é fundamental que o 
Ministério da Saúde ao financiar essa formação, 
assegure as condições necessárias ao seu êxito.

Diante de tantos impasses, e das inconformida-
des do edital e do termo de referência do Progra-
ma Saúde com Agente em relação às legislações 
citadas, os participantes da Plenária Ampliada da 
CIRHRT, realizada no dia 8 de junho de 2021, re-
comenda ao Ministério da Saúde a publicação de 
um novo edital e termo de referência do Programa 
Saúde com Agente, revogando o vigente e incluin-
do as alterações sugeridas pela CIRHRT/CNS. 

É importante ressaltar que estudos devem ser re-
alizados no intuito de se instituir uma Política de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
indicando que categorias são estratégicas, onde 
formar os trabalhadores/estudantes e o montante 
de recursos financeiros necessários. Sem essas 
respostas, corre-se o risco de que projetos e pro-
gramas realizados durante essas quatro últimas 

décadas se percam no vazio, obrigando os gesto-
res do SUS a um eterno recomeçar.
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INTRODUÇÃO

A educação profissional em saúde, a partir do Mo-
vimento da Reforma Sanitária, foi construída vi-
sando à coerência com os princípios do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e mediante crítica à sua 
oferta pelas redes de ensino, sejam privadas ou 
públicas, face à hegemonia da pedagogia tecnicis-
ta no ensino técnico, por elas abrigadas.

Disputas conceituais e política travadas no âmbito 
da I Conferência Nacional de Recursos Humanos 
em Saúde, entre a prioridade conferida à forma-
ção dos trabalhadores já inseridos nos serviços de 
saúde e a necessidade, também, de uma política 
voltada para a formação de novos trabalhadores 
por meio do ensino técnico de nível médio (à época 
ainda segundo grau), hoje podem ser superadas 
em benefício da construção de um projeto unitário 
de educação dos trabalhadores da saúde, sob o 
princípio educativo do trabalho e na perspectiva da 
formação integral desses sujeitos. 

O horizonte dessa formação se realizar na pers-
pectiva da politecnia esteve presente nos estudos 
e debates entre educadores, desde o processo de 
elaboração de uma nova Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional (LDB) iniciado em 1988 
e concluído em 1996. Tal intento não teve êxito 
com a aprovação da Lei n. 9.394/1996, seguida 
pela exaração do Decreto nº 2.208/1997, que re-
tomou a lógica dual de separação entre educação 
básica e profissional. Revogado pelo Decreto nº 
5.154/2004, a possibilidade de integração de am-
bas as formações no mesmo currículo, desde que 
assegurada a formação básica dos estudantes, 
restaurou o movimento em defesa da educação 
unitária e politécnica, por meio do que passou a 
ser designado como Ensino Médio Integrado (FRI-
GOTTO; CIAVATTA; RAMOS, 2005).



44

Face a essas mediações históricas, neste texto 
propomos discutir perspectivas pedagógicas e po-
líticas da Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Saúde (EPTNMS) no Brasil, consideran-
do tanto a experiência da Rede das Escolas Técni-
ca dos SUS (RET-SUS) quanto a da Rede Federal 
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 
(EPCT) que, a partir de 2011, passou a ofertar cur-
sos técnicos de saúde de forma mais sistemática. 
Entendemos que a discussão de concepções, que 
têm orientado a atuação dessas redes na educa-
ção profissional em saúde, pode nos mostrar pos-
sibilidades e dificuldades para a disputa de um pro-
jeto comprometido com a educação integral dos 
trabalhadores da área. 

Para lograr tal intuito, iniciamos a exposição, expli-
citando algumas categorias teóricas fundamentais 
para a educação crítica. Em seguida, apresenta-
mos uma síntese sobre concepções presentes nas 
respectivas redes que ofertam EPTNMS, identifi-
cadas por meio de pesquisa empírica (RAMOS, 
2010; RAMOS, 2021). Finalmente, sinalizamos 
questões da atual reforma do ensino médio e con-
cluímos pela necessidade de mantermos a disputa 
em vigor. 

CATEGORIAS DA EDUCAÇÃO CRÍTICA: PRÁXIS, TRABALHO E 
POLITECNIA

Práxis e trabalho são categorias fundamentais do 
pensamento marxiano e seu conteúdo se comple-
menta na dinâmica social de produção material da 
existência humana. Na teoria de Marx, o trabalho é 
a forma que a práxis assume necessariamente na 
sua origem:

“O trabalho, como formador de valores 
de uso, como trabalho útil, é uma 
condição de existência do homem, 
independente de quaisquer formas de 
sociedade, é uma necessidade natural 
eterna que tem a função de mediar o 
intercâmbio entre o homem e a nature-
za, isto é, a vida dos homens” (MARX, 
1964, apud LUKÁCS, 1981, p. 3).

O trabalho é, então, ponto de partida para todo o 
conhecimento que o ser humano construiu sobre 
a natureza na sua relação com ela e com outros 
seres humanos. Trata-se, como afirma Lukács, de:

“uma vitória do comportamento cons-
ciente sobre a mera espontaneidade 
do instinto biológico o fato de que 
entre a necessidade e a satisfação 
imediata seja introduzido o trabalho 
como elemento mediador” (LUKÁKS, 
1981, p. 23).

Essa característica do trabalho, considerado na 
sua forma ontologicamente originária, qual seja, 
como órgão do intercâmbio orgânico entre homem 
e natureza, o constitui como o modelo da práxis 
social em geral, isto é, de qualquer conduta social 
ativa. 
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Também a práxis como síntese concreta de teoria 
(pensamento) e prática é demonstrada nas teses 
sobre Feuerbach:

“A questão de saber se cabe ao 
pensamento humano uma verdade 
objetiva não é uma questão teórica, 
mas prática. É na práxis que o homem 
deve demonstrar a verdade, isto é, a 
realidade e o poder, o caráter terreno 
de seu pensamento. A disputa sobre a 
realidade ou não-realidade do pensa-
mento isolado da práxis – é uma ques-
tão puramente escolástica” (MARX, 
1991, p. 12).

Leandro Konder vincula o conceito de práxis em 
Marx ao poder material do ser humano de intervir 
no mundo, e que, por isto, consiste de uma ativida-
de questionadora e inovadora, crítico-prática:

“A práxis é a atividade concreta pela 
qual os sujeitos humanos se afirmam 
no mundo, modificando a realidade 
objetiva e, para poderem alterá-la, 
transformando-se a si mesmos. É 
a ação que, para se aprofundar de 
maneira mais consequente, precisa de 
reflexão, de autoquestionamento, da 
teoria; e é a teoria que remete à ação, 
que enfrenta o desafio de verificar 
seus acertos e desacertos, cotejando-
-os com a prática” (KONDER, 1992, p. 
115).

Sob esse mesmo pressuposto, Sánchez Vázquez 
(2007) discute a práxis como unidade teoria-prá-
tica, questão essa que, segundo ele, só pode ser 
corretamente formulada se compreendemos a prá-
tica como atividade objetiva e transformadora da 
realidade natural e social, a qual implica certo grau 
de conhecimento da realidade que busca transfor-

mar e das necessidades que movem tal transfor-
mação.

A prática não fala por si mesma, e sua condição 
de fundamento da teoria, ou de critério de sua ver-
dade, não se verifica de modo direto e imediato. 
Devemos rechaçar essa concepção empirista da 
prática, já que não se pode utilizá-la como critério 
de verdade sem uma relação teórica com a própria 
atividade prática. Isto quer dizer que não se pode 
colocar a teoria a reboque da prática, ou simples-
mente tê-la com a finalidade de confirmar a prática.

Assim, a unidade teoria-prática é pressuposto da 
ação transformadora, a qual requer: a) um conhe-
cimento da realidade que é objeto da transfor-
mação; b) um conhecimento dos meios e de sua 
utilização – da técnica exigida em cada prática –, 
com que se leva a cabo essa transformação; c) um 
conhecimento da prática acumulada, na forma de 
teoria, que sintetiza ou generaliza a atividade prá-
tica na esfera de que se trate, posto que o homem 
só pode transformar o mundo a partir de um nível 
teórico dado, isto é, inserindo a sua práxis atual na 
história teórico-prática correspondente; e d) uma 
atividade finalista, ou antecipação dos resultados 
objetivos que se quer obter sob a forma de fins ou 
resultados prévios, ideais, com a particularidade 
de que esses fins, para que possam cumprir a sua 
função prática, têm de responder a necessidades 
e condições reais. Têm de tomar conta da consci-
ência dos homens e contar com os meios adequa-
dos para a sua realização (SÁNCHEZ VÁZQUEZ, 
2007).
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POLITECNIA E TRABALHO COMO PRINCÍPIO EDUCATIVO 

O conceito de politecnia está associado à concep-
ção de formação omnilateral do ser humano; por-
tanto, à formação plena, integral do trabalhador, 
que desenvolva todas as potencialidades do ser 
para satisfazer as suas necessidades materiais e 
espirituais e, assim, transitar dialeticamente entre 
a necessidade e a liberdade. Trata-se, portanto, 
da formação de um ser que é, ao mesmo tempo, 
produtivo e criativo, o qual, como espécie que se 
produz e se reproduz socialmente, seja autodeter-
minado por sua capacidade de criação, ao contrá-
rio de ser sobredeterminado por relações de explo-
ração (GRAMSCI, 1991).

Como a formação humana não se dá abstratamen-
te, mas em relações sociais concretas produzidas 
historicamente, a formação omnilateral, cujo hori-
zonte é a emancipação humana, implica a apreen-
são das determinações históricas da realidade em 
que se vive, ou seja, das relações que constroem 
e configuram o processo histórico de produção da 
existência, mediado pela própria ação humana, ao 
que chamamos de trabalho.

O trabalho, então, na dimensão tanto ontológica – 
capacidade do ser de ter a consciência de suas ne-
cessidades, projetar formas de satisfazê-las e agir 
para tal – quanto histórica, nas formas específicas 
que ele adquire sob determinadas relações sociais 
de produção; é a mediação fundamental que de-
termina a produção social da existência humana. 
Por isto, compreender e transformar a vida huma-
na exige apreender o trabalho em suas contradi-
ções, inclusive aquelas que opõem sua dimensão 
ontocriativa às relações históricas que configuram 
o trabalho alienado no modo de produção capita-
lista, quais sejam, a propriedade privada, a divisão 
social do trabalho e o intercâmbio baseado na mer-
cadoria (MÉSZÁROS, 2006).

É isto que se quer dizer quando nos referimos ao 
princípio educativo do trabalho. Não é porque “tra-
balhando se aprende”, ou porque é preciso “formar 
para o exercício do trabalho”, entre outras ideias 
que se desdobram, equivocadamente, da primeira. 
O trabalho é princípio educativo porque expressa a 
natureza produtiva e criativa do ser. Compreendê-
-lo significa compreender que a realidade e a vida 
humana são determinadas pelo próprio ser huma-
no, mas que, sob as relações sociais de produção, 
configuradas pela propriedade privada, pela mer-
cadoria e pela divisão social do trabalho,  a força 
produtiva e criativa do trabalho pode ser apropria-
da para a satisfação de interesses de outrem – dos 
que detêm os meios de produção – alienando o ser 
dessa mesma natureza, processo que se constitui 
na exploração do trabalho.

A educação politécnica tem o trabalho como princí-
pio educativo nesse sentido, e busca proporcionar 
ao trabalhador a compreensão dos fundamentos 
científicos, tecnológicos, sócio-históricos e cultu-
rais da produção da existência humana. É uma 
educação que visa à formação omnilateral do ser.

RELAÇÃO ENTRE POLITECNIA E OS PRINCÍPIOS DO SUS

Encontra-se a convergência entre os princípios do 
SUS e a politecnia em alguns aspectos. Primeiro, 
porque a atenção à saúde, a assistência e o cui-
dado são processos que visam assegurar a produ-
ção e a reprodução da vida humana. Sendo assim, 
o trabalho em saúde guardaria a sua dimensão 
ontológica, se compreendida como relação entre 
homem-natureza/vida-homem, mediada pelas ca-
pacidades produtiva e criativa do ser, que propor-
cionam a produção de sua existência. Ao mesmo 
tempo, marcado pela divisão técnica e social, e 
configurado como mercadoria, o trabalho em saú-
de guarda as mesmas contradições históricas das 
relações sociais de exploração. Portanto, sob os 
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princípios do SUS – integralidade, universalidade 
e igualdade –, o trabalho em saúde pode se con-
trapor à alienação e se traduzir como processo de 
criação humana. A não consecução desses princí-
pios é, também, uma forma de se manter a aliena-
ção pelo trabalho.

Além disso, não sendo a saúde somente ausên-
cia de doença, mas a plena existência com qua-
lidade de vida, todas as dimensões da realidade 
social são determinantes de tais condições. Por-
tanto, uma educação integral em saúde implicaria 
proporcionar aos sujeitos a compreensão dos fun-
damentos científico-tecnológicos, sócio-históricos 
e culturais que levam à desigualdade dos sujeitos 
diante das suas condições de vida e dos direitos 
humanos. Por isso, necessariamente, seria uma 
educação não restrita ao processo de trabalho em 
saúde, mas, ao contrário, alargada à produção da 
vida que se dá no âmbito da realidade assim de-
terminada.

Por essa razão, a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio em Saúde. na perspectiva integral 
e politécnica, não ficaria restrita aos serviços, mas 
iria ao SUS para além dele, visando compreender 
a produção da saúde na relação com condições 
objetivas e subjetivas de manutenção da vida hu-
mana, determinadas economicamente e por ques-
tões físico-ambientais, históricas e culturais, entre 
outras. A educação politécnica em saúde é uma 
educação integral e integrada, que visa à plena 
formação humana e incorpora, no processo for-
mativo, as dimensões fundamentais da atuação do 
ser, quais sejam, o trabalho, a ciência e a cultura. 
Seu campo de referência é a totalidade do real e 
da práxis social, na qual a saúde e a organização 
dos serviços é uma mediação. Por ser mediação, 
porém, encontra-se em relação dinâmica e contra-
ditória com a lógica do modo de produção capita-
lista. Neste sentido, a unicidade do SUS é, tam-
bém, convergente com a concepção de politecnia 

ao expressar a síntese contraditória do diverso; ou 
seja, como fenômeno em si – uma particularidade 
– mas que carrega as dimensões da totalidade.

A educação politécnica pode ser uma mediação 
importante do direito à saúde e, também, da pro-
dução social da vida em condições de igualdade e 
qualidade. Ao contrário, a educação fragmentada 
e o processo de trabalho dividido social e tecnica-
mente, que limita as pessoas à exclusividade de 
suas funções para produzir a saúde como merca-
doria e/ou somente como serviços, atuam no impe-
dimento da realização desse projeto.

CONCEPÇÕES PEDAGÓGICAS PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL EM SAÚDE NA RET-SUS NA REDE EPCT

O movimento de construção das referências da for-
mação dos trabalhadores técnicos de nível médio 
em saúde pelas ETSUS se deu mediante a crítica 
à educação tecnicista, reprodutivista e elitista que 
hegemoniza o pensamento educacional burguês e 
que, historicamente, deu direção à política educa-
cional brasileira. A escola estritamente profissiona-
lizante, em especial para trabalhadores com esco-
laridade básica incompleta, corroborou o princípio 
da dualidade educacional brasileira de destinar a 
educação básica de qualidade para a elite e a es-
cola técnica para os trabalhadores.

As ETSUS cresceram buscando enfrentar essa 
contradição, à medida que se propuseram a pro-
porcionar aos trabalhadores o conhecimento sobre 
a sua prática de trabalho, e a vinculá-la aos princí-
pios do SUS, que se pautam no conceito ampliado 
de saúde e expressam um projeto social coerente 
com a formação crítica desses trabalhadores. O 
projeto político-pedagógico dessas instituições se 
caracteriza por uma concepção crítica da educa-
ção e da sociedade, fortemente influenciada pelo 
pensamento de Paulo Freire.
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Ao mesmo tempo, a prática pedagógica carre-
ga certa influência da Pedagogia Nova (DEWEY, 
1958; DEWEY, 1989), cujos princípios podem ser 
assim resumidos: a) a finalidade da educação é o 
aprimoramento da prática, sendo este o sentido do 
trabalho como princípio pedagógico; b) as metodo-
logias de ensino se centram na problematização 
da prática como sinônimo da experiência cotidia-
na; c) a atividade do estudante é a referência do 
processo de ensino-aprendizagem; d) a relação te-
oria-prática se caracteriza pela ênfase na prática, 
por vezes subsumindo a teoria; e) os conteúdos 
são selecionados a partir dos desempenhos espe-
rados na prática, e sua finalidade é a estruturação 
desses desempenhos, que passam a ser desig-
nados como competências; e f) as mudanças dos 
desempenhos são o foco das avaliações (RAMOS, 
2010).

Ao buscar compreender as contribuições das insti-
tuições da Rede EPCT para a educação profissio-
nal em saúde, encontramos algumas importantes 
convergências com as concepções da RET-SUS. 
Primeiramente, há também nessas a convivência, 
quando não a disputa, de teorias não críticas com 
as críticas, tendo relevância nesse campo o pen-
samento de Paulo Freire. O que identificamos em 
Ramos (2010), de que o núcleo estável da edu-
cação profissional em saúde nas ETSUS é a inte-
gração ensino-serviço, reitera-se nessa outra rede, 
pois esta é a estratégia metodológica orientadora 
da práxis pedagógica por excelência.

Nessas instituições, a experiência da educação 
profissional integrada ao ensino médio não é su-
ficiente para a superação das influências da Pe-
dagogia Nova, que as aproxima das Escolas Téc-
nicas antes estudadas. Por essa razão, ainda é 
pertinente mantermos vivo o debate, como a rela-
ção entre educação politécnica e os princípios do 
SUS.  Isto, especialmente, porque há a explicita-
ção da defesa de concepções pedagógicas críti-

cas, que se manifesta principalmente em afiliações 
à Pedagogia Libertadora de Paulo Freire. Porém, 
a influência da Pedagogia Nova reitera a contradi-
ção entre pedagogia e política na educação pro-
fissional em saúde, realizada em ambas as redes. 
Quando se identificam movimentos de integração 
no currículo, este parece assumir uma importância 
em si mesmo, indicando ser necessária a amplia-
ção da formação humana integral. De fato, o senti-
do da integração que mais tende a se manifestar é 
pedagógico, coerente com as diversas estratégias 
metodológicas interdisciplinares, abrigadas larga-
mente pelo princípio da integração ensino-serviço. 
De fato, há integração de componentes curricu-
lares, de atividades práticas, projetos e ações de 
extensão, em geral vinculados à saúde da popula-
ção e ao próprio SUS. O maior desafio se mantém 
na compreensão e desenvolvimento do currículo 
integrado como mediação entre a particularidade 
da formação profissional e a totalidade da práxis 
social.

Quanto ao conceito do trabalho em saúde na ET-
NMS, este se manifesta mais como prática ope-
rativa nos serviços de saúde, com o mérito de se 
reconhecê-lo como necessário à melhoria dos ser-
viços de saúde. É preciso incorporar o sentido do 
trabalho na formação como mediação fundamental 
da formação humana – a sua dimensão ontocria-
tiva – bem como o reconhecimento da sua forma 
alienada como fenômeno estrutural ao modo de 
produção capitalista.
 
Nesses termos, o trabalho como princípio educati-
vo, manifesta-se na educação profissional de nível 
médio em saúde, mas com escasso questiona-
mento de sua forma alienada no capitalismo. Ele 
acaba sendo reificado como origem individual das 
possibilidades de proporcionar (pelos trabalhado-
res da saúde) e obter (pelos cidadãos/usuários do 
SUS) o acesso às condições de saúde.
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DISPUTAS NA POLÍTICA DA EDUCAÇÃO DE TRABALHADORES 
NO BRASIL DE HOJE

A educação de trabalhadores de nível médio atu-
almente é regida pela Lei nº 13.415/2017, que 
conferiu à educação profissional técnica de nível 
médio a condição de itinerário formativo – o cha-
mado quinto itinerário, ao lado dos outros quatro 
correspondentes aos das Ciências da Natureza, 
Ciências Humanas, Matemática e Linguagens – a 
ser desenvolvido nas 600 horas da parte diversifi-
cada do ensino médio. As demais 1800 horas de-
vem atender à Base Nacional Comum Curricular. 

A Resolução CNE/CP nº 1, de 5 de janeiro de 2021, 
definiu novas Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica. Esta legislação expressa uma reação 
conservadora às conquistas realizadas no campo 
da educação a partir dos anos de 2003 e 2004, 
quando se construiu a revogação do Decreto nº 
2.208/1997 e se exarou o Decreto nº 5.154/2004, 
possibilitando, assim, a integração da educação 
profissional com a educação básica. 

Essas ações foram orientadas pelo princípio de 
que a formação profissional de estudantes implica 
construir possibilidades do exercício profissional e 
da produção da existência por meio de seu traba-
lho, de maneira indissociada da formação geral. 
O projeto fundamental que se vislumbra é levar a 
classe trabalhadora à apreensão da realidade nas 
suas dimensões científicas, estéticas, filosóficas, 
sociais e históricas. Tem-se, assim, a busca pela 
educação unitária e politécnica, sendo o ensino 
médio o seu momento ímpar, privilegiado por ex-
celência, face ao que este significa na vida de su-
jeitos adolescentes, jovens e adultos. 

Conseguimos organizar um conjunto jurídico e 
regulatório a partir de 2003, que se relaciona ao 
fortalecimento da educação profissional pública de 

nível médio e da sua integração à educação bá-
sica. Essa construção corresponde a um passo 
extremamente importante no sentido da conquista 
da educação de qualidade para a classe trabalha-
dora. Estávamos, assim, construindo um processo 
em oposição ao conservadorismo anterior, que se 
manifestou na contrarreforma que separou edu-
cação profissional e básica. Esta instituía o currí-
culo baseado em competências voltadas para a 
empregabilidade. Hoje, as competências visam ao 
empreendedorismo, o que tem se mostrado como 
processos de auto exploração dos trabalhadores.

Com a nova lei, a EPTNM tende a adquirir um ca-
ráter não escolar, dado que esta pode se realizar 
em instituições diversas, mediante parcerias. Seus 
professores podem prescindir da formação cientí-
fica e pedagógica, com base no preceito do “notó-
rio saber”; e as “competências” podem ser desen-
volvidas e validadas por outras experiências não 
necessariamente escolares. Há uma indução para 
que se diminua, também, a carga horária da edu-
cação profissional para 600 horas, contrapostas à 
regulamentação de 800, 1000 e 1200 horas. 

 Retomam-se, assim, dispositivos de dualidade 
e fragmentação que vivenciamos em reformas 
anteriores. A divisão em itinerários formativos 
nos remete à reforma Capanema (Decreto-lei nº 
4.244/1942), quando o segundo ciclo do ensino se-
cundário ficou dividido em cursos clássico e cien-
tífico, cada qual preterindo conhecimentos que se-
riam próprios do outro. A relação com os itinerários 
da lei atual é clara, pois a partir de 1800 horas, os 
estudantes passam a ter uma das áreas de conhe-
cimento privilegiada na sua formação, ou nenhuma 
das áreas de conhecimento e, sim, a habilitação 
técnica de nível médio. Portanto, rompe-se com o 
princípio da unidade da educação básica, reduzin-
do-se o acesso a conhecimentos que não corres-
pondam ao itinerário cursado. Há, ainda, uma an-
tecipação da especialização e o cerceamento dos 
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estudantes quanto ao conjunto dos conhecimentos 
legitimados, socialmente, como necessários à for-
mação básica e integral dos sujeitos. 

A transformação da educação profissional em 
um dos itinerários retoma aspectos da Lei nº 
5.692/1971 quanto à substituição da carga horá-
ria do currículo pela formação específica8. Essa 
lei instituiu a profissionalização compulsória a ser 
destinada tanto aos filhos da classe trabalhadora 
quanto aos das elites. Estas, porém, não aceitaram 
que seus filhos tivessem a formação geral preterida 
em nome da formação profissional. O projeto aca-
bou sendo destinado efetivamente a estudantes 
da classe trabalhadora, como caminho alternativo 
ao prosseguimento de estudos. Os conteúdos de 
formação geral dos currículos dos cursos técnicos 
de segundo grau – atual ensino médio – tinham 
a função essencialmente instrumental para a for-
mação específica. Essa lógica é retomada agora 
pela Lei nº 13.415/2017, pois, ao se destinar parte 
da carga horária formativa à educação profissio-
nal, separadamente do conjunto do currículo, seus 
estudos serão substitutivos aos conhecimentos da 
educação geral.
 
O que vemos ainda, por meio da recuperação his-
tórica, na relação com o momento atual é a refor-
ma do ensino médio e da educação profissional 
empreendida pelo governo de Fernando Henrique 
Cardozo, que promoveu a separação entre ambas 
as formações. Ainda que, na reforma atual, o iti-
nerário da educação profissional técnica não seja 
separado formalmente do currículo do ensino mé-
dio, pedagogicamente isso tende a ocorrer, pois se 
trata do itinerário, por excelência, a ser realizado 

8 Pela Lei nº 13.415/2017, essa carga horária corresponde a 25% 
da carga horária que deveria ser de formação geral. No caso da Lei 
n. 5.692/1971, essa substituição podia chegar a 50%. Porém, pelo 
menos na rede federal, os currículos tinham, em média, uma carga 
horária de 4000 horas. A substituição da carga horária de formação 
geral era, assim, compensada por uma carga horária global maior.

em parceria com outras instituições, sejam elas es-
colares ou não, tal como já sinalizamos.

A condição de itinerário conferido à educação 
profissional, associada ao seu cumprimento em 
instituições não escolares, ao aproveitamento de 
competências e a não obrigatoriedade de forma-
ção docente apropriada, separa a educação pro-
fissional técnica da educação básica, realizando o 
intento do Decreto nº 2.208/1997. Isto é feito de 
forma ainda mais grave, pois se, sob a égide desse 
decreto, a carga horária destinada à educação pro-
fissional abrangeria de 800 a 1200 horas, na nova 
lei, esta pode se limitar a 600 horas9.

A política educacional empreendida por força do 
Decreto nº 2.208/1997 foi uma reação conserva-
dora ao debate que construímos com o projeto de 
LDB, que visava à educação politécnica, ao ensino 
médio como etapa da educação básica, superando 
a lógica dual, fragmentária e pendular que carac-
terizou historicamente esse momento formativo. 
Nosso debate sobre a escola unitária e politécnica 
fazia oposição à Lei nº 5.692/1971 e sua correlata, 
a Lei nº 7.044/1982, que revogou a profissionaliza-
ção compulsória. Nos cursos técnicos de segundo 
grau, por sua vez, os conteúdos da formação pro-
fissional substituíam os da educação básica, con-
solidando-se, assim, uma estrutura dual da educa-
ção brasileira. 

Hoje, estamos diante da ameaça de voltarmos às 
origens da educação profissional como aquela 
destinada aos desvalidos da sorte, sob a lógica da 
assistência, do afastamento quase eugenista des-

9 A lei prevê o aumento da carga horária do ensino médio mediante 
a implantação do horário integral. Este aumento, porém, deve se 
destinar exclusivamente aos conteúdos de Língua Portuguesa e Ma-
temática. Ademais, sabemos que o novo regime fiscal instituído pela 
Emenda Constitucional nº 95 de 2016 impedirá o cumprimento desse 
propósito. É possível até que alguns sistemas de ensino o implemen-
tem em escolas consideradas de excelência, para servir de exemplo 
ou referência nas avaliações de larga escala. Reforça-se, assim, o 
caráter ideológico e midiático desta reforma. 
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ses sujeitos da vida social, dos filhos dos escravos 
libertos, para colocá-los nas casas de trabalho a 
fim de serem docilizados e controlados. A história 
da educação profissional é esse movimento de 
contradição, e esse movimento se encontra na so-
ciedade, no interior do Estado e das próprias redes 
educacionais. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em contraposição ao movimento regressivo da atu-
al política educacional brasileira, entendemos que 
a educação politécnica deva ser defendida para a 
educação em geral, inclusive para a educação dos 
trabalhadores de nível médio em saúde. Por isso, é 
importante que ela, ao tempo que esteja organica-
mente vinculada aos serviços de saúde e ao SUS, 
compreenda esses espaços como particularida-
des, nas quais se produzem condições objetivas e 
subjetivas de manutenção da vida humana, deter-
minada historicamente pela estrutura econômica. 
Trata-se, mais uma vez, de entender a produção 
em saúde como particularidade da totalidade so-
cial. Assim, o trabalho como princípio educativo 
incorporaria na práxis pedagógica as contradições 
da práxis social, na qual o trabalho nos serviços e 
o trabalho em saúde é uma mediação importante. 

O horizonte da formação humana converge com o 
direito à saúde e à produção social da vida em con-
dições de igualdade e qualidade. A educação frag-
mentada e o processo de trabalho dividido social 
e tecnicamente, que limita as pessoas à exclusivi-
dade de suas funções para produzir a saúde como 
mercadoria e/ou somente como serviços, são obs-
táculos à universalização desse direito. 

Nesse sentido, é fundamental fortalecer a oferta 
da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
em Saúde pelas redes públicas, em especial as 
que aqui foram abordadas – a RET-SUS e a Rede 

EPCT. Estas redes precisam se consolidar como 
referências de qualidade, fazendo frente à hege-
monia da oferta privada e ajudando a orientar as 
demais redes públicas pela concepção de forma-
ção integrada. 

Inscrever o debate sobre as concepções e práticas 
pedagógicas dessas redes no plano das contradi-
ções sociais, e associá-las à possibilidade de sua 
superação na perspectiva de uma educação com-
prometida com a classe trabalhadora, parece-nos 
uma condição fundamental para a consolidação 
do SUS e a construção de um tipo de sociedade 
cuja utopia sustentou as lutas da reforma sanitária. 
Compreender as disputas sobre o projeto de edu-
cação dos trabalhadores técnicos de nível médio 
em saúde instauradas na década de 1980, e que 
perduram até os dias de hoje, mesmo com novas 
mediações, é um processo necessário para dar 
materialidade histórica a essa contradição.
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PALAVRAS INICIAIS  

O foco deste texto está posto em alguns marcos 
legais do campo da Educação e, especificamen-
te, da educação profissional técnica de nível mé-
dio no Brasil, desde a institucionalização da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional –(LDB 
9.394/96) até então vigente (BRASIL, 1996).

Parâmetros normativo-legais que materializam de-
terminadas políticas educacionais, marcadas por 
interesses de classe, sempre se fizeram presentes, 
trazendo implicações para a formação dos traba-
lhadores técnicos, inclusive os da área da saúde.  
Trazê-los para a reflexão é tarefa necessária para 
a manutenção da luta pela formação ético-política 
e técnica comprometida com as necessidades so-
ciais e com a emancipação do trabalhador.

Consideramos a Educação Profissional em Saúde:
 
“(...)uma mediação específica da 
formação humana na totalidade das 
relações sociais (...)”.  As práticas 
instituídas não comportam neutrali-
dade nem são estáticas, tendo sim 
fundamento filosófico e ideológico que 
carrega dada concepção de mundo e 
um projeto de sociedade” (RAMOS, 
2009, p.154).

Assim, desde a institucionalização da LDB 
9.394/96, estão em disputa, em termos gerais, o 
projeto de formação conservador que visa respon-
der às demandas do modelo neoliberal e o projeto 
de formação transformadora, cuja tônica reside em 
manter a finalidade da educação na formação hu-
mana, integral, na perspectiva de formar trabalha-
dores com visão ampla sobre as contradições que 
constituem a sociedade capitalista e com apro-
priação dos fundamentos científicos, sociais, cul-
turais, filosóficos ehistóricos dos processos produ-
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tivos e da produção da vida humana (FRIGOTTO, 
CIAVATTA, RAMOS, 2005; CIAVATTA, RAMOS, 
2012). Ideia essa que vem sendo enfocada e pro-
fundamente discutida por importantes autores do 
campo da educação profissional.

É, pois, nesse cenário que aqui se apresentam 
ideias, com a intenção de elaborar uma síntese a 
partir de alguns dispositivos político-legais, sem a 
pretensão de esgotá-los ou analisá-los integral-
mente, mas de apresentar pontos para debate.

PARÂMETROS NORMATIVO-LEGAIS E SUAS IMPLICAÇÕES 
PARA A FORMAÇÃO DO TRABALHADOR 

 Na década de 1990, após processo longo 
de discussão e embates, é promulgada a Lei de Di-
retrizes e Bases (LDB) 9.394/96 (BRASIL,1996) no 
governo FHC12. No que tange à educação profis-
sional nesse momento histórico, Agências como o 
Banco Mundial, o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID) e a Comissão Econômica para a 
América Latina e o Caribe (CEPAL), entre outras, 
tiveram implicações na sua configuração, tendo 
em vista a continuidade do processo de reprodu-
ção do capital (OLIVEIRA, 2013). Esse processo 
se relaciona à implementação das políticas neoli-
berais13, com implicações para as relações entre 
trabalho e educação.

O Decreto nº 2.208/97 (BRASIL, 1997) que regula-
mentou as disposições da LDB sobre a educação 
12 Para entendimento sobre o processo de construção do projeto 
dessa LDB e seus embates, a análise da proposta do texto final, con-
sultar Saviani (2016) indicado nas referências.
13 No campo educacional, políticas de cunho neoliberal têm como 
finalidade conformar as gerações futuras às mudanças qualitativas 
que operam, em âmbito mundial, nas relações sociais da produção 
capitalista. No vértice técnico, a educação escolar deveria desenvol-
ver “(...) competências para operar (trabalho simples) e adaptar (tra-
balho complexo) a ciência e a tecnologia transferidas pelas empre-
sas trans e multinacionais dos polos dinâmicos do capitalismo(...)”, 
tendo em vista que o Brasil se mantém na divisão internacional do 
trabalho em caráter subordinado. No vértice ético-político, para os 

profissional, naquele momento, expressas nos arti-
gos 39 a 42 (Capítulo 3) determinou: a extinção da 
integração entre educação geral e profissional; a 
priorização das necessidades do mercado; o afas-
tamento do Estado em relação ao custeio da edu-
cação; e a extinção da equivalência entre ensino 
médio e educação profissional, ficando marcada 
uma iniciativa de adestramento escolar cujo foco 
eram as técnicas de trabalho para atendimento às 
demandas do setor produtivo na perspectiva neoli-
beral (SOUZA, ALVES, 2011).

 A separação entre educação geral e profissional 
marca um grande retrocesso em relação à possi-
bilidade de projetos educativos progressistas, na 
medida em que fortalece a dualidade estrutural 
do sistema educacional brasileiro14, indo de en-
contro às propostas de cursos médios integrados, 
nos quais a educação profissional não é apenas 
concomitante ao ensino médio e focada no fazer 
imediato do mercado de trabalho.

No governo Lula, em 2004, após muitas disputas 
de concepções e interesses, com participação de 
entidades da sociedade civil e de intelectuais, este 
decreto foi finalmente revogado e substituído pelo 
Decreto n° 5.154/2004 (BRASIL, 2004), atualmen-
te vigente, retornando à possibilidade da oferta de 
educação profissional de forma integrada ao ensi-
no médio, mantendo, todavia, as formas concomi-
tante e sequencial já presentes.

A oferta da educação profissional integrada ao 
ensino médio representa uma possiblidade ímpar 
de formação humana. Comenta Ciavatta (2014, 

neoliberais, é preciso educar a classe trabalhadora para aceitar e 
mesmo desejar aspectos como a perda de soberania nacional, o au-
mento do desemprego, as relações de trabalho flexíveis, o individua-
lismo, a restrita participação política (NEVES, 2007, p.212-213). 
14 Dualidade Estrutural: “(...)expressa uma fragmentação da escola 
a partir da qual se delineiam caminhos diferenciados segundo a 
classe social, repartindo-se os indivíduos por postos antagonistas na 
divisão social do trabalho, quer do lado dos explorados, quer do lado 
da exploração (...)” (CAMPELLO, 2008, p.136).  
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p.198) que o termo integrado se relaciona com a 
oferta do ensino médio articulado com a educa-
ção profissional, todavia, refere-se também a um 
“(...) tipo de formação que seja integrada, plena, 
vindo a possibilitar ao educando a compreensão 
das partes no seu todo ou da  unidade no diverso 
(...)”. Nessa perspectiva, sendo a educação uma 
totalidade social, tem-se que os processos educa-
tivos são concretizados pelas múltiplas mediações 
históricas.  Na proposta de formação integrada, a 
educação geral é inseparável da educação profis-
sional em todos os âmbitos em que ocorre a prepa-
ração para o trabalho. 

A proposta de formação integrada visa resgatar as 
concepções de educação politécnica, omnilateral 
e de escola unitária15. Concepções essas que 
estavam presentes na disputa por uma nova LDB 
nos anos 1980 e que se perdeu na aprovação da 
LDB 9.394/96. Desse modo, está marcada a rela-
ção entre a formação integrada e a “(...) luta pela 
superação do dualismo estrutural da sociedade e 
da educação brasileira e em defesa da democracia 
e da escola pública” (CIAVATTA, 2014, p.197-198).   

A atual contrarreforma do ensino médio foi em-
preendida, inicialmente, pela Medida Provisória nº 
746, de 22 de setembro de 2016 (BRASIL, 2016a) 
que, como ato inaugural do governo Temer na edu-
cação, indicou a supressão das quatro disciplinas 
integrantes do Ensino Médio: Artes, Educação Fí-

15 Politecnia (a partir de Marx): domínio dos fundamentos científicos 
das diversas técnicas que compõem o processo de trabalho produ-
tivo moderno. Relaciona-se aos fundamentos das distintas modali-
dades de trabalho e tem como base alguns princípios que precisam 
ser garantidos pela formação politécnica. Dominando tais princípios, 
o trabalhador compreende o caráter de seu trabalho, extrapolando 
apenas o adestramento para dada tarefa requerida pelo mercado de 
trabalho. De modo distinto, trata-se de proporcionar-lhe um desen-
volvimento multilateral, omnilateral (SAVIANI, 2003). Escola Unitária 
(Gramsci): proposta de escola inicial única voltada à cultura geral, ao 
desenvolvimento do trabalho intelectual. Para Gramsci, a democracia 
na educação implica em não manter a discriminação existente no 
fato de que cada grupo social tenha a sua escola (MANACORDA, 
2007). 

sica, Filosofia e Sociologia. As oposições a essas 
supressões foram imensas, fazendo o MEC recuar 
na proposta. Em seguida, foi promulgada a Lei nº 
13.415/2017 (BRASIL, 2017) e, posteriormente, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio 
- Resolução CNE/CEB 03/2018 (BRASIL, 2018a) e 
a Base Nacional Curricular Comum (BNCC), Ensi-
no Médio (EM) e Resolução CNE/CEB nº 04/2018) 
(BRASIL, 2018b). Esse conjunto normativo legal 
traz limites ao ensino médio integrado na perspec-
tiva até então comentada. São propostos vários ar-
ranjos formativos flexíveis que, de fato, explicitam, 
como comenta Ramos: “(...) o não compromisso 
com o direito pleno à educação da classe trabalha-
dora brasileira, legitimando o princípio básico da 
contrarreforma: educação mínima para cidadãos 
mínimos” (RAMOS, 2017, p.46). 

Nessa direção, a Lei nº 13.415/2017 (BRASIL, 
2017), aprovada no governo Temer, divide o ensino 
médio em duas partes – a formação geral, que se 
fundamenta na Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) e os itinerários formativos (BRASIL, 2017; 
PIOLLI, SALA, 2021). A BNCC - EM (BRASIL, 
2018b) visa definir o conjunto de aprendizagens 
essenciais enfocadas como direito dos adolescen-
tes, jovens e adultos. A formação geral básica, a 
partir da BNCC- EM, se organizará nas seguintes 
áreas: linguagem e suas tecnologias; matemática 
e suas tecnologias; Ciências da Natureza e suas 
tecnologias e Ciências humanas e sociais apli-
cadas. Os itinerários formativos se compõem por 
essas quatro áreas da BNCC, além da formação 
técnica e profissional, itinerário indicado na Lei 
nº13.415/2017 (BRASIL, 2017), que altera a reda-
ção do Artigo 36 da LDB. 

A abordagem da BNCC não deverá ser superior 
a 1.800 horas. Haverá a flexibilização das esco-
lhas das disciplinas pelos sistemas de ensino, des-
de que garantidas português, matemática e inglês 
(BRASIL, 2017; HERNANDES, 2019 ). A proposta 
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é que o currículo tenha até 3.000 horas, sendo, no 
máximo, 1.800 horas da BNCC (BRASIL, 2017). O 
currículo do Ensino Médio será organizado pelo se-
guinte “esquema”: BNCC (máximo de 1.800 horas) 
+ itinerário formativo (mínimo de 1.200 horas)”. No 
caso do V itinerário formativo, parte da formação 
geral básica do ensino médio é suprimida, dando 
lugar à formação profissional, o que explicita a du-
alidade estrutural. Haverá jovens com 3.000 horas 
de formação, com conteúdos que farão parte dos 
exames de ingresso para o ensino superior, e ou-
tros que, se fizerem o itinerário da formação técni-
ca e profissional, terão 1.800 horas de formação 
geral (PIOLLI; SALLA, 2021).  Nesse itinerário, a 
carga horária que será acrescida à formação geral 
será de 800 a 1200 horas, conforme a área da ha-
bilitação profissional. 

A Resolução CNE/CP nº 1/2021 (BRASIL, 2021), 
também presente nesse movimento de contrar-
reforma que se refere à educação profissional e 
tecnológica, aponta que as ofertas concomitante 
e integrada têm que se adaptar ao esquema da 
BNCC – 1.800 horas acrescidas da formação téc-
nica (habilitação técnica ou qualificação profissio-
nal), o que está indicado na Reforma do Ensino 
Médio. São proporcionadas novas forças para o 
mercado privado educacional com a forma con-
comitante intercomplementar prevista no artigo 16 
dessa Resolução.

Em relação à BNCC, há um foco na busca de so-
luções para os problemas pela aplicação de co-
nhecimentos de diversas áreas, com reduzida 
atenção à “(...) gênese econômica, política e social 
(...)” desses problemas (FERRETTI, 2018, p.39), 
denotando a ideia de que o encontro de soluções 
minimizasse a importância ou impedisse a mani-
festação posterior, como problemas correlatos, do 
que gerou a necessidade dessas soluções. Isso se 
faz presente na definição de competência inserida 
nas atuais Diretrizes Curriculares Nacionais do En-

sino Médio (ibidem). A competência também está 
presente nas Diretrizes Curriculares da Educação 
Profissional vigentes e anteriores, como parte do 
ideário neoliberal no campo educacional.

Nas Diretrizes Curriculares do Ensino Médio, o 
itinerário de formação técnica e profissional com-
preende: ambientes simulados; formações expe-
rimentais; aprendizagem profissional; qualificação 
profissional; habilitação profissional técnica de ní-
vel médio; programa de aprendizagem, com cer-
tificação intermediária e certificação profissional 
(BRASIL, 2018a). Cabe destacar que, em 2014, o 
Decreto nº 8.268 (BRASIL, 2014a) alterou o De-
creto nº 5.154/2004, que regulamenta o § 2º do 
art. 36 e os artigos 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996. Há uma ampliação da 
abrangência dos itinerários formativos em relação 
ao Decreto nº 5.154/2004, incluindo a qualificação 
profissional e contemplando, também, a formação 
inicial e continuada de trabalhadores.

Assim, inseridos no nível médio, os estudantes po-
derão cumprir o itinerário de formação técnica e 
profissional também a partir de cursos de qualifi-
cação profissional de curta duração, o que signi-
fica que poderão concluir o ensino médiosem fi-
nalizá-lo como técnico de nível médio, mas tendo 
feito qualificações diversas desarticuladas entre si 
(PIOLLI; SALA, 2021; ANPED, 2021). 

As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Profissional e Tecnológica -Re-
solução CNE/CP nº 1/2021, em seu artigo 12, § 2º 
(BRASIL, 2021) também indicam que os cursos de 
qualificação profissional:

 “(...) permitem saídas intermediárias 
dos Cursos Técnicos de Nível Médio 
(qualificação profissional técnica) 
dos cursos de Educação Profissional 
Tecnológica de Graduação (qualifica-
ção profissional tecnológica), devida-
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mente reconhecidas pelo mercado de 
trabalho e identificadas na Catálogo 
Brasileiro de Ocupações”. 

Considerando outros dispositivos político-legais da 
educação profissional técnica de nível médio, cabe 
destacar que, a partir da LDB 9.394/96 foram ins-
tituídas as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a educação profissional técnica de nível médio, 
a saber: Resolução CNE/CEB 04/1999 (BRASIL, 
1999); Resolução CNE/CEB 06/2012 (BRASIL, 
2012a) e Resolução CNE/CP nº 1/2021 (BRASIL, 
2021) vigente e, anteriormente apontada neste 
texto, que define as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais Gerais para a Educação Profissional e Tecno-
lógica. 

Tendo em vista os projetos conservadores e pro-
gressistas em embate, as  Diretrizes Curriculares 
Nacionais se mostram híbridas, estando funda-
mentadas, contudo, prioritariamente, em concep-
ções do ideário neoliberal como competências, 
trabalhador polivalente, formação flexível e empre-
gabilidade, mas tocam ,também, em concepções 
vinculadas à perspectiva transformadora, como, 
por exemplo, trabalho como princípio educativo, 
politecnia e articulação entre as dimensões traba-
lho, ciência, tecnologia e cultura. 

A Resolução CNE/CP nº 1/2021 (BRASIL, 2021) 
põe em ação o ideário neoliberal do modo ainda 
mais proeminente no atual cenário político. Além 
das ideias já pontuadas a seu respeito em termos 
da flexibilização curricular, destaca-se a ênfase às 
relações com o setor produtivo, considerando as 
parcerias com setor público e privado. Contem-
pla, para fins de prosseguimento da formação, o 
aproveitamento de estudos e experiências ante-
riores, inclusive, no trabalho. Mantém, no Artigo 
43, § 1º, como já era indicado na Resolução CNE/
CEB 06/2012, a indicação de que cursos da área 
da saúde ofertados a distância “devem cumprir, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) de carga horá-
ria presencial”. Todavia, para outros cursos, a de-
finição de carga horária presencial dependerá do 
grau de complexidade das áreas tecnológicas e de 
normas específicas de cada sistema de ensino. 

Nesse cenário, brevemente pontuado em alguns 
aspectos, em que se articulam Diretrizes do ensi-
no médio e da educação profissional, estão pre-
sentes desde a fragilização da formação, marca-
da pela ideia de formação geral restrita à BNCC, 
às distintas formas de flexibilização dos arranjos 
curriculares, com limites à apropriação sólida de 
conhecimentos, a tônica na formação aligeirada e 
a precarização do trabalho docente com a institu-
cionalização do notório saber, dentre outras.

Todas essas questões pontuadas referentes ao 
ensino médio e à educação profissional técnica de 
nível médio guardam relações, dentre outras, com 
a diminuição dos gastos públicos com a educação 
escolar e demais políticas públicas, como a saúde, 
incluindo a EC 95/2016 (BRASIL, 2016b), que con-
gela gastos públicos, a privatização da educação 
e a reforma trabalhista, que precariza as relações 
de trabalho. Dado o foco deste texto, não são te-
cidas maiores considerações a esse respeito, mas 
é preciso compreender tais questões inseridas em 
política que se contrapõe à perspectiva da educa-
ção como direito social e humano.

Em perspectiva histórica e, considerando especi-
ficidades do capitalismo dependente (a partir de 
Florestan Fernandes), Andrade e Motta (2020) ex-
plicitam que as medidas de contrarreforma em cur-
so, incluindo as do campo educacional como a Re-
forma do ensino médio e a BNCC, não se tratam 
de acaso, mas têm relações com outras reformas 
promovidas pela burguesia brasileira em outros 
momentos históricos. Ou seja, são percursos que 
se repetem, considerando a posição subordinada 
do Brasil na divisão social do trabalho no cenário 
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internacional. Como referem Ciavatta e Ramos 
(2012, p.33), “a história da política da educação 
dos trabalhadores e sua regulamentação curricular 
expressam as marcas do Estado que afiançou a 
consolidação de um capitalismo dependente, com-
prometido com os interesses burgueses”.

No campo da educação profissional em saúde, 
podemos inferir que, em seu conjunto, não tem 
havido suficiente debate acerca do ensino médio 
integrado e das demais modalidades de oferta dos 
cursos técnicos e das suas implicações na forma-
ção. Provavelmente, isso tenha relação com a con-
figuração histórica da oferta da educação profis-
sional técnica de nível médio com predomínio da 
modalidade subsequente e pelo setor privado. 
Dados de pesquisa com foco na educação profis-
sional técnica de nível médio16 em saúde apontam 
que, no ano de 2015, em âmbito nacional, consi-
derando cursos de áreas profissionais mais oferta-
das, prevalece a oferta pelo setor privado, exceto 
no curso de nutrição e dietética (FIOCRUZ, 2016). 
Quanto à modalidade, destaca-se a subsequente 
para todos os cursos. O quadro abaixo sistematiza 
algumas informações que evidenciam o predomí-
nio dessa modalidade. 

16 É importante mencionar o Censo da Educação Básica (INEP, 
2019) para conhecimento da oferta de cursos técnicos de nível 
médio no país.

Quadro 1: Número de cursos técnicos da área da 
saúde, segundo a modalidade de oferta, Brasil, 
2015.

Curso Técnico
Modalidade 
Integrada

Modalidade 
Concomitante

Modalidade 
Subsequente

Enfermagem 301 258 1229
Análises 
Clínicas 103 46 195

Radiologia 3 29 432

Farmácia 12 24 168

Nutrição e 
Dietética 128 18 146

Fonte: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP). Elaborado pelos autores, a partir da 
consulta ao Relatório de Pesquisa. 

De certo modo, provavelmente, dada a historicida-
de da área da saúde, marcada por longa data, pela 
atuação de trabalhadores sem formação específi-
ca e com escolaridade incompleta em termos da 
educação básica (considerando o que atualmente 
denominamos ensino médio), há uma tendência 
em ser naturalizada a formação quase que restri-
ta à modalidade subsequente. Além disso, como 
comentado no relatório de pesquisa anteriormente 
mencionado, em relação à disputa pelos projetos 
de formação profissional, estão envolvidas ques-
tões históricas como a lógica da formação em ser-
viço e os investimentos em programas de formação 
estimulados pelo Estado, além da particularidade 
de realização de estágios em cenários insalubres. 
Essas questões, pois, ainda demandam maiores 
entendimentos por meio de outras pesquisas e 
discussões no campo da educação profissional 
em saúde, o que se faz urgente tendo em vista as 
mudanças nos dispositivos legais do ensino médio 
que vem se processando desde 2017, interferindo, 
como apontado, também na educação profissional 
técnica de nível médio. Essas mudanças vêm am-
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pliar o leque de discussões a serem processadas 
no campo da educação profissional em saúde.

Enquanto a conjuntura atual não se modifica, qual-
quer arranjo curricular na direção de conformar o 
itinerário V, proposto pelas Diretrizes Curriculares 
do Ensino Médio e da Educação Profissional e tec-
nológica na área da saúde, exige ampla análise 
crítica acerca do cenário político na qual se insere 
essa proposta, tendo em vista as bases políticas 
e epistemológicas presentes e suas implicações 
na formação. Nos cursos subsequentes, os alunos 
serão egressos desse modelo de ensino médio 
fragmentado, o que também trará repercussões. 

E, em uma área na qual predomina o ensino sub-
sequente, é ainda mais desafiante fortalecer a dis-
cussão sobre a lógica de formação do trabalhador 
técnico, afinal, mesmo nessa modalidade, é pos-
sível, apostando nos movimentos processados a 
partir das contradições, investir em projetos funda-
mentados na formação integral, tendo em vista as 
especificidades da atuação em saúde, o direito à 
educação e a emancipação do trabalhador. 

Outro parâmetro normativo-legal para formação 
na educação profissional é o Catálogo Nacional 
de Cursos Técnicos17 (CNCT), que começa a se 
desenhar no Brasil, notadamente, a partir de 2008, 
instituído pela Portaria MEC nº 870 de 16 de julho 
de 2008 (BRASIL, 2008a) e consubstanciada pelo 
Parecer CNE/CEB nº 11, de 12 de julho de 2008 
(BRASIL, 2008b), que regula a oferta de cursos de 
educação profissional técnica de nível médio para 
orientar as instituições e os estudantes. É um re-
ferencial que subsidia o planejamento dos cursos 
e correspondentes itinerários formativos, contem-
plando perspectivas de formações intermediárias, 

17 Cabe lembrar da existência do Catálogo Nacional de Cursos 
Superiores de Tecnologia (CNCST) referente ao ensino superior. O 
CNCT, na resolução CNE/CP nº 1 de 5 de janeiro de 2021, passa a 
servir de modelo na formulação do CNCST.

especializações técnicas e, particularmente, os 
cursos técnicos de nível médio. 

A Resolução CNE/CEB nº 3, de 9 de julho de 2008, 
baseada no Parecer CNE/CEB nº 11, de 12 de ju-
nho de 2008, no artigo 3º, define que: 

“os cursos constantes do Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos de 
Nível Médio serão organizados por 
eixos tecnológicos definidores de um 
projeto pedagógico que contemple as 
trajetórias dos itinerários formativos 
e estabeleça exigências profissionais 
que direcionem a ação educativa das 
instituições e dos sistemas de ensino 
na oferta da Educação Profissional 
Técnica” (BRASIL,2008c).

Portanto, não é um simples guia de orientação, 
mas um instrumento complementar das Diretrizes 
da Educação Profissional, uma vez que a sistemá-
tica adotada pelas atualizações do CNCT segue 
o horizonte da pedagogia das competências (RA-
MOS, 2001), sobrevalorizando a dinâmica neolibe-
ral do mercado de trabalho e, de modo especial, a 
implementação da contrarreforma do ensino médio 
que impactará, mais imediatamente, os cursos téc-
nicos concomitantes e integrados, como já comen-
tado.

As quatro edições do CNCT ocorreram com a se-
guinte periodicidade: 

1ª edição, com 185 cursos - Resolução 
CNE/CEB nº 3/2008 (BRASIL, 2008c)
2ª edição, com 220 cursos, distribuídos em 
13 Eixos Tecnológicos - Resolução CNE/
CEB nº 4, de 6 de junho de 2012 (BRASIL, 
2012b);
3ª edição, com 227 cursos - Resolução 
CNE/CEB nº 1/2014 (BRASIL, 2014, b);
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4ª edição, com 215 cursos, Parecer CNE/
CEB nº 5/2020 (BRASIL, 2020a)

Na edição atual do CNCT (BRASIL, 2020a), os cur-
sos estão definidos em treze eixos tecnológicos, 
incluindo o eixo de ambiente e saúde, que podem 
ser compreendidos como conjuntos organizados e 
sistematizados de conhecimentos, saberes, com-
petências e habilidades de diferentes ordens, com 
informações sobre o perfil profissional dos egres-
sos, carga horária mínima, estágios, legislação 
profissional correlatas, Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO) do perfil e correlatas, infraestru-
tura mínima e possibilidade de oferta da modalida-
de da educação a distância18 (EaD),  entre outras. 

O processo de atualização do CNCT, na 4ª edição, 
trouxe propostas iniciais de levantamento de perfis 
profissionais para se adequarem à CBO e o lan-
çamento de um painel de monitoramento de pro-
fissões (integrando a formação profissional com 
as demandas do mercado de trabalho), que foram 
apresentados como projetos em andamento pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
(SETEC/Ministério da Educação (MEC).

Quando o MEC implanta a 4ª edição do CNCT na-
cionalmente em 2021, com o advento da contrarre-
forma do ensino médio, coadunada com a recente 
Resolução CNE/CP nº 1 de 5 de janeiro de 2021, 
que define as Diretrizes Curriculares Nacionais Ge-
rais para a Educação Profissional e Tecnológica, 
são trazidas questões sensíveis para ordenação, 
como a possibilidade confusa de ampliar a forma-
ção continuada por meio de uma expansão tecni-
cista e a crítica dos itinerários formativos, como, 

18 Na 4ª edição (BRASIL, 2020, p. 19) do CNCT está vedada a 
possibilidade da oferta de EAD na formação do técnico em agente 
comunitário de saúde. Entretanto, o Ministério da Saúde vem pro-
pondo o Programa Saúde com Agente com esse viés de oferta em 
EAD, contrariando ao exposto no CNCT.

também, o avanço da EAD na formação técnica 
em saúde. 

O mote da pandemia e do ensino remoto vem in-
tensificando uma série de políticas de precariza-
ção do trabalho docente, encurtamento dos cursos 
técnicos, esvaziamento crítico do conteúdo sócio-
-político e uma profusão de pareceres e decretos 
sobre a educação que não passaram pelo debate 
público, entre outras preocupações sócio-históri-
co-culturais no campo da formação em saúde, que 
são materializadas de formas distintas no CNCT. 
No entanto, há aspectos esclarecedores na estru-
turação dos itinerários formativos com as possibi-
lidades da formação continuada nas especializa-
ções técnicas, legislações profissionais dos cursos 
e menção ao Programa Nacional de Integração da 
Educação Profissional com a educação básica, 
na modalidade da Educação de Jovens e Adultos 
(PROEJA).

O discurso é, entretanto, o de manter os cursos 
adequados ao mercado de trabalho, não devendo 
ser esquecida a influência do Ministério da Econo-
mia, por meio da Agência Brasileira de Desenvol-
vimento Industrial19 (ABDI) nesse processo, como 
aparelho privado de hegemonia nesse neo indus-
trialismo, na orientação das formações técnicas. 

19 Pode ser observada, na página do CNCT, a menção à ABDI (no 
canto superior ao centro), mas sem especificar os seus laços orgâni-
cos. Disponível em:  http://cnct.mec.gov.br/ 
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A partir desse escopo legal, o CNCT vem hiper-
trofiando as suas funções originárias de mero or-
ganizador de nomenclaturas e perfis profissionais 
de cursos para uma proposta de ser um referen-
cial organizativo e disciplinador de cursos de Edu-
cação Profissional. O Parecer CNE/CEB n. 7, de 
19.05.2020 esclarece que o CNCT:

“passa a dispor também, além dos 
títulos de cursos, de diretrizes espe-
cíficas que buscam orientar e norma-
tizar essas ofertas dentro dos eixos 
tecnológicos e suas respectivas áreas 
tecnológicas, tratando de pontos espe-
cíficos, vinculados ao grau de comple-
xidade e especificidades das bases 
tecnológicas contempladas, a partir 
das quais se tem condição de reco-
mendar, por exemplo, diferentes per-
centuais de presencialidade, da carga 
horária mínima requerida para os 
tipos de oferta em uma mesma área 
tecnológica, de orientações acerca de 
estágio supervisionado, dentre outras 
orientações específicas de cada área 
tecnológica” (BRASIL, 2020b, p. 6).

Outra intenção do MEC, na construção da 4 ª 
edição do CNCT, é que ele sirva de guia para a 
construção curricular na Educação Profissional, de 
modo a permitir a mobilidade estudantil entre as 
diferentes redes e sistemas (inclusive a mobilidade 
entre instituições públicas para privadas), embasa-
da por dados e informações disponibilizados pela 
SETEC/MEC, como:

 
1) CBO, textos da ABDI, Relação Anual 
de Informações Sociais (RAIS); Censo 
Escolar da educação básica, Consultas da 
SETEC/MEC para instituições formadoras 
e do mercado de trabalho.
2) Além dos dados mencionados foram 
considerados os estudos sobre: 

2.1- Oferta de educação Profissional- Cur-
sos não ofertados ou com baixa oferta nos 
últimos cinco anos;
2.2. Mercado de trabalho formal e associa-
do à CBO- Ocupações formais, Relação 
anual de informações sociais (RAIS), Em-
presas abertas por egressos do técnico.

A partir do ano de 2021, devem ser iniciadas as 
discussões para a quinta atualização, centrando 
na carga horária mínima presencial e de carga ho-
rária máxima a distância dos Cursos Técnicos e 
pesquisas de planos de cursos para legitimar essa 
expansão da EAD. O desafio da formação em saú-
de com sua relação proximal, a partir de concep-
ções político-filosófica e histórico-críticas, a uma 
escola unitária, é cada vez mais imprescindível no 
atual estágio do capitalismo dependente e preda-
tório brasileiro.

Construir projetos na direção dessas concepções 
implica análise crítica dos parâmetros normativos 
como produções históricas, fortalecimento de pro-
cessos de resistências e lutas em prol da forma-
ção humana do trabalhador da saúde. Uma prer-
rogativa fundamental nessa luta é a indicação na 
Constituição Federal, no Artigo 200, de que cabe 
ao Sistema Único de Saúde (SUS) dentre outras 
atribuições, “(...) ordenar a formação de recursos 
humanos na área de saúde (...) (BRASIL, 1988). 
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 INTRODUÇÃO

Este artigo apresenta um resgate histórico da edu-
cação profissional e seus desdobramentos até a 
oferta da Especialização Técnica de Nível Médio, 
voltada aos concluintes dos cursos técnicos, consi-
derando as demandas e especificidades do Siste-
ma Único de Saúde (SUS), bem como a sua articu-
lação com as Escolas Técnicas do SUS (ETSUS).

HISTÓRICO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

A expressão “formação técnica”, também entendi-
da de forma difusa como qualificação profissional, 
é genérica e abrange desde processos educati-
vos formalizados até treinamentos mais pontuais, 
desenvolvidos em variadas instituições, como es-
colas públicas e privadas, Sistema S, instituições 
comunitárias, sindicais e nos departamentos de 
recursos humanos institucionais. 

Não se pretende aqui esgotar o tema sobre a for-
mação técnica/qualificação profissional nas suas 
diferentes nuances e interpretações dentro da le-
gislação de ensino. Busca-se, apenas, um breve 
retrospecto do seu entendimento, abrangendo três 
períodos em que a legislação de ensino estabele-
ceu diferenças de forma e conteúdo.

O primeiro período aqui considerado, em termos 
da legislação de ensino (Decreto nº 7.566/1909), 
inicia-se em 1826 e trata do ensino dos ofícios, que 
retrata com nitidez a sua função e seu lugar à épo-
ca: evitar o ócio e a probabilidade de delinquência 
daqueles de classe social mais desfavorecida, os 
pobres (BRASIL, 1909). Nessa época, a educação 
era direcionada para a elite, filósofos, sábios e re-
ligiosos, com a transmissão do conhecimento so-
cialmente construído, já o aprendizado de ofícios 
era direcionado aos desfavorecidos. A entrada das 
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questões educacionais no centro do debate das 
políticas públicas, desde o Manifesto dos Pionei-
ros, em 1925, até os dias atuais, passando pela 
ditadura e as reformas da década de 1990, só con-
siderou a formação técnica/qualificação profissio-
nal como preparação de mão de obra. 

Poucos foram os educadores que pontuaram a ne-
cessidade de redirecionar a política educacional 
para uma educação voltada para adultos e para a 
transformação do cenário nacional. Paulo Freire, 
em sua trajetória, foi um deles, e defendia a ne-
cessidade de consciência de si e de mundo e de si 
no mundo, primando pela libertação do homem, na 
luta dos oprimidos contra os opressores e a alie-
nação, por meio da conscientização, sendo, neste 
momento, a educação vista como uma prática da 
liberdade, possibilitando uma formação que visa 
críticas à realidade (WATERKEMPER, PRADO, 
REIBNITZ,  2016).

Na década de 1930, o período chamado de Pri-
meira República traz transformações substanciais 
no campo da formação técnica/qualificação profis-
sional. As poucas instituições dedicadas ao ensino 
de ofícios artesanais e manufatureiros cederam 
lugar a redes de escolas patrocinadas pelos go-
vernos federal e estaduais, pela Igreja Católica e 
por trabalhadores organizados em associações ou 
sindicatos. 

Na medida em que o aprendizado profissional foi 
substituído por outro, decorrente do processo de 
industrialização do país, surgem novos desafios a 
enfrentar, como por exemplo, o índice de analfabe-
tismo.  A necessidade de formação para o período 
industrial fez surgir o embrião de um sistema de 
formação profissional em nível técnico, com a re-
gulamentação dos ensinos industrial, secundário e 
comercial. Em 1942, foi criado o Sistema Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SENAI) e o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 
em 1946. 

No início dos anos 1960, o cenário internacional 
sinalizava a necessidade de uma educação profis-
sional para uma sociedade em rápida mudança e, 
em especial, a sociedade brasileira. 

O segundo período, em termos da legislação da 
educação profissional, está situado na década de 
1970, com a promulgação da Lei nº 5.692 de 1971, 
que fixava as diretrizes para o ensino de 1º e 2º 
graus. Este período caracterizou-se pela rápida 
urbanização, quando os empregadores exigiam 
maior nível de escolaridade de seus empregados. 
Era o período do milagre econômico (1968 a 1973) 
e a formação técnica/qualificação profissional as-
sumiu algum destaque, na medida em que precisa-
va dar resposta às condições gerais da produção 
capitalista. A legislação de ensino mantinha duplo 
aspecto para justificar a educação profissional: 
atender à demanda de técnico de nível médio para 
o mercado de trabalho e conter a pressão para a 
entrada no ensino superior.  

Eram poucos os estudos no Brasil que demons-
travam a relação entre níveis de escolarização e 
profissionalização às melhores oportunidades de 
emprego. Só a partir da década de 1960 começa-
ram a aparecer estudos mais sistematizados, esta-
belecendo, também, relação entre os investimen-
tos em educação e o seu retorno, demonstrando 
que às pessoas com melhores níveis de educação 
eram assegurados salários mais elevados. Esse 
acréscimo de renda representava em torno de 
10%a cada ano de escolaridade em média (GAL-
VÃO, 2006). O desemprego também apresenta 
uma relação direta com os níveis de estudos. Em 
2002, um indivíduo com nível médio incompleto ti-
nha 16% de probabilidade de estar desemprega-
do. Ao completar o ensino médio, assuas chances 
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de desemprego caíam para 10% e, com o superior 
incompleto, eram de apenas 5,4% (Ibidem).

O terceiro período da Educação Profissional acon-
teceu com a aprovação da Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional - Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. Pela primeira vez, a legislação 
de ensino dedicou um capítulo inteiramente volta-
do à educação profissional, propiciando avanços 
na concepção de uma educação inclusiva e, aos 
trabalhadores de saúde o ingresso nos processos 
formativos.

Posteriormente, denominada como Educação Pro-
fissional Técnica de Nível Médio (EPTNM) pela Lei 
nº 11.741, de 2008, ela tem por objetivo o preparo 
para o exercício de profissões técnicas, que pode 
ocorrer nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições espe-
cializadas em educação profissional, podendo, 
ainda, ser desenvolvida de forma articulada ao en-
sino médio ou subsequente, em cursos destinados 
a quem já tenha concluído o ensino médio, habili-
tando o prosseguimento de estudos na educação 
superior (BRASIL, 2008).

A atual legislação assegura princípios anteriormen-
te conquistados, como o reconhecimento de que a 
educação também se pratica fora da escola e no 
ambiente de trabalho; a oportunidade de oferta de 
cursos especiais, viabilizando o ingresso indepen-
dentemente do nível de escolaridade; a construção 
de currículos flexíveis e organização didática dife-
renciada e, principalmente, a avaliação do conhe-
cimento adquirido no serviço, como forma de certi-
ficação, com vistas ao prosseguimento de estudos. 

Este processo de ensino-aprendizagem ancorado 
no processo real de trabalho do estudante/traba-
lhador, ou seja, a transformação do ambiente de 
trabalho em escola, foi defendido por Izabel dos 
Santos que, inconformada com o desinteresse à 

época na qualificação dos profissionais de enfer-
magem de nível médio, acabou fazendo parte da 
história da formação de recursos humanos de ní-
vel médio no Brasil (SANTOS, 2007). Aqui se pode 
afirmar que o setor saúde, por meio de Izabel e 
seus colaboradores, anteviu vinte anos à frente, os 
avanços e as inquietações consagrados na atual 
legislação.

AS ESCOLAS TÉCNICAS DO SUS E A EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

A maioria das Escolas Técnicas do SUS(ETSUS) 
foi criada a partir da década de 1980, com o objeti-
vo de promover a profissionalização dos trabalha-
dores de nível médio do setor saúde que não pos-
suíam formação adequada (BORGES et al., 2012).

Em sua trajetória histórica, na década de 1990, a 
reforma educacional acompanhou a reforma sani-
tária brasileira e, com o Programa de Formação 
em Larga Escala de Pessoal de Nível Médio e Ele-
mentar para os Serviços Básicos de Saúde (Larga 
Escala), posteriormente, o Projeto de Profissionali-
zação dos Trabalhadores da Área de Enfermagem 
(PROFAE) e o Programa de Formação dos Profis-
sionais de Nível Médio para a Saúde (PROFAPS), 
as ETSUS desempenharam importante papel na 
formação dos trabalhadores de nível médio dos 
serviços públicos de saúde brasileiros, contribuin-
do para o aumento da qualificação e dos vínculos 
formais de trabalho (BORGES et al., 2012).

Nesse contexto, nasce a Rede de Escolas Técni-
cas do SUS (RET-SUS), com a missão de fortale-
cer as escolas técnicas e centros formadores do 
SUS, auxiliando na articulação e disseminação de 
conhecimentos produzidos na área de educação 
de técnicos de nível médio em saúde.
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Até 2016, a rede contava com quarenta escolas, 
incluídas aqui as Escolas Estaduais de Saúde Pú-
blica - ESP, sendo 33 estaduais, seis municipais 
e uma federal. O processo de trabalho foi toma-
do como princípio pedagógico, considerando que 
a construção do conhecimento se dá a partir das 
experiências vivenciadas no desempenho da prá-
tica profissional, utilizando, para este fim, o norte 
metodológico da integração ensino-serviço-co-
munidade, de forma a possibilitar que a formação 
considere as dimensões técnico-políticas e sociais 
que envolvem a saúde, capacitando o estudante/
trabalhador para uma atuação com competência e 
cidadania (MACHADO, 2016).

ESPECIALIZAÇÕES TÉCNICAS DE NÍVEL MÉDIO

A Especialização Técnica de Nível Médio é um 
curso voltado aos concluintes dos cursos técnicos, 
com carga horária mínima de 25% da respectiva 
habilitação profissional, e que compõe o corres-
pondente itinerário formativo da habilitação profis-
sional técnica de nível médio. Visa propiciar o do-
mínio de novas competências em um determinado 
segmento profissional da área inicialmente habili-
tada (BRASIL, s.d.).

A Resolução n° 04/1999, que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a EPTNM, orienta que 
poderão ser organizados cursos de especialização 
de nível técnico, vinculados à determinada habilita-
ção profissional, para o atendimento de demandas 
específicas.  Além disso, os perfis profissionais de 
especialização profissional de nível técnico serão 
estabelecidos pela escola, que deverão explicitar, 
nos certificados de especialização profissional, o 
título da ocupação certificada (BRASIL, 1999).

A partir da LDB/96, o Decreto nº 5.154/04 dispõe 
que, entre os cursos de formação continuada da 
EPTNM, está incluída a especialização, podendo 

ser ofertada como itinerário formativo, objetivando 
o desenvolvimento de aptidões para a vida produ-
tiva e social (BRASIL, 2004). A instituição ofertante 
de curso de Especialização Técnica de Nível Médio 
deve ter, em sua oferta regular, o curso de EPTNM 
correspondente, relacionado estreitamente com 
o perfil profissional de conclusão da especializa-
ção, com carga horária de 25% da carga horária 
mínima indicada no Catálogo Nacional de Cursos 
Técnicos para a habilitação profissional à qual se 
vincula (BRASIL, 2012). A especialização, porém, 
só pode ser oferecida a quem já tenha sido devi-
damente habilitado como técnico de nível médio 
em habilitação profissional do correspondente eixo 
tecnológico, complementando, assim, a habilitação 
profissional nesse nível de profissionalização, que 
deve apresentar-se como intimamente vinculada 
às exigências e realidade do mundo do trabalho 
(BRASIL, 2012).

RELATO DE EXPERIÊNCIA: ESPECIALIZAÇÕES OFERTADAS 
PELA ETSUS BLUMENAU DR. LUIZ EDUARDO CAMINHA

A ETSUS Dr. Luiz Eduardo Caminha (ETSUS Blu-
menau), fundada em 1956, tem como missão ofe-
recer formação inicial e continuada, além de edu-
cação profissional técnica de nível médio para os 
trabalhadores do SUS, com a filosofia de formar o 
indivíduo para exercer a cidadania, desenvolvendo 
as suas potencialidades, habilidades e competên-
cias a fim de legitimá-lo como sujeito de sua pró-
pria história (ETSUS BLUMENAU, 2008).

A Escola segue a Política de Educação e de Saú-
de brasileira e, especificamente, a Política Nacio-
nal de Educação Permanente em Saúde (PNEPS), 
que é entendida como a aprendizagem no trabalho, 
e orienta para que a formação desses trabalhado-
res seja voltada para a efetivação do SUS, sendo 
necessário, para isto, articular as necessidades 
dos serviços de saúde às possibilidades de desen-
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volvimento dos profissionais, para efetivação das 
políticas públicas de saúde (BRASIL, 2007). Desta 
forma, compete ao SUS a formação de recursos 
humanos na área da saúde, enquanto a PNEP 
colabora com a identificação das demandas regio-
nais de formação. Assim, as demandas são acolhi-
das e atendidas de acordo com as especificidades 
locais, compartilhadas por meio das Comissões de 
Integração Ensino-Serviço (CIES) de cada região 
de saúde. Neste sentido, a ETSUS Blumenau tem 
abrangência em 53 municípios das regiões do Alto 
Vale, Foz do Vale e Médio Vale do Itajaí.

Desde a sua inauguração, a ETSUS Blumenau 
qualificou trabalhadores de diversas áreas de atu-
ação do setor saúde. Entre 1981 e 1995, iniciou 
a oferta de especializações para auxiliares de en-
fermagem nas áreas de Enfermagem Cirúrgica 
e Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, com 236 
concluintes (SOUZA et al., 2016). De 2011 a 2016, 
ofertou especializações na EPTNM para as áreas 
de Enfermagem em Nefrologia, Enfermagem do 
Trabalho, Estratégia Saúde da Família, Urgência 
e Emergência, e na área da Vigilância em Saúde 
- Gestão da Vigilância em Saúde, com 149 alunos 
concluintes, contribuindo, assim, para a formação 
permanente dos trabalhadores de sua área de 
abrangência (SOUZA et al., 2016).

PROCESSO DE TRABALHO

Segundo os preceitos da PNEPS, mensalmente a 
escola participa das reuniões da CIES e acolhe as 
demandas de formação provenientes das regiões 
de abrangência, que são deliberadas e pactuadas 
com os gestores participantes da Comissão Inter-
gestores Regional (CIR), de acordo com os recur-
sos financeiros disponibilizados pelo Ministério da 
Saúde e/ou pela própria CIES/CIR.

A partir destas deliberações, inicia-se o processo 
de elaboração dos planos de curso, que são cons-
truídos coletivamente no formato de oficinas, con-
tando com a participação de profissionais atuantes 
na área (rede pública e privada), futuros docentes, 
futuros estudantes e representantes do Conselho 
Municipal de Saúde, com mediação de profissio-
nais atuantes na coordenação técnica e pedagógi-
ca da escola.

Nestes encontros, são construídas as competên-
cias e habilidades esperadas do futuro profissio-
nal, o perfil de formação, a definição dos conteú-
dos (bases tecnológicas) que serão trabalhados, 
a organização curricular e as estratégias de ava-
liação. Entre estas estratégias, destaca-se o pro-
jeto de intervenção, que consiste na realização de 
uma atividade educativa e de promoção à saúde 
relacionada ao tema específico da especialização, 
considerando o contexto do local de trabalho do 
estudante/trabalhador (onde ele faz o levantamen-
to de problemas locais, propondo uma sugestão 
de melhoria e/ou minimização da problemática) 
e o impacto na melhoria do cuidado ofertado aos 
usuários do SUS. Após a produção e validação co-
letiva, o plano de curso é enviado ao Conselho Es-
tadual de Educação para aprovação e, após este 
processo de autorização, inicia-se a articulação 
com os municípios de cada macrorregião da área 
de abrangência da ETSUS Blumenau.

De forma centralizada, os cursos são ofertados na 
própria estrutura da ETSUS Blumenau e, de forma 
descentralizada, na CIES, onde é definido o mu-
nicípio sede do curso para o qual os estudantes/
trabalhadores das cidades próximas se deslocarão 
para cursar a especialização. A pactuação com 
o município sede contempla a definição do local 
onde ocorrerão as aulas, a indicação dos estudan-
tes/trabalhadores e de um coordenador local para 
auxiliar na organização das atividades, que conta-
rão com a coordenação técnica e pedagógica da 
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ETSUS Blumenau. Estes dois profissionais atuam 
na organização da oferta do curso, na capacitação 
dos envolvidos e na organização dos encontros de 
formação docente - inicial e continuada -para utili-
zação de metodologias ativas de ensino, além de 
realizar visitas e atividades de supervisão in loco e 
encontros de acompanhamento por meio de con-
selhos de classe.

No decorrer das formações e, ao término das ati-
vidades, são realizadas avaliações institucionais, 
visando melhorias do processo de trabalho e for-
talecimento das ações da ETSUS Blumenau. A 
expertise decorrente deste processo de trabalho 
acabou por conferir à ETSUS Blumenau o status 
de referência na formação de profissionais de nível 
médio na região sul do país.

CONCLUSÃO

A LDB trouxe identidade própria para a EPTNM e, 
ao valorizar a educação continuada, deixou claro 
que a educação profissional estava mais preo-
cupada com o aprendizado efetivo do que com o 
avanço para aquisição de certificados ou diplomas.

Nesta trajetória, as escolas técnicas do SUS se 
tornaram protagonistas nos processos formativos 
ofertados pelo SUS na EPTNM, utilizando os pre-
ceitos da PNEP e acolhendo novas demandas de 
formação e especialização.

A formação de recursos humanos requer, além do 
fazer operacional, um fazer sustentado em práti-
cas críticas, reflexivas e criativas, possibilitadas 
por uma formação que valorize o trabalho como 
locus de aprendizagem, mobilizando avanços nos 
novos saberes apreendidos, possibilitando o pro-
gresso no desenvolvimento de habilidades e me-
lhorias dos cuidados oferecidos à população.
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PALAVRAS INICIAIS

O presente capítulo aborda, de forma breve, a cons-
trução histórica das Escolas Técnicas do Sistema 
Único de Saúde (ETSUS), destacando a essência 
dessas instituições sob o ponto de vista filosófico, 
conceitual e legal. Traz uma reflexão sobre as fra-
gilidades e ameaças constantemente enfrentadas 
por essas escolas, o processo atual de incorpo-
ração das ETSUS/Centros Formadores (CEFOR) 
pelas Escolas de Saúde Pública (ESP) vinculadas 
à esfera estadual e, por fim, discute a trajetória, os 
desafios e a perspectivas da RET-SUS.

BREVE CONTEXTO HISTÓRICO 

No final dos anos 1970, impulsionado por grandes 
movimentos sociais, principalmente pela reforma 
sanitária, o campo da saúde no Brasil buscava am-
pliar o acesso aos serviços de saúde, sobretudo 
às populações rurais e do interior do país. É nesse 
contexto que surgem os programas de expansão 
de cobertura (PEC), como o Plano de Interioriza-
ção das Ações de Saúde e Saneamento (PIASS), 
criado pelo Decreto nº 84.219, de 14 de novembro 
de 1979 (BRASIL, 1979).

Despontam, também, nesse período, expressi-
vas políticas de formação de recursos humanos 
nos serviços de saúde, abrangendo áreas como 
ensino, gestão, atenção e controle social. Essas 
políticas se tornaram importantes instrumentos de 
transformação e reorientação do então modelo as-
sistencial hegemônico, fundamentadas em uma vi-
são ampliada de saúde e na democratização dos 
serviços e da sociedade (BORGES, et al, 2012).

Nesse contexto, a formação profissional dos tra-
balhadores da saúde assume uma dimensão cen-
tral para o avanço das transformações requeridas 
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naquele momento histórico de construção de um 
novo sistema de saúde para o país. Era urgente 
qualificar grandes contingentes de trabalhadores 
de nível fundamental e médio, que atuavam na 
área da saúde sem a devida preparação profissio-
nal. Assim, no final da década de 1970 foi criado o 
Programa de Preparação Estratégica de Pessoal 
de Saúde (PPREPS), uma das primeiras iniciati-
vas de qualificação massiva desses trabalhadores, 
e que destacou a importância do debate sobre a 
formação dos trabalhadores em saúde, fundamen-
tado em projetos educativos que superassem “me-
ros treinamentos” (GALVÃO, 2019).

Na década de 1980, como resposta a essa neces-
sidade de formação, surge o Projeto de Formação 
em Larga Escala. Esse projeto de cooperação inte-
rinstitucional foi resultado de um Acordo de Recur-
sos Humanos firmado entre o Ministério da Saúde, 
o Ministério da Educação e Cultura, o Ministério da 
Previdência e Assistência Social e a Organização 
Pan-Americana da Saúde (OPAS), cuja finalidade 
principal era a formação profissional dos trabalha-
dores de nível médio e fundamental inseridos nos 
serviços de saúde (GALVÃO, 2019).

A proposta do projeto, segundo o Ministério da 
Saúde, apontava para alguns pressupostos funda-
mentais, a saber: 1) incentivo ao ensino supletivo, 
atualmente Educação de Jovens e Adultos (EJA),   
para os trabalhadores inseridos na saúde por ser 
mais adequado às suas  necessidades, devido à 
flexibilidade  quanto à carga horária, tempo de for-
mação e corpo docente, entre outros; 2) proces-
so educativo em serviço, tendo o trabalho como 
locus privilegiado do processo de ensino-aprendi-
zagem; 3) Integração ensino-serviço, princípio que 
passou a aproximar mais as instituições de ensino 
dos serviços de saúde; 4) currículos organizados, 
estruturados e adequados à educação de adultos; 
e 5) possibilidade de certificação desses proces-
sos de capacitação, que passam a ser oficialmente 

reconhecidos pelo sistema educacional, garantin-
do a esses trabalhadores a ascensão profissional 
em suas carreiras, bem como a continuação dos 
estudos em outros níveis de formação (PEREIRA, 
RAMOS, 2006).

A CRIAÇÃO DOS CENTROS FORMADORES DE SAÚDE E DAS 
ESCOLAS TÉCNICAS DO SUS

As estratégias adotadas pelo Projeto de Forma-
ção em Larga Escala, no contexto do processo de 
redemocratização do país e das instituições, bem 
como os movimentos dos trabalhadores da saúde 
por reconhecimento profissional, possibilitaram, a 
partir da década de 1980, a criação dos CEFOR. 
Esses centros de formação surgem, em sua gran-
de maioria, nas estruturas das secretarias estadu-
ais de saúde e, com o passar dos anos, muitos 
deles foram transformados em ETSUS. 

 A principal missão dessas instituições se destina-
va à qualificação dos trabalhadores já inseridos no 
sistema de saúde, mas com baixa escolarização, 
num momento histórico em que não havia ainda a 
exigência de habilitação profissional prévia para o 
desempenho das ações e serviços em saúde. 

Na realidade, havia uma grande dívida social para 
com a classe trabalhadora em saúde, que reivindi-
cava uma maior inclusão nos processos de educa-
ção profissional então existentes no sistema edu-
cacional oficial do país, assim como a valorização 
desses serviços de saúde nos planos de cargos e 
carreiras estruturados no campo da saúde. Para 
se ter uma ideia da dificuldade de acesso por parte 
de grande parte da população brasileira ao nosso 
sistema educacional, segundo dados da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) Con-
tínua – módulo Educação, divulgada em julho de 
2020, a taxa de analfabetismo no Brasil das pes-
soas de 15 anos ou mais ficou em 6,6% em 2019, 
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o que corresponde a 11 milhões de pessoas. Mais 
da metade dos analfabetos (56,2% ou 6,2 milhões) 
viviam na região Nordeste e 21,7% (2,4 milhões de 
pessoas) viviam no Sudeste. Em relação a 2018, 
houve uma redução de 0,2 por cento na taxa de 
analfabetismo, correspondendo a aproximada-
mente 200 mil analfabetos a menos em 2019. Ou-
tro dado importante é que, apesar da proporção 
de pessoas de 25 anos ou mais com ensino médio 
completo ter crescido no país, passando de 45,0% 
em 2016 para 47,4% em 2018 e 48,8% em 2019, 
mais da metade (51,2% ou 69,5 milhões) dos adul-
tos não concluíram essa etapa educacional (IBGE, 
2020).

Especificamente sobre a educação profissional, 
dados do Censo Escolar da Educação Básica 
2020, analisados pelo Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep), autarquia vinculada ao Ministério da Educa-
ção (MEC), indicaram que o número de matrículas 
da educação profissional apresentou crescimento 
nos últimos três anos, com um aumento de 4,1% 
em relação a 2016, alcançando 1,9 milhão. Em 
relação ao último     ano, o número de matrícu-
las apresentou um aumento de 1,1%, influenciado 
pelo incremento de 65,5 mil matrículas (10,5%) na 
educação profissional integrada ao ensino médio. 
Todavia, esse incremento teve impacto reduzido 
devido à queda de 26,3 mil matrículas (2,7%) na 
formação técnica subsequente e de 15,9 mil ma-
trículas (6,3%) na educação profissional concomi-
tante ao    ensino médio (BRASIL, 2021). A maior 
parte dos alunos matriculados nessa modalidade 
de educação tem até 30 anos (78,4%). Desse total, 
com exceção dos alunos com mais de 60 anos, 
as mulheres são maioria em praticamente todas as 
faixas etárias. A maior diferença observada entre 
os sexos está na faixa de 40 a 49 anos, em que 
61,6% das matrículas são de mulheres (BRASIL, 
2021).

Com relação às redes de ensino, a maioria das 
matrículas da educação profissional está na rede 
estadual, representando 41,7% das matrículas, 
enquanto as instituições privadas somam 38% das 
matrículas, seguidas da federal (18,6%). As fede-
rais possuem o maior número de vagas ocupadas 
com cursos da educação profissional: 360.623 ma-
trículas; destas, 14% estão na zona rural (BRASIL, 
2021).

 Sobre a cor/raças declaradas, dentre 1,4 milhão 
de matriculas da educação profissional, existe um 
relativo equilíbrio entre o número de matrículas de 
brancos e de pretos/pardos, representando, res-
pectivamente, 47,4% e 51,5%. Porém, nota-se um 
quantitativo maior de pretos/pardos na EJA profis-
sional de nível médio (83,3%) e, também, nos cur-
sos de formação inicial e continuada (FIC) ou de 
qualificação profissional, em que eles representam 
66,0% das matrículas. Os alunos declarados como 
amarelos/indígenas representam somente 1,1% 
do total de matrículas (BRASIL, 2021).

É nesse quadro de exclusão e acesso tardio ao 
sistema de educação formal que grande parte dos 
trabalhadores de nível fundamental e médio, então 
inseridos no setor saúde, se encontrava quando da 
criação dos CEFOR e das ETSUS. Desde a sua 
origem, o público-alvo das ETSUS foram os adul-
tos provenientes das camadas populares, margi-
nalizados pelo sistema formal     de educação e 
que atuavam em funções vitais nos serviços públi-
cos de saúde.

 A luta dessas instituições pela inclusão e demo-
cratização do acesso a um ensino técnico de quali-
dade se integra e inter-relaciona com a luta desses 
mesmos trabalhadores por melhor visibilidade e 
valorização do seu processo de trabalho na saúde 
e na sociedade.
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OS GRANDES PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS PARA A SAÚDE

A experiência brasileira, vivenciada com o Projeto 
Larga Escala, serviu de modelo para outros pro-
gramas de desenvolvimento de recursos humanos 
na área da saúde. Na década de 1990 surgiu o 
Programa de Profissionalização dos Trabalhadores 
da área da Enfermagem (PROFAE), desenvolvido 
com recursos provenientes de empréstimo junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
do Tesouro Nacional e do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT). O PROFAE tinha como meta a 
qualificação de 180 mil auxiliares de enfermagem 
dos 225 mil trabalhadores cadastrados sem a devi-
da qualificação, e a formação de 72 mil técnicos em 
enfermagem dos 90 mil Auxiliares de Enfermagem 
cadastrados que prestavam assistência à saúde. 
Outra meta importante era fortalecer as ETSUS, 
proporcionando a essas instituições estratégias de 
sustentabilidade, como investimentos em estrutu-
ra física, equipamentos e sistemas de informação, 
além de fortalecimento gerencial (BRASIL, 1990, 
BRASIL, 2006). Conforme dados do Departamento 
de Gestão da Educação na Saúde do Ministério 
da Saúde, no período de 2000 a 2009, o PROFAE 
formou 319.518 trabalhadores de enfermagem, 
sendo o maior projeto de capacitação e formação 
técnica em saúde na história do Brasil (BORGES, 
et al., 2012).

Com objetivos semelhantes de fortalecimento das 
ETSUS e formação técnica, o Ministério da Saúde 
criou o Programa de Formação de Profissionais de 
Nível Médio para a Saúde (PROFAPS), que tinha 
como meta atingir 260 mil trabalhadores de diver-
sas áreas da saúde até o final de 2011. As áreas 
contempladas pelo programa eram: Vigilância em 
Saúde, Radiologia, Citopatologia e Hemoterapia. 
Também previa a formação de técnicos em Manu-
tenção de Equipamentos, Saúde Bucal, Prótese 
Dentária, Enfermagem e a qualificação em saúde 

do idoso para profissionais inseridos nas Equipes 
da Estratégia Saúde da Família (ESF) e profissio-
nais de enfermagem que atuassem em instituições 
de longa permanência, além da formação dos 
Agentes Comunitários de Saúde (BRASIL, 2010).

É notório salientar dois aspectos que chamam a 
atenção a partir da contextualização feita até o mo-
mento sobre os programas de formação voltados 
para o nível médio. Podemos observar que não 
existe uma política nacional para formação profis-
sional técnica de nível médio na área da saúde, 
apenas programas que são estabelecidos ao longo 
do tempo, e por diferentes governos. Isso faz com 
que haja descontinuidade e rupturas que afetam 
os processos formativos desses trabalhadores.

Uma vez que esses programas, de certa forma, in-
centivam a realização da formação em saúde por 
meio das ETSUS, sobretudo a partir da década de 
1990, as mesmas foram colocadas em um siste-
ma de competição com a iniciativa privada, uma 
vez que programas de cunho neoliberal têm pos-
sibilitado a participação de instituições particulares 
(PRONKO, et al., 2011) as quais, em sua gênese, 
não possuem compromisso com uma formação 
critica voltada para o SUS. Essa situação contribui 
para o enfraquecimento das instituições públicas, 
dificultando o acesso e garantia do direito à educa-
ção profissional dos trabalhadores de nível médio 
da saúde.  

O SURGIMENTO DA REDE DE ESCOLAS TÉCNICAS DO SUS 
(RET-SUS)

Conforme reflexão realizada anteriormente, ape-
sar da execução de esses programas de forma-
ção de recursos humanos, os CEFOR e as ETSUS 
continuaram a ter fragilidades e dificuldades para o 
cumprimento de sua missão, pois são instituições 
de ensino que nasceram vulneráveis e desprovi-
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das de força política, não possuindo autonomia fi-
nanceira e administrativa. 

 Nesse cenário, o Ministério da Saúde, por meio da 
Portaria Ministerial nº 1.298, de 28 de novembro 
de 2000, cria a Rede de Escolas Técnicas do SUS 
(RET-SUS) composta, então, pelas 26 primeiras 
Escolas Técnicas do SUS/Centros Formadores e 
vinculadas às instâncias gestoras do SUS (BRA-
SIL, 2000).

Os principais objetivos da rede eram: compartilhar 
informações, experiências e conhecimentos; dis-
cutir e buscar soluções para problemas comuns; 
difundir metodologias e recursos tecnológicos (...); 
promover a articulação e integração das instituições 
formadoras de nível médio (...) (REIS, et al., 2004). 
Para seu funcionamento, a RET-SUS contava com 
duas instâncias: a Comissão Geral de Coordena-
ção, que dirigia a coordenação político-administra-
tiva, com representantes estratégicos pertinentes 
à área de formação/qualificação de recursos hu-
manos, então sob a responsabilidade da Coorde-
nação Geral de Ações Técnicas em Educação, vin-
culada ao Departamento  de Gestão da Educação 
na Saúde, da Secretaria de Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde, do Ministério da Saú-
de (CGATES/DEGES/SGTES/MS); a segunda, a 
Secretaria Técnica, encarregada do apoio técnico 
para o funcionamento da Rede, que ficava sediada 
na Escola Politécnica em Saúde Joaquim Venân-
cio, da Fundação Oswaldo Cruz (EPSJV/Fiocruz), 
e que ainda funcionava como estação de trabalho 
da Rede Observatório de Recursos Humanos em 
Saúde (ROREHS) para o nível médio. O Ministério 
da Saúde e a OPAS propiciavam as condições téc-
nicas e financeiras para seu funcionamento (REIS, 
et al., 2004).

Cabe destacar a relevância da implantação, em 
1999, da ROREHS, que tinha por finalidade prin-
cipal a produção e difusão de informações, aná-

lises e estudos sobre políticas e gestão de recur-
sos humanos, mercado de trabalho, formação e 
regulação profissional, o que possibilitou a EPSJV/
Fiocruz a se credenciar como uma estação de tra-
balho voltada para o nível médio, incrementando 
a produção científica nessa área (REIS, TONHÁ, 
PADOANI, 2004). 

Em 2009, após nove anos de funcionamento e 
a solicitação de novas escolas para ingresso na 
RET-SUS, foi publicada a Portaria nº 2.970, de 25 
de novembro de 2009, que expandiu a entrada na 
Rede, mediante critérios previamente definidos 
que asseguravam a identidade dessas escolas, 
principalmente no que diz respeito à gestão e ao 
modelo pedagógico por elas adotados, desde os 
tempos do Projeto Larga Escala (BRASIL, 2009). 
Sobre esse modelo pedagógico, cabe ressaltar 
a sua importância para os trabalhadores de nível 
fundamental e médio que, como mencionado an-
teriormente, apresentam, em sua maioria, vulne-
rabilidade social com defasagens educacionais 
importantes, pois geralmente não tiveram aces-
so ou abandonaram a educação formal na idade 
apropriada, muitas vezes por trabalharem durante 
o dia e só conseguirem estudar no período notur-
no.  Os CEFOR e as ETSUS, para adequarem-se 
à realidade desse público, quase sempre oferecem 
cursos técnicos no período noturno e no próprio 
município onde eles residem, facilitando o acesso 
a esses cursos. Adotam ainda concepções peda-
gógicas voltadas para a educação de adultos, com 
processos de ensino e aprendizagem significativos, 
contextualizados com seus processos de trabalho 
no SUS e com a adoção de metodologias que per-
mitem o protagonismo e o desenvolvimento de um 
conhecimento crítico e construtivo da realidade em 
que estão inseridos. 
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IDENTIDADE E PROJETO PEDAGÓGICO DOS CENTROS E ESCO-
LAS TÉCNICAS DO SUS

Para bem entendermos a identidade e o projeto 
pedagógico das escolas pertencentes à RET-SUS, 
é necessário compreendermos a estrutura de nos-
sa Educação Nacional.  Em consonância com a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação, nº 9394/66, 
há somente dois níveis de educação para o ensino 
regular, ou seja, para os alunos que se matriculam 
e permanecem na escola nas faixas etárias abaixo 
recomendadas:

Quadro 1: Níveis educacionais e faixas etárias 
correspondentes

1) Educação Básica:

a) Educação Infantil- até os 5 anos

b) Ensino Fundamental- até os 14 anos

c) Ensino Médio – dos 15 aos 17 anos

2) Superior- após os 17 anos
Fonte: As autoras, 2021.

Para aqueles que não lograram o acesso ou a per-
manência na idade estipulada, busca-se a Educa-
ção de Jovens e Adultos (EJA) para complemen-
tação dos estudos propedêuticos, ou a Educação 
Profissional, para assegurar acesso ou permanên-
cia no mercado de trabalho. Vale ressaltar que a 
educação profissional técnica de nível médio não 
tem subordinação ao ensino superior - ambos os 
níveis de ensino guardam as suas respectivas 
identidades e objetivos educacionais.

Importante, também, nessa discussão sobre a 
identidade dos CEFOR e das ETSUS, é discorrer 
sobre o público-alvo dessas escolas: trabalhado-
res da saúde, com mais de dezoito anos de idade 
que, geralmente, fizeram o ensino médio por meio 
da EJA, e se matriculam em seus cursos de educa-

ção profissional em saúde na busca por formação 
e valorização profissional.

Nesse cenário, reafirma-se o papel relevante dos 
CEFOR e ETSUS para a inclusão e democratiza-
ção da formação profissional dos trabalhadores 
de nível fundamental e médio, que correspondem 
a cerca de 60% ou mais da força de trabalho no 
SUS, ocupando uma posição estratégica na estru-
tura organizacional da saúde no país (MACHADO, 
et al., 2006). 

Essas escolas pertencem a diferentes esferas de 
governo, órgãos da administração pública direta, 
fundações, autarquias e instituições de ensino. 
Umas são vinculadas às secretarias municipais de 
saúde, como é o caso da Escola Técnica de Saú-
de de Blumenau, estado de Santa Catarina; outras 
são vinculadas às Universidades, como por exem-
plo, a Escola Técnica de Saúde da Unimontes, vin-
culada à Universidade Estadual de Montes Claros; 
e outras, ainda, pertencem à esfera estadual, po-
rém, não são vinculadas às secretarias de saúde, 
pois são mantidas pela Secretaria de Educação, 
como a Escola Técnica em Saúde Maria Moreira 
da Rocha, Acre; ou a Escola de Formação Técnica 
em Saúde Izabel dos Santos, da Secretaria Esta-
dual da Ciência e Tecnologia do estado do Rio de 
Janeiro. Embora haja essa diversidade de vincula-
ções, grande parte dos CEFOR e ETSUS, quan-
do da sua criação, pertencia à esfera estadual e 
era mantida pelas secretarias estaduais de saúde, 
fato que atendia a uma exigência constitucional, 
conforme o artigo 211 da Constituição Federal, na 
qual os estados e o Distrito Federal devem atuar 
prioritariamente no Ensino Fundamental e Médio, 
sendo, portanto, o ensino técnico de nível médio 
responsabilidade dessa esfera governamental. 
Isso faz com que não haja a necessidade de se ter 
uma escola voltada para a educação profissional 
em todos os municípios (BRASIL, 1988).
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Fato relevante é que, para ofertarem cursos de 
educação profissional técnica de nível médio, es-
sas escolas das esferas estaduais necessitam 
estar credenciadas e ter autorização dos respec-
tivos Conselhos Estaduais de Educação de seus 
estados para a expedição de diplomas dos cursos 
técnicos. Dessa forma, os CEFOR e as ETSUS, 
no campo da saúde, em sua grande maioria, são 
instituições do estado que ajudam a cumprir essa 
competência constitucional atribuída à esfera esta-
dual, uma vez que, na operacionalização dos seus 
cursos, descentralizam a execução curricular para 
os municípios onde se encontram os trabalhado-
res de nível fundamental e médio das secretarias 
municipais de saúde, facilitando, assim, o acesso 
desse público em seus processos de formação 
profissional.

As experiências adquiridas ao longo da história 
com a execução de programas como o Larga Esca-
la, seguido do PROFAE, ajudaram essas escolas 
a construírem projetos pedagógicos diferenciados 
que, aos poucos, foram originando uma identidade 
e características próprias dessas instituições. Con-
forme determina a Portaria nº 2.651, de 10 de outu-
bro de 2017, que dispõe sobre a Rede de Escolas 
Técnicas do Sistema Único de Saúde (RET-SUS) 
em seu art. 3º, (BRASIL, 2017), os CEFOR e as 
ETSUS devem apresentar as seguintes caracterís-
ticas:

I - quanto à gestão:
a) descentralização curricular;
b) processo administrativo centralizado; e
c) atuação multiprofissional.
II - quanto ao modelo pedagógico:
a) eixo metodológico que contemple a inte-
gração ensino-serviço;
b) adequação do currículo ao contexto 
regional;

c) utilização pedagógica dos espaços de 
trabalho;
d) avaliação de desempenho com supervi-
são e acompanhamento pedagógico;
e) docência exercida no campo de tra-
balho por profissional de nível superior  
qualificado pedagogicamente; e
f) princípios e diretrizes do SUS como nor-
teadores dos planos de cursos.

Essas características conferem aos CEFOR e às 
ETSUS uma identidade própria, que as diferenciam 
de outras instituições de ensino que atuam na área 
da educação profissional. Assim, as descentraliza-
ções curriculares dos cursos, com a manutenção 
de seus processos administrativos centralizados 
em sua sede, além da atuação multiprofissional no 
campo da saúde, são adotadas nos projetos peda-
gógicos dessas escolas. 

Outra potencialidade pedagógica é a valorização 
da integração ensino-serviço-comunidade, funda-
mentada nos pressupostos da educação perma-
nente, na qual os espaços e processos de trabalho 
assumem locus privilegiado na formação dos tra-
balhadores da saúde. Isso tudo se integra à ade-
quação dos currículos ao contexto regional e às 
necessidades locais do trabalho em saúde. Para 
isso, os CEFOR e as ETSUS possuem grande ca-
pacidade de articulação com os municípios e as 
instâncias colegiadas do SUS.

Conforme Borges, et al. (2012), a partir de 2004, 
a Política de Educação Permanente em Saúde 
(PNEPS) passa a guiar as ações das escolas por 
se tratar de uma aprendizagem no trabalho, que 
incorpora o aprender e ensinar no cotidiano das 
organizações. Dessa forma, a integração ensino-
-serviço é uma proposta metodológica central para 
o desenvolvimento de conhecimentos e habilida-
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des requeridas pelos serviços nos processos da 
educação profissional de nível médio em saúde.

 Ainda sobre os currículos, e em consonância com 
a concepção pedagógica adotada por essas esco-
las, busca-se a integração para não fragmentar os 
conhecimentos em inúmeras disciplinas, o que difi-
culta a compreensão dos processos de trabalho e 
da própria realidade. Pelo contrário, a interdiscipli-
naridade é incentivada como importante estratégia 
para o processo de aprendizagem, auxiliando na 
compreensão da realidade concreta e sua comple-
xidade. 

Os processos avaliativos também se alinham com 
os pressupostos pedagógicos adotados por es-
sas escolas, a partir das experiências educativas 
vivenciadas anteriormente, como o projeto Larga 
Escala, no qual se procurava realizar uma avalia-
ção que fosse processual com fins formativos, em 
que os erros e dificuldades dos estudantes traba-
lhadores eram constantemente diagnosticados 
para serem trabalhados durante o desenvolvimen-
to da aprendizagem (GALVÃO, 2019). Outra ca-
racterística importante sobre a avaliação realizada 
por essas escolas é buscar, no acompanhamento 
do desempenho escolar dos estudantes/trabalha-
dores, integrar os serviços na supervisão e acom-
panhamento pedagógico, com vistas a uma real 
transformação dos processos de trabalho. 

Quanto ao corpo docente dessas escolas, em sua 
maioria, é constituído por profissionais de nível su-
perior que atuam preferencialmente na assistência 
à saúde, em seus diversos níveis de complexidade. 
Para o exercício da docência, recebem capacita-
ção pedagógica segundo os princípios e diretrizes 
do SUS e os pressupostos pedagógicos adotados 
por essas instituições, os fundamentos basilares 
para essa atuação. Ressalta-se ainda que, nos 
cursos do CEFOR e das ETSUS, grande parte dos 
estudantes/trabalhadores e dos docentes são do 

SUS e a realidade vivenciada nos serviços e ações 
de saúde é o principal recurso pedagógico adotado 
por essas instituições.

Quanto às fragilidades detectadas ao longo da atu-
ação da RET-SUS, o que mais se destacou foi a 
pouca visibilidade da maioria dessas escolas, que 
não eram unidades dotadas de orçamento próprio, 
fato que dificulta e muitas vezes inviabiliza a reali-
zação de suas missões, pois não conseguem am-
pliar e manter a infraestrutura física de suas sedes, 
bem como a composição de equipes de trabalho 
com quadros fixos e permanentes tanto qualitativa 
quanto quantitativamente.

 Esse quadro se agrava, conforme já destacado 
anteriormente, por não haver uma política de Esta-
do para a educação profissional em saúde. Passa-
das tantas décadas desde a criação da RET-SUS, 
apenas os dois últimos programas de formação de 
recursos humanos como o PROFAE e o PROFAPS 
continuam sendo os faróis dessas instituições, a 
apontar para a potencialidade do trabalho por elas 
desempenhado.  
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SITUAÇÃO ATUAL DA RET-SUS

Ao longo de algumas décadas de existência, a  
RET-SUS conseguiu desenvolver com êxito mui-
tos de seus objetivos, como o estabelecimento de 
vínculos cooperativos e compartilhamento de ex-
periências sobre os processos de formação pro-
fissional técnica de nível médio entre as escolas 
parceiras. Conquistas foram alcançadas com mui-
tas dessas escolas, por exemplo, assegurando a 
aquisição de prédios próprios para as suas sedes, 
bem como o reconhecimento do trabalho por elas 
desenvolvido. A rede, enfim, teve alguma visibilida-
de com repercussões bastante positivas no campo 
da saúde em âmbito nacional. 
 
A RET-SUS, no auge de sua composição, chegou 
a ter cerca de 40 ETSUS/CEFOR. Sabe-se que o 
Brasil é dividido em 26 estados e o Distrito Fede-
ral, ou seja, ao todo, o Brasil possui 27 unidades 
federativas e a rede contava, ao menos, com uma 
escola por estado.

Embora tivessem ocorrido muitas conquistas, as 
ameaças e fragilidades nunca deixaram de acom-
panhar a vida institucional das escolas. Um exem-
plo disso foi um movimento que surgiu a partir dos 
anos 2000, que começou aparentemente de forma 
pontual e localizada e que levou alguns CEFOR 
e ETSUS a serem incorporados pelas Escolas de 
Saúde Pública (ESP). As ESP são escolas desti-
nadas ao ensino superior e possuem, geralmente, 
como público-alvo, os trabalhadores da saúde de 
nível superior, ofertando cursos de pós-graduação 
de interesse para o SUS, além de cursos de qua-
lificação na concepção da educação permanente 
em saúde. 

Após acessar  sites pertencentes às ESP de muitos 
estados do país, e analisar a história de criação, 
organograma e estrutura por elas mesmas divulga-
das, percebe-se que grande parte das ETSUS da 

esfera estadual, principalmente as que possuem 
vínculo com as secretarias estaduais de saúde, 
deixou de ser uma escola técnica para se tornar 
apenas um departamento ou uma coordenação 
voltada para a educação profissional técnica de 
nível médio, funcionando na estrutura e dependên-
cias da ESP. Em alguns estados, a incorporação 
se deu no mesmo ato de publicação da criação da 
ESP, que até aquele momento não existia, fato jus-
tificado como uma alternativa ao não fechamento 
da ETSUS e medida de fortalecimento e unificação 
das escolas.

Sabe-se que, ao longo de sua trajetória, a atuação 
independente das ETSUS/CEFOR sempre foi viá-
vel e positiva, trazendo visibilidade às necessida-
des específicas dos profissionais de nível médio, 
considerando a articulação e o apoio estabeleci-
dos historicamente pelos entes envolvidos. Assim, 
a unificação de instituições cujo público e missão 
possuem especificidades diferenciadas pode sig-
nificar um conflito de identidade que, em última 
instância, culmine em perda de espaço, voz e re-
presentatividade.

Ao que parece, muitas das escolas técnicas que 
possuíam, inclusive, sede própria, acabaram tam-
bém deixando de ter infraestrutura física indepen-
dente e passaram a compartilhar o mesmo prédio 
com as ESP, como se pode observar no quadro 
abaixo: 
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Quadro 2: Escolas técnicas da esfera estadual que ainda se mantêm 
como ETSUS/ CEFOR, com as suas respectivas sedes e infraestrutu-
ras:

Nome da Escola Região Estado Vínculo

Escola Técnica do SUS 
“Professora Ena de 
Araújo Galvão Centro-Oeste

Mato Grosso 
do Sul

Secretaria Estadual de 
Saúde

Centro Formador de 
Pessoal Para a Saúde 
(CEFOR Assis) Sudeste São Paulo

Secretaria Estadual de 
Saúde

Centro Formador de 
Pessoal Para a Saúde 
( CEFOR Franco da 
Rocha) Sudeste São Paulo

Secretaria Estadual de 
Saúde

Centro Formador de 
Pessoal Para a Saúde 
(CEFOR São Paulo) Sudeste São Paulo

Secretaria Estadual de 
Saúde

Centro de Formação 
de Recursos Humanos 
para o SUS/SP de 
Araraquara “Profª Maria 
Helena de Oliveira e Silva 
de Nardi” Sudeste São Paulo

Secretaria Estadual de 
Saúde

Centro Formador de 
Recursos Humanos 
Para Pessoal da Saúde  
(CEFORH- de Pariquera-
Açu) Sudeste São Paulo

Secretaria Estadual de 
Saúde

Escola de Formação 
Técnica em Saúde Izabel 
dos Santos Sudeste Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de 
Ciência e Tecnologia

Escola Técnica em Saúde 
Maria Moreira da Rocha Norte Acre

Secretaria Estadual de 
Educação

Fonte: As autoras, 2021.

Percebe-se que há, ainda, unidades CEFOR e ETSUS vinculadas à 
esfera estadual que não deixaram de ser escolas técnicas, sendo que, 
nos estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, essas escolas/cen-
tros formadores continuam vinculadas à SES, desde a sua criação.
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Em um cenário de grandes vulnerabilidades e di-
ficuldades, a incorporação das ETSUS/CEFOR 
pelas ESP sinaliza certo retrocesso para a educa-
ção profissional técnica de nível médio em saúde 
nessa esfera de governo, pois, ao deixarem de ser 
instituições de ensino voltadas prioritariamente 
para o ensino médio e técnico em saúde, elas ge-
ralmente perdem orçamento específico e agenda 
de discussão e debates para essa modalidade de 
ensino. Assim, o trabalho desenvolvido por essas 
escolas perde visibilidade e protagonismo, como 
também enfraquece a luta dos trabalhadores de 
nível fundamental e médio pela valorização e reco-
nhecimento profissional por meio, principalmente, 
do acesso à educação profissional técnica de nível 
médio.
  
Outro sinal que indica que essa incorporação dos 
CEFOR e ETSUS pelas ESP enfraqueceu a edu-
cação profissional técnica em saúde para o SUS é 
que a Rede Brasileira de Escolas de Saúde Públi-
ca27, ao realizar suas reuniões nacionais, discute 
quase sempre temáticas destinadas à educação 
permanente e voltadas para a qualificação dos tra-
balhadores de nível superior. Não tem havido es-
paço para temas e discussões específicas para a 
formação técnica de nível médio.

Apesar do cenário desfavorável para a educação 
profissional técnica de nível médio para o SUS, a 
RET-SUS não foi extinta, sendo normatizada atu-
almente pela Portaria nº 2651, de 10 de outubro 
de 2017, que dispõe que a Secretaria Executiva 
continua sediada na CGATES/DEGES/SGTES/MS 
e que tem a competência de prestar apoio técni-

27 A Rede Brasileira de Escolas de Saúde Pública é composta por 
48 instituições de ensino, integrando escolas ligadas aos Sistemas 
Estaduais e Municipais de Saúde e os centros universitários enga-
jados nessas atividades nas cinco regiões do país. É coordenada 
por um Grupo de Condução, composto por representantes de 10 
escolas, por meio de uma Secretaria Técnica Executiva com sede na 
Escola Nacional de Saúde Pública (ENSP).

co e administrativo para o funcionamento da Rede 
(BRASIL, 2017).

Assim, destaca-se o papel do Ministério da Saúde 
para o fortalecimento da RET-SUS, sendo impres-
cindível a sua atuação, pois é notório que o Estado 
desempenha importante função na indução de po-
líticas e ações públicas, intervindo decisivamente 
para a redução das desigualdades e iniquidades 
sociais, com vistas ao desenvolvimento e cresci-
mento social da nação.

Considerando a competência do SUS para orde-
nar a formação de recursos humanos na área de 
saúde, prevista no inciso III do artigo 200 da Cons-
tituição (BRASIL,1988) e no inciso III do artigo 6 
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (BRA-
SIL, 1990), é urgente que o Ministério da Saúde 
volte a fomentar discussões e debates acerca da 
educação profissional técnica de nível médio para 
o SUS, com vistas a promover agendas voltadas 
para a elaboração de uma política de educação  
profissional em saúde, que assegure a sustentabi-
lidade financeira, autonomia e valorização de suas 
ações, o que seria decisivo para o fortalecimento 
da formação técnica do pessoal de nível médio. 

CONCLUSÃO

A RET-SUS deve continuar na luta por um de seus 
principais objetivos: mobilizar o conjunto das insti-
tuições que atua na área da educação profissional 
técnica de nível médio, visando o seu fortalecimen-
to e o avanço dos processos técnico-políticos nes-
se campo tão importante para a saúde.

O papel das ETSUS/CEFOR frente à valorização 
e apoio à educação profissional técnica de nível 
médio permanece e se torna ainda mais necessá-
rio dentro do atual contexto pandêmico, em que a 
maior parte da mão de obra assistencial é consti-
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tuída por trabalhadores de nível médio que, geral-
mente, tendem a ser, por consequência, os mais 
atingidos por seus flagelos.

Independente da configuração e do lugar que ocu-
pem dentro de organogramas e estruturas institu-
cionais, as ETSUS/CEFOR são imprescindíveis 
para o desenvolvimento do SUS e necessitam de 
fortalecimento para que prossigam em sua rele-
vante missão.

Apesar das fragilidades e dificuldades existentes, 
a rede ainda conta com instituições competentes 
nessa área, e com muita experiência e conheci-
mento sistematizado nessa longa trajetória percor-
rida. É necessário retomar os vínculos, o diálogo 
entre os pares e o trabalho cooperativo, pois so-
mente a união e a luta coletiva dos que atuam na 
educação profissional técnica de nível médio em 
saúde promoverá a coragem e a força para novos 
enfrentamentos, bem como a criação de novas es-
tratégias que contribuam com o atendimento das 
necessidades e efetividade dos direitos dos traba-
lhadores de nível médio em saúde.
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Horizonte, MG. 

INTRODUÇÃO 

Este relato de experiência resgata historicamente 
a formação em serviço por meio do currículo in-
tegrado do Técnico em Saúde Bucal no Centro 
Formador da Escola de Saúde Pública de Minas 
Gerais. Descreve os ajustes na reconstrução da 
proposta à luz da Reforma Educacional. Identifica 
alguns resultados encontrados ao longo dos anos 
na integração ensino serviço comunidade e anali-
sa a tendência atual das fontes de financiamento 
da formação técnica em saúde bucal.

A Rede de Escolas Técnicas de Saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS) foi criada pelo Ministério da 
Saúde do Brasil, pelo Conselho Nacional de Se-
cretários de Saúde e pelo Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde para facilitar a ar-
ticulação entre elas e fortalecer a Educação Profis-
sional em Saúde. É composta pelas Escolas Téc-
nicas do SUS e Centros Formadores de Recursos 
Humanos do SUS, distribuídos em todos os esta-
dos do Brasil. São entidades governamentais que 
atuam no âmbito do setor de saúde e têm como 
propósito fortalecer a formação e a qualificação de 
profissionais de nível médio que atuam no setor. 
Possuem como princípio a inclusão social dos tra-
balhadores da saúde (BRASIL, 2019).

Em Minas Gerais, existem duas Escolas de For-
mação Técnica: Escola de Saúde Pública de Mi-
nas Gerais (ESP-MG), onde se localiza o centro 
de formação técnica e a Escola Técnica de Saúde 
Unimontes. A ESP-MG é vinculada diretamente ao 
Gabinete do Governador do Estado. Desde 1984, 
o Centro Formador da ESP-MG foi autorizado pela 
Secretaria Estadual de Educação para a formação 
de profissionais de nível médio em saúde. Neste 
período, a grande maioria dos profissionais forma-
dos eram Auxiliares de Enfermagem.
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A CONSTRUÇÃO DO CURRÍCULO INTEGRADO E SUA IMPLAN-
TAÇÃO

Na década de 1980, com a implantação da es-
tratégia da formação de profissionais por meio 
do Projeto Larga Escala, começaram a ser cons-
truídos os currículos integrados para a formação 
em serviço dos trabalhadores de nível médio da 
saúde. Avanços significativos na construção desta 
proposta político-pedagógica foram registrados em 
vários estados do Brasil. A sub-área da enferma-
gem, ao repensar o que é fazer Saúde e Enferma-
gem, construindo e implantando os cursos de for-
mação em serviço dos Auxiliares de Enfermagem 
por meio do currículo integrado (BRASIL, 1994a), 
antecedeu um movimento que depois se estende-
ria à Saúde Bucal.

Em 1987, em Minas Gerais, a partir de uma en-
comenda da Comissão Interministerial compos-
ta pelo Ministério da Saúde (MS), Previdência e 
Assistência Social (MPAS), Educação (MEC) e a 
Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), 
um grupo de três dentistas iniciou a construção do 
guia curricular para a formação do Técnico em Hi-
giene Dental (THD) para atuar na rede básica do 
ainda incipiente SUS. Com metodologia definida, 
a proposta pedagógica consiste em formar os pro-
fissionais da saúde bucal sem retirá-los da prática 
do serviço público. Num exercício de reflexão da 
própria prática profissional, numa espiral de apro-
priação do conhecimento, o aluno trabalhador é 
desafiado a transformá-la à luz de novos conheci-
mentos científicos. O currículo integrado se funda-
menta no princípio de que a aprendizagem requer 
um processo de aproximações sucessivas e cada 
vez mais amplas e integradas, de modo que o edu-
cando, a partir da reflexão sobre as suas experi-
ências e percepções iniciais, observa, reelabora 
e sistematiza seu conhecimento acerca do objeto 
em estudo. Essa escolha aponta para uma con-
cepção educacional que busca resgatar, para os 

trabalhadores de nível médio em saúde, o conceito 
e a prática da cidadania e permite a reflexão, a crí-
tica e o domínio do conhecimento indispensáveis 
à reformulação de sua prática profissional. O currí-
culo integrado do THD foi concluído em três anos 
e a guia curricular foi publicada pelo MS (BRASIL, 
1994a). 

Nesta época, estudos de demanda feitos pela Se-
cretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais esti-
mavam uma necessidade de formação de 1.866 
técnicos na área de saúde bucal para o conjunto 
dos 853 municípios. O trabalho inicial deste profis-
sional seria garantir a universalização de procedi-
mentos coletivos no controle da incidência da do-
ença cárie dentária em crianças e adolescentes de 
5 a 14 anos. Tal necessidade de formação aumen-
tava se fosse considerado o grupo de gestantes, 
adultos, idosos e crianças de 0 a 4 anos. As con-
dições epidemiológicas, bem como a necessidade 
de racionalização da assistência em saúde bucal, 
respaldavam o investimento na formação destes 
profissionais. Em 1996, teve início a capacitação 
técnica e pedagógica para os docentes do curso 
de THD (BRASIL, 1994b).  Foram 24 dentistas de 
municípios mineiros, selecionados de maneira a 
contemplar todas as regionais de saúde do estado, 
para organizar localmente os serviços de saúde 
bucal e, também, exercerem a função de instrutor.

Em 1997, o Centro Formador da ESP-MG, berço 
do currículo integrado, iniciou a primeira turma des-
centralizada para a formação técnica na área da 
saúde bucal. O corpo docente era constituído de 
pessoal legalmente habilitado, segundo as normas 
do Sistema Estadual de Ensino. Os docentes do 
curso eram dentistas da rede de serviço do SUS. 
Os cursos eram organizados de modo a alternar 
períodos de concentração e dispersão, observada 
a metodologia de integração ensino-serviço. 
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A “concentração” se refere ao momento do curso 
destinado ao desenvolvimento de conteúdo. Todos 
os alunos se reúnem (concentrados) no Centro 
Formador, que foi descentralizado para um municí-
pio-sede. Os períodos de concentração são carac-
terizados como momentos de reflexão/teorização 
da prática profissional. São considerados como 
momentos de reconstrução teórica de formas, prin-
cípios mais elaborados e científicos que buscam 
instrumentalizar e explicitar a prática profissional.
 
A “dispersão” é o momento do curso destinado 
ao desenvolvimento das habilidades práticas. Os 
alunos estão distribuídos (dispersos) em diferen-
tes unidades de atendimento do SUS; num posto, 
centro de saúde ou policlínica dos municípios de 
origem, onde já trabalhavam integrados formal-
mente ao sistema de saúde, em geral próximos do 
município sede onde ocorre a concentração. 

Na dispersão há a orientação, o acompanhamento 
e registro sistemático do desenvolvimento do edu-
cando. Este momento visa favorecer a reflexão de 
cada aluno trabalhador no universo das funções 
para as quais está se habilitando. É na dispersão 
que ocorre uma nova sistematização dos conheci-
mentos e a sua consolidação. O instrutor da dis-
persão é o dentista que trabalha na unidade de 
saúde, na mesma equipe do aluno. Esse profissio-
nal docente (instrutor) também participou de uma 
atualização técnica e sensibilização pedagógica, 
conduzida pelo docente da concentração, com o 
apoio da ESP-MG.

A formação em serviço do THD é uma estratégia 
que, ao mesmo tempo em que possibilita ao aluno 
aprender a partir dos problemas demandados pela 
realidade, utiliza-se deles e os transforma, contri-
buindo, assim, para a melhoria da qualidade des-
ses serviços. O ambiente de trabalho, entendido 
como a “sala de aula”, é um local para se aprender, 

mas também para se aprimorar (MINAS GERAIS, 
1996).

AVALIAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PEDAGÓGICA

O Currículo Integrado, pela própria concepção de 
integração ensino, serviço e comunidade, have-
ria que ser operado numa profunda mudança no 
processo pedagógico. Assim, era planejada uma 
série encadeada de atividades de aprendizagem 
que surgiam das situações do próprio serviço. 
Essa experiência para formação em serviço do 
THD parecia uma alternativa pedagógica viável 
para desencadear as mudanças que preconizava. 
Ainda que essa ideia fosse partilhada pelos atores 
envolvidos, e se consolidasse numa avaliação ins-
titucional positiva, foi feito um estudo no sentido de 
romper com essa representação aparentemente 
tão consensual e buscar respaldo científico para 
entender e explicar esse conjunto de constatações. 

No estudo foi feito um exercício no sentido de 
buscar desvendar as articulações do Currículo 
Integrado com a realidade a qual se destinava. O 
Currículo Integrado do THD foi uma proposta cons-
truída nos serviços de saúde e para os serviços 
de saúde, regulamentada pelo setor educacional e 
implementada em vários estados do Brasil. No seu 
modelo, é claramente enunciada a proposta de ser 
favorável à educação de profissionais comprome-
tidos com uma prática libertadora e traduzida con-
cretamente nas mudanças a serem operadas no 
setor de saúde. 

O currículo por disciplinas poderia ceder lugar ao 
sonho político a favor de uma prática pedagógica 
libertadora? O sonho da reinvenção da sociedade 
poderia ocupar o espaço escolar, o espaço institu-
cional para desvendar a realidade que estava sen-
do ocultada pelo currículo dominante (disciplinar)? 
Um currículo que se anunciava como alternativo 
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e inovador, geraria, de fato, uma outra prática pe-
dagógica e resultados de aprendizagem com mais 
força de engajamento afetivo, técnico e político? O 
currículo integrado estaria fazendo diferença? (SÁ, 
2000).

No currículo integrado do THD, era oferecida uma 
base para os desequilíbrios, os questionamentos 
necessários à ordem estabelecida. Essa tensão 
entre ordem e mudança favorecia o desejo e a 
necessidade de imprimir alterações significativas 
na organização local dos serviços de saúde bucal. 
Foram analisadas as relações pedagógicas es-
tabelecidas no curso de formação do THD, para 
desvendar, nessas relações, o modo como o po-
der e o controle se manifestavam. A análise dos 
registros dos alunos sobre a sua aprendizagem, 
escritos durante todo o desenvolvimento do curso, 
possibilitou-nos entender as relações pedagógicas 
estabelecidas ao longo do processo de formação.

Os depoimentos dos alunos foram examinados 
com a metodologia de análise de discurso. O cur-
rículo integrado, no curso analisado, considerou 
as peculiaridades sócio-culturais do trabalho e do 
trabalhador. O pressuposto de que, na unidade en-
sino-trabalho, o educando participe da construção 
da sociedade e da cultura, sendo protagonista da 
construção do saber, consciente do seu papel na 
transformação da realidade dos serviços de saúde, 
foi efetivado. 

No curso analisado, foram evidentes as melhorias 
nos processos individuais de conhecimento do 
conteúdo e a aplicabilidade local dos procedimen-
tos, técnicas e novas posturas frente ao trabalho. 
O fazer cotidiano, carregado com suas contradi-
ções e limites, foi a base do movimento de ação-
-reflexão-ação. O THD, ao ser formado por meio 
do currículo integrado, torna-se mais preparado 
para o trabalho em equipe e assume papéis mais 
amplos, anteriormente destinados a profissionais 

de nível superior, e desenvolve atos de produção 
(ações) mais integrados.

A recuperação do saber integral sobre o processo 
de trabalho aponta para o resgate da capacidade 
de ser ator, tanto da realidade social insatisfatória, 
quanto daquela que julga mais justa e necessária. 
Ao partilharem experiências por meio da discussão, 
do debate, eram-lhes ensinadas a cooperação, a 
importância do trabalho em equipe. Aprendiam a 
ser reflexivos e críticos praticando tais destrezas 
no dia a dia. Sabiam que tinham voz e que era im-
portante compartilhar o que pensavam e comparar 
com os demais colegas.

Na formação em serviço, a ligação da instituição 
escolar ao ambiente comunitário, inspiração histó-
rica no campo educacional, ajudou os educandos 
a melhorarem a compreensão de suas realidades 
e a se comprometerem com os usuários dos ser-
viços de saúde bucal. O educando registrava as 
situações observadas no local de trabalho, sua 
adequação (ou não), as possíveis consequên-
cias e como resolver os problemas identificados. 
Na unidade didática seguinte, a primeira ativida-
de sempre se referia às dificuldades e facilidades 
encontradas na rotina do serviço e no desenvolvi-
mento da atividade de dispersão. 
Assim, a concentração começava com os THD ex-
plicitando os avanços (ou não) do serviço. À me-
dida que novos questionamentos eram feitos, as 
contradições da realidade ficavam mais explícitas, 
exigindo-se atitudes concretas para problemas re-
ais. Quando um conteúdo técnico era introduzido, 
sempre era colocado sob a ótica de que esse novo 
conhecimento seria aplicado em uma situação es-
pecífica, e que os seus efeitos não seriam “neu-
tros”. Os desafios da construção de um sistema 
local de saúde bucal se tornavam uma meta, que 
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certamente ultrapassaria o limite temporal do cur-
so (VILELA, SÁ, 2001).

Naquele período, havia o questionamento sobre 
quais seriam as condições para a continuidade do 
processo de formação de trabalhadores de nível 
médio em saúde bucal. Quais seriam as condições 
de resistência às mudanças ainda necessárias?  
Havia uma situação tendenciosa de regiões e mu-
nicípios mais desenvolvidos economicamente for-
marem os profissionais com recursos próprios, en-
quanto regiões menos desenvolvidas continuavam 
sem qualificar os seus profissionais de nível médio 
em saúde bucal. Foi identificada a necessidade de 
uma política mais definida de financiamento para 
a profissionalização do THD em Minas Gerais, no 
sentido de interferir na desigualdade que esta-
va retratada no mapa da desigualdade, com uma 
maior concentração de cursos na região central e 
sul do estado (SÁ, 2000). 

O CURRÍCULO INTEGRADO E O CURRÍCULO POR COMPETÊN-
CIAS 

A reforma conduzida pelo Ministério da Educa-
ção e do Desporto, ao aplicar a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação (LDB), ofereceu tratamento 
particularizado à educação profissional (BRASIL, 
1996). Ela pode ser desenvolvida em articulação 
com o ensino regular ou em modalidades que 
completem estratégias de educação continuada, 
com possibilidades de ser realizada em escolas do 
ensino regular, instituições especializadas ou nos 
ambientes do trabalho (BRASIL, 1997a). A Reso-
lução 04/99 institui as diretrizes curriculares nacio-
nais para a educação profissional técnica de nível 
médio e define as áreas profissionais, suas carac-
terísticas, as competências profissionais gerais e 
as cargas horárias (BRASIL, 1999a).

A proposta de profissionalização por meio do cur-
rículo integrado é anterior à legislação da LDB., 
contudo, “A LDB legitimou e consagrou o trabalho 
de construção e implantação dos Currículos Inte-
grados” 29. 

O setor saúde, a partir da Constituição Federal de 
1988, ficou responsável por ordenar a formação 
dos seus recursos humanos. Neste período, ainda 
que de modo periférico ao modelo hegemônico, já 
existia um movimento de desenvolver projetos de 
ensino que, além de buscar imprimir competência 
pedagógica, também procurava ter competência 
política.  Uma competência que transcendia o que 
era aprendido ou ensinado na sala de aula. Uma 
competência compartilhada nos espaços coletivos, 
nos serviços de saúde (TORREZ, 1994).

Assim, o significado de competência não era algo 
“novo” na saúde. Já vinha sendo construído. Esta 
conquista da legitimação pela lei foi histórica, re-
sultado de muitos anos de investimentos, luta e re-
sistência. As Escolas Técnicas de Saúde e Centros 
Formadores de diversos estados, que adotaram 
o currículo integrado, acumularam a experiência 
de construir currículos e processos de formação, 
promovendo a integração do ensino, serviço e co-
munidade. Rompeu-se com a transposição linear 
e fragmentada do mundo do trabalho diretamente 
para a sala de aula. Foi construído um outro ca-
minho, o da autonomia, o da consciência política. 
No processo pedagógico, houve um aprendizado 
e ensinamento sobre a prática de argumentar, ter 
discernimento, adquirir valores próprios. A teoria 
foi ajudando a entender a vida, a realidade, o tra-
balho (BRASIL, 2002).

 As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Técnica de Nível Médio pressupõem um 
currículo voltado para a geração de competências, 

29 Ena Galvão, pedagoga, coordenadora do sub-componente II do 
PROFAE, Ministério da Saúde. Comunicação pessoal em 17/08/00. 
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constituído por conjuntos integrados e articulados 
de situações-meio. Um currículo organizado para 
promover aprendizagens significativas, que dimi-
nuam a rigidez das relações pedagógicas, estimu-
lando o pensar, o raciocínio, a tomada de decisões, 
a percepção e a reflexão, que utilize os conheci-
mentos prévios do educando, com ênfase no estu-
do cooperativo e no desenvolvimento da criativida-
de. O Parecer Nº 16/99 reconhece a importância 
dos currículos integrados (BRASIL, 1999b).

A opção do Centro Formador da ESP-MG pela for-
mação em serviço por meio da adoção do currí-
culo integrado apontou, na década de 1990, para 
pressupostos educacionais de reflexão e crítica à 
realidade. A experiência pedagógica, já vivenciada 
na formação em serviço do THD, muito se apro-
ximou do novo paradigma preconizado pelo setor 
educacional. Foi, então, feita uma travessia, uma 
reconstrução onde, a partir da experiência acumu-
lada e dos referenciais nacionais, almejava-se dar 
continuidade a uma prática pedagógica criativa e 
relacionada ao processo de trabalho. E foi a partir 
desta experiência que se desenhou, em 2005, a 
nova estrutura de curso para a formação do Técni-
co em Saúde. 

Os cursos de formação profissional técnica de ní-
vel médio, possuíam um conjunto de competên-
cias profissionais comuns, interprofissionais ou 
de “navegabilidade”. A estrutura curricular flexível 
era baseada na recomendação do Parecer CEB/
CNE 17/97, segundo o qual os módulos curricula-
res poderiam ser “correspondentes a profissões no 
mercado de trabalho”, podendo ainda constituir-se 
um “módulo curricular básico (...) de uma ou mais 
habilitações afins” (BRASIL, 1997b).

A Figura 1 ilustra a organização curricular do curso 
de formação técnica na área de saúde, no Centro 
Formador da ESP-MG no ano de 2005.

Figura 1: Organização Curricular Do Curso de For-
mação Técnica De Nível Médio Em Saúde do Cen-
tro Formador / ESP-MG, 2005.

Área 1

Área 2
Qualificação

Auxiliar*

Área 3
Habilitação
Técnica*

ACS
Qualificação

Agente

*Enfermagem, Saúde Bucal, 
Nutrição, Farmácia, 
Vigilância Sanitária

 
Fonte: os autores, 2021.

A justificativa de tal estrutura era a de alcançar um 
público heterogêneo (sob o ângulo do projeto pes-
soal, das aquisições anteriores, da capacidade de 
aprender, da relação com o saber, com as práticas 
sociais, com o real) sem se desviar do objetivo fi-
nal do ensino técnico, que é a habilitação profis-
sional de nível médio para uma dada realidade de 
mercado de trabalho. Trata-se de uma área básica 
para o adequado aproveitamento das fases subse-
quentes (Auxiliar e Técnico). Facilita a navegação 
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entre as profissões (enfermagem, saúde bucal, far-
mácia, vigilância sanitária, nutrição, entre outras) 
e ainda favorece a economia e racionalidade na 
execução dos cursos. 

Existiam projetos para abertura de cursos de for-
mação do Técnico em Saúde Bucal nos 27 esta-
dos da federação. Com a inclusão da saúde bucal 
na Estratégia da Saúde da Família, a meta destes 
projetos era formar 2590 profissionais no país para 
compor a equipe de saúde bucal (BRASIL, 2001). 
Os requisitos de acesso aos cursos obedeciam 
aos critérios das necessidades dos serviços e as 
disponibilidades técnicas e financeiras.

No Centro Formador da ESP-MG, o material didá-
tico da formação do THD foi atualizado e revisa-
do em 2005. Algumas sequências e textos haviam 
sido transcritas de documentos do Ministério da 
Saúde (Guia Curricular para formação do Auxiliar 
de Consultório Dentário, Auxiliar de Enfermagem e 
Técnico em Higiene Dental), publicados na década 
de 1990. As áreas curriculares eram sequenciais 
(I, II e III), sendo que a inserção na II implica em 
conclusão da I, e a matrícula na III, além do térmi-
no da I e II, exige a conclusão do ensino médio (ou 
estar cursando o 3º ano) (BRASIL, 1994c; BRASIL, 
1994d; BRASIL, 1994e).

Cada área era composta por unidades didáticas, 
abrangendo competências específicas que defi-
niam o perfil profissional. Cada unidade didática 
possuía uma série de atividades organizadas de 
forma sequenciada, levando os educandos a in-
tegralizar os conhecimentos e desenvolver condi-
ções para desempenharem as suas funções. No 
guia curricular (material distribuído aos alunos tra-
balhadores), estavam explicitadas as atividades a 
serem desenvolvidas, bem como a orientação para 
o docente. Tais unidades eram acompanhadas de 
textos complementares. Em 2009, o módulo curri-
cular único - Módulo I - serviu de base para todos 

os cursos técnicos oferecidos pela escola (MINAS 
GERAIS, 2009). 

No plano de ensino do curso do THD, o contexto 
organizacional da atenção básica era o Programa 
de Saúde da Família. Em Minas Gerais (conside-
rando que cada equipe acompanhava em torno de 
4.500 pessoas), havia a estimativa de necessidade 
de formação de 3.970 equipes de Saúde da Família 
para atender toda a população do estado. Com a 
inserção da saúde bucal neste programa, era gran-
de a necessidade de formação de novos profissio-
nais de nível médio para a área. Não havia dados 
suficientes para precisar o número de profissionais 
a serem formados, mas o número de THD registra-
dos na época no Conselho Regional de Odontolo-
gia de Minas Gerais (1.178 profissionais do setor 
público e privado) respaldava a necessidade de 
inserir mais profissionais no mercado.

Neste período, era significativo o investimento na 
formação em serviço. A política nacional de saúde 
bucal (Brasil Sorridente), ao propor a formação do 
THD, encontrou em Minas Gerais um bom cenário, 
com a autorização do setor educacional e docen-
tes capacitados para iniciar a formação em serviço 
(SÁ, 2007).
 
A preparação técnica e pedagógica do docente da 
concentração ocorreu em Belo Horizonte, por meio 
de um curso de especialização em Saúde Coleti-
va. Repensar a realidade dos serviços de saúde 
e redefinir o modelo assistencial de saúde bucal 
era condição preliminar para a viabilização dos 
cursos profissionalizantes.   O docente da disper-
são dos cursos na área de saúde bucal trabalhava 
em lugares diferentes, não possuía uma formação 
pedagógica. Havia poucas oportunidades de atua-
lização técnica e restrito acesso a uma bibliografia 
que facilitasse o seu autoaprimoramento. Por tudo 
isso, a capacitação do docente da dispersão ante-
cede ao início das aulas e tem a continuidade ao 
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longo do curso, através dos encontros técnicos / 
pedagógicos.

A PRÁTICA CLÍNICA DO THD E A RESERVA DE MERCADO

No período de fevereiro de 2007 a dezembro de 
2008, foi desenvolvida uma pesquisa (Buscando 
novas evidências da prática clínica do THD), con-
duzida pela Coordenação de Saúde Bucal da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte, em 
parceria com a ESP-MG. A coordenação municipal 
constatou uma prática clínica do THD bastante di-
versificada, variando de acordo com a postura de 
apoio (ou não) do cirurgião-dentista que supervi-
sionava o seu trabalho. O propósito do estudo foi 
subsidiar a decisão da Coordenação de Saúde Bu-
cal sobre a atuação clínica do THD na rede munici-
pal, tendo como parâmetro o Protocolo para Aten-
ção Básica em Saúde Bucal (BELO HORIZONTE, 
2006). O protocolo havia se baseado no Perfil de 
competências profissionais do Técnico em Higiene 
Dental e do Auxiliar de Consultório Dentário publi-
cado pelo Ministério da Saúde (BRASIL, 2004).

A pesquisa mobilizou o posicionamento restritivo 
das entidades de classe, gerando várias reuniões 
junto ao gabinete do secretário de saúde. Uma 
denúncia anônima foi comunicada diretamente ao 
Conselho Federal de Odontologia, gerando um cli-
ma de desconforto e dúvida junto aos trabalhado-
res da rede SUS-BH. Foram necessárias muitas 
discussões adicionais com os profissionais da rede 
envolvidos na pesquisa, informando sobre o cará-
ter propositivo da investigação e de que nenhuma 
atitude tomada contrariava os princípios de uma 
pesquisa ação (SÁ, 2010). 

Um dos pontos mais polêmicos, resultando em 
discussões acaloradas, referia-se ao THD execu-
tar, sob delegação do dentista, as restaurações 
com cimento de ionômero de vidro baseadas na 

técnica do Tratamento Restaurador Atraumático. A 
pesquisa demonstrou que, do ponto de vista técni-
co, as dificuldades encontradas no procedimento 
eram superadas com a supervisão do dentista. Foi 
verificado o nível de eficácia do trabalho da THD, 
avaliado objetivamente pelo próprio profissional 
THD, pelo dentista que o supervisionava e, subjeti-
vamente, pelo usuário.

O estudo também demonstrou que havia um salto 
de qualidade na reorganização das ações e ser-
viços, a partir da corresponsabilização dos den-
tistas e THD e da consolidação de novas práticas 
clínicas para esse último profissional. A história de 
luta e resistência do THD, tantas vezes silenciada, 
ganhou voz, ao se colocar como foco da pesqui-
sa. Sua importância foi reconhecida no processo 
de atenção à saúde bucal como um todo e, não 
simplesmente, associada ao aumento na produtivi-
dade, diminuição do estresse e fadiga do dentista 
(MINAS GERAIS, 2009).
 
Aguardada por mais de cinquenta anos, a Lei nº 
11.889, de 24 de dezembro de 2008, que regula-
menta o exercício das profissões de Técnico em 
Saúde Bucal (TSB), anteriormente denominado 
THD, e de Auxiliar em Saúde Bucal (ASB), antes 
chamado ACD, foi publicada no Diário Oficial da 
União no dia 26 de dezembro de 2008 (BRASIL, 
2008).

Enquanto o país comemorava a publicação da lei, 
em Belo Horizonte as entidades de classe seguiam 
o posicionamento de que nela havia restrições e 
que o TSB não podia executar o que estava previs-
to no protocolo assistencial do município. Ao mes-
mo tempo em que a pesquisa se encerrava, con-
tinuava junto ao Gabinete da Secretaria de Belo 
Horizonte uma discussão mais política sobre os 
possíveis desdobramentos acerca do trabalho do 
TSB na rede SUS-BH e possíveis consequências 
assistenciais.
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Após uma consulta informal junto a algumas coor-
denações de saúde bucal de pequenos municípios 
e grandes capitais do país, foi constatado que a 
maioria dos municípios interpretou e se comportou 
segundo o princípio de que, com a lei, não houve 
alterações nas atribuições do TSB. Estudiosos e 
defensores da formação em serviço e do SUS se 
dedicavam à temática:

“A modificação do trecho “realizar a 
prevenção das doenças bucais por 
meio da aplicação tópica do flúor, con-
forme orientação do cirurgião-dentis-
ta”, além de ampliar o escopo para as 
doenças bucais, ao invés de se limitar 
à cárie dentária, também contribui 
para uma melhor interação da equipe 
de saúde bucal, pois define o método 
para a realização da prevenção sem 
se restringir a um tipo de substância 
ou de produto, podendo, conforme 
a indicação do CD, ser na forma de 
solução, gel, verniz ou ionômero” 
(FRAZÃO, NARVAI, 2011, p.118).

Diante da lei, a SMSA-BH reafirmou a importân-
cia estratégica do TSB para a ampliação do aces-
so dos usuários aos serviços de saúde bucal. Em 
relação ao atendimento individual executado pelo 
TSB no SUS-BH, houve um pronunciamento for-
mal da SMSA-BH, comunicando à rede que conti-
nuam valendo as atribuições definidas pelo docu-
mento Protocolo para a Atenção Básica em Saúde 
Bucal. Simultaneamente, a SMSABH declarou que 
iniciaria discussão com outras instituições envolvi-
das, visando contribuir com o debate e, obviamen-
te, produzir esclarecimentos sobre as atribuições 
do TSB para assegurar os interesses dos usuários 
do SUS. 

A Coordenação de Saúde Bucal da Secretaria Es-
tadual de Saúde se ocupou com a questão rela-
cionada à prática clínica do TSB e declarou apoio 

ao município de Belo Horizonte. A ESP-MG definiu 
que, na formação em serviço, o TSB iria seguir o 
protocolo assistencial do município de origem do 
profissional. As entidades de classe haviam se po-
sicionado segundo a visão mais restrita da Lei nº 
11889, prejudicando a organização do processo 
de trabalho no município. A Secretaria Municipal 
(apoiada pelo Conselho Municipal de Saúde) teve 
o claro entendimento de que, no caso de dúvida 
sobre a lei, a normatização deveria ser a favor dos 
interesses do SUS, usando o benefício da dúvida. 
Depois de muitos meses de discussão e debates, 
o consenso sobre a prática clínica do TSB foi docu-
mentado em 2013 pelo presidente e procuradora 
jurídica do Conselho Regional Odontologia de Mi-
nas Gerais (LIVROZILLA, 2013). 
 
A restrição da prática profissional não está na lei. 
A sua interpretação, sim, expressa claramente os 
interesses da reserva de mercado de trabalho. 
Para a manutenção da prática clínica do TSB, há 
exigência de um exame detalhado dos interessa-
dos no assunto, notadamente especialistas e res-
ponsáveis pela gestão de serviços odontológicos. 
Vários avanços foram obtidos com a regulamen-
tação da profissão. Houve impacto positivo para o 
processo de trabalho em saúde, tanto com relação 
à cooperação interprofissional quanto à supervisão 
técnica das atividades. Também houve uma contri-
buição significativa para avançar na ampliação do 
acesso aos serviços odontológicos. 

Um outro estudo sobre as atribuições dos TSB na 
Estratégia Saúde da Família em Minas Gerais de-
monstrou que os profissionais executavam, com 
maior frequência, ações preventivas / coletivas do 
que aquelas assistenciais. A proposta de manter 
atos operatórios divididos, fragmentados, pode le-
var a uma diminuição das ações clínicas do TSB 
com o usuário, numa defesa de interesses corpo-
rativistas de décadas atrás. A ausência de realiza-
ção de procedimentos restauradores por THD di-
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minui a oferta assistencial em saúde bucal de 30 a 
50% (OLIVEIRA, 2013). 

Entretanto, em relação à prática clínica do TSB, a 
falta de prestígio social e a baixa credibilidade e 
respeito profissional que lhes consagram alguns 
dentistas permanecem como problemas a serem 
enfrentados. A falta de legitimidade profissional 
que ainda os caracteriza faz com que fiquem à 
mercê das oscilações do mercado de trabalho e de 
políticas locais (SÁ et al, 2010).
Um estudo sobre a prática profissional do TSB 
em Uberlândia identificou fatores apontados pelos 
egressos para o não-exercício da profissão. A bai-
xa remuneração oferecida à categoria, a carência 
de vagas de emprego para o TSB, a desvaloriza-
ção da profissão pelos cirurgiões-dentistas e as 
falhas de fiscalização quanto à legalidade do exer-
cício profissional desta categoria foram apontados 
como principais problemas. Foi constatada uma 
subutilização dos egressos na prática clínica. 

Após a homologação da Lei nº 11.889/2008, que 
regulamentou a profissão de TSB e ASB, os egres-
sos deixaram de realizar a raspagem de cálculos 
e restaurações e atuaram, sobretudo, em procedi-
mentos coletivos de promoção da saúde e preven-
ção das doenças bucais. Para cerca de 64% dos 
egressos que, no momento da pesquisa, atuavam 
como TSB, a aprovação da lei foi considerada um 
retrocesso no processo histórico da consolidação 
da profissão no mundo do trabalho. Devido ao 
impacto dessa legislação na prática profissional 
do TSB, os cursos de formação devem promover 
ajustes curriculares e desenvolver ações que con-
tribuam para a legitimação dessa profissão pela 
sociedade (MINAS GERAIS, 2013). 

Um estudo sobre a formação e inserção do TSB 
em Minas Gerais identificou que a implantação da 
Equipe de Saúde Bucal modalidade II, influenciou 
positivamente na inserção do Técnico em Saúde 

Bucal no SUS MG, com melhora nos indicadores 
de saúde bucal municipais. A atuação do egresso é 
maior em atividades coletivas do que em clínicas. 
Sua inserção contribuiu para a qualidade e produ-
tividade dos serviços de saúde bucal. Percebe-se, 
com esses estudos, uma necessidade de reformu-
lação da política de educação permanente no es-
tado, visando à otimização dos recursos investidos 
na formação do TSB (MINAS GERAIS, 2018). A 
polêmica sobre a lei parece persistir no sentido de 
manter diferentes interesses.

No Centro Formador da ESP-MG, desde 1975, fo-
ram formados quase 14 mil técnicos e auxiliares 
em diversas áreas. Do final da década de 1980 até 
2011, foram habilitados pelo Centro Formador o to-
tal de 1.431 profissionais. Em 2012, o curso de TSB 
registrou crescimento e chegou a 253 municípios 
mineiros participantes (MINAS GERAIS, 2012). 
Entre os anos 2009 e 2018, foram ofertados os se-
guintes cursos técnicos: Curso Técnico em Saúde 
Bucal, Curso Técnico em Hemoterapia, Curso Téc-
nico em Vigilância em Saúde e Curso Técnico em 
Enfermagem, totalizando cerca de 1.600 técnicos. 
Em 2018, estavam em andamento turmas do Cur-
so Técnico de Enfermagem e do Curso Técnico em 
Saúde Bucal (MINAS GERAIS, 2018). 

O movimento contra hegemônico da formação em 
serviço do TSB, com estudos e pesquisas sobre o 
seu processo de trabalho, demonstra novas turbu-
lências. Até 2020, em Belo Horizonte, a prática clí-
nica do TSB seguia as orientações de atendimento 
odontológico com mínima intervenção, previstas 
no protocolo desde 2006. O município havia se di-
ferenciado ao longo dos anos no estímulo ao pro-
tagonismo e trabalho de vigilância desta categoria 
profissional, bem como no controle clínico da do-
ença cárie por meio de restaurações atraumáticas. 

Em tempos de pandemia, mudanças e revisões 
de protocolos tendem a retirar competências his-
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toricamente conquistadas. A orientação da não 
realização de procedimentos do Tratamento Res-
taurador Atraumático pelo TSB contribui na dimi-
nuição da oferta assistencial em saúde bucal. Esta 
história ainda não acabou. Por trás da discussão 
das competências do TSB, a preocupação maior 
da categoria odontológica continua não centrada 
na ampliação do acesso dos usuários aos serviços 
de saúde bucal. 

AS FONTES DE FINANCIAMENTO DA FORMAÇÃO TÉCNICA EM 
SAÚDE

O maior financiador das Escolas Técnicas e Cen-
tros Formadores no Brasil sempre foi o Ministério 
da Saúde. O Projeto de Formação em Larga Es-
cala na década de 1980 e sua continuidade com 
o Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores 
da Área de Enfermagem (PROFAE), no ano 2000, 
fortaleceu as Escolas e Centros Formadores do 
SUS com a construção ou reforma de quatorze se-
des. 

Em 2004, o Centro Formador, responsável pela 
oferta dos cursos técnicos, passou a ser denomi-
nado Escola de Saúde Pública de Minas Gerais. 
Em 2007, a ESP-MG conquista a autonomia ad-
ministrativa, orçamentária e financeira (MINAS 
GERAIS, 2017). Em 2009, com recursos financei-
ros oriundos do Ministério da Saúde (PROFAE), 
foi inaugurado o prédio Geraldo Campos Valadão 
(MINAS GERAIS, 2015). Na prática, o prédio foi 
convertido desde a sua criação em uma unidade 
da ESP-MG, não conferindo à formação técnica, 
desde o início, a visibilidade esperada. 

A ESP-MG é citada em vários documentos como 
a instituição responsável pela formação dos pro-
fissionais técnicos de saúde para o SUS, além 
das ações de cooperação com as universidades 
federais e estaduais e participação nas discussões 

das diretrizes para formação em saúde. A ESP-MG 
também aparece nos documentos oficiais da Se-
cretaria de Saúde- MG, no Plano Plurianual, na Lei 
Orçamentária do Estado e no relatório de gestão 
financeira. A seleção dos cursos em saúde segue 
as demandas regionais, mas os cursos técnicos de 
enfermagem registram os com maiores números 
de formação. A ESP-MG é a responsável pela for-
mação dos profissionais da saúde e gestores para 
o SUS, seguindo as diretrizes da Política de Edu-
cação Permanente (BRASIL, 2017). 

O Ministério da Saúde também destinou recursos 
financeiros por meio do Programa de Formação de 
Profissionais de Nível Médio para a Saúde (BRA-
SIL, 2011), sendo a ESP-MG executora do projeto. 
Com este recurso, foram formados Técnicos em 
Vigilância Sanitária e Técnicos em Enfermagem.

A ESP-MG, ao se responsabilizar pela formação 
inicial e continuada, formação técnica de nível mé-
dio, formação pós-técnica, formação tecnológica 
e também pelo ensino superior (pós-graduação), 
além de suprir os postos estratégicos da adminis-
tração pública, teve como consequência uma “na-
tural” disputa interna de recursos financeiros. Nes-
ta linha de pensamento, dificilmente a formação 
técnica em saúde seria contemplada na sua real 
necessidade.

A ausência de uma previsão orçamentária estadu-
al, segura e regular, para o desenvolvimento das 
atividades de formação técnica de nível médio em 
saúde é um grande problema a ser enfrentado. 
Ainda que a formação de nível médio em saúde 
seja de responsabilidade estadual, esta não tem 
sido traduzida em investimentos permanentes em 
Minas Gerais: 

“A educação profissional técnica de ní-
vel médio sofreu um desfinanciamento 
progressivo na última década. Em 
tempos áureos (início dos anos 2000), 
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houve a execução de 28 turmas si-
multâneas de TSB por todo o território 
do estado de Minas Gerais. Tudo com 
financiamento federal. Induzir esse 
tipo de formação com recursos do 
tesouro estadual é difícil, por ser uma 
formação longa e onerosa. Em mea-
dos de 2015, 10 turmas finalizaram o 
curso. As duas últimas turmas foram 
finalizadas em 2020, com recursos do 
tesouro estadual. O futuro permanece 
incerto”30. 

A formação em serviço do TSB também envolve 
recursos municipais. Durante o curso, o estudante 
trabalhador tem, aproximadamente, uma semana 
de concentração, que é realizada no município 
sede, e três semanas de aulas práticas realizadas 
no local de trabalho onde é lotado. Os secretários 
de saúde municipais assumem o compromisso de 
liberar o funcionário para tais atividades, além de 
arcar com os gastos envolvendo seu transporte 
e alimentação, enquanto fora de seus municípios 
(UFMG, 2013).

No que tange à visibilidade, o nome de Centro For-
mador não aparece no organograma da ESP-MG 
(MINAS GERAIS, 2014). O fato de o Centro For-
mador compartilhar a mesma estrutura física da 
ESP-MG, por princípio não é um problema. O im-
portante é que seja respeitada a dimensão política 
da formação técnica de nível médio, sem compe-
tição de recursos financeiros nem investimentos, 
garantindo ao Centro Formador a sua identidade 
formativa. Isso é factível no presente e futuro? A 
resposta para esta questão é um convite aos atores 
sociais diretamente envolvidos, Conselho Estadual 
de Saúde e Educação, bem como aos responsá-

30 Ludmila Brito Melo e Rocha, Cirurgiã Dentista, coordenadora 
dos cursos de Técnico em Saúde Bucal. ESP -MG. Comunicação 
pessoal em 13/07/21

veis das três esferas do governo no compromisso 
de fazer cumprir a lei.
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INTRODUÇÃO

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) tem cum-
prido papel de importância histórica ao analisar e 
assegurar, de forma crítica, a participação social 
nas políticas públicas, visando ao alcance de me-
tas relativas, às necessidades sócio - sanitárias da 
população, dos trabalhadores e dos usuários do 
SUS.
 
No primeiro semestre de 2021, o CNS convocou 
um grupo de especialistas, dentro da sua prerro-
gativa da ordenação da formação de recursos hu-
manos para o SUS, para discutir projetos e progra-
mas, com vistas a orientar a formulação de uma 
política para a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio para a Saúde (EPTNMS) A proposta 
visava fortalecer e qualificar a formação de técni-
cos de nível médio para o trabalho na equipe in-
terprofissional da saúde no SUS, cuja relevância 
tem sido comprovada de forma permanente no en-
frentamento às demandas da população, especial-
mente durante a pandemia de COVID-19. 

Na presente conjuntura, a propósito do seu lança-
mento, o Termo de Referência Pessoa Jurídica nº 
020/21 pelo Conselho dos Secretários Municipais 
de Saúde – (CONASEMS), cujo objeto é a con-
tratação de uma entidade educacional para ofertar 
cursos técnicos para os agentes comunitários de 
saúde (ACS) e agentes de combate a endemias 
(ACE), abriu um amplo debate nacional, o que ori-
ginou uma Recomendação ad referendum para 
orientar o Programa Saúde com Agente, diante da 
publicação da Portaria GM/MS nº 569, de 29 de 
março de 2021, que altera a Portaria MS nº 3.241, 
de 7 de dezembro de 2020.. 

Para fundamentar a decisão, o CNS elencou 31 
“considerandos”, tendo por base o inciso III do ar-
tigo 200 – da Constituição Federal de 1988, que 
estabelece a competência do SUS para “ordenar 
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a formação de recursos humanos para a saúde”, 
passando por leis, decretos e demais legislações 
infraconstitucionais nos âmbitos da saúde e da 
educação.

Outros aspectos da Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio estão em discussão. O tema em 
pauta foi priorizado em face do programa ter sido 
oficialmente lançado, apontando necessidades de 
ajustes conceituais, legais, pedagógicos e opera-
cionais, entre outros.

HISTÓRICO

O Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS), criado oficialmente em 1991 pelo Minis-
tério da Saúde (MS), é resultante de uma série de 
iniciativas que, há décadas, vinham sendo desen-
volvidas em vários municípios brasileiros. 

Em 1994, nasce o Programa Saúde da Família 
(PSF), com a finalidade de fortalecer o PACS, e es-
truturar um novo modelo de atenção integral à saú-
de, tendo como base organizativa a Atenção Pri-
maria à Saúde nos sistemas municipais de saúde. 
As principais ações estavam centradas na preven-
ção e promoção da saúde em territórios vinculados 
a esses profissionais, o mais próximo possível dos 
indivíduos, famílias e comunidades. 

Os ACS são trabalhadores exclusivos do SUS e 
atuam como educadores em saúde nas atividades 
de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
a partir dos referenciais da educação popular em 
saúde. Sua área de trabalho são domicílios e co-
munidades, desenvolvendo ações individuais ou 
coletivas, em conformidade com as diretrizes do 
SUS, buscando ampliar o acesso da comunidade 
assistida às ações e aos serviços de informação, 
saúde, promoção social e proteção da cidadania. 

Eles se encontram em quase todos os municípios 
brasileiros. Das 5.570 cidades existentes, os ACS 
estão em 5.507. Atualmente, são 270.878 mil tra-
balhadores, com a cobertura estimada de 64,46% 
da população, o que indica um recurso valioso e 
virtuoso para o trabalho de redes integradas nos 
processos de cuidado da saúde, imprimindo, nos 
territórios onde atuam, a cultura de paz e não vio-
lência para a construção de ambientes verdes e 
saudáveis, por meio de tecnologias de informação, 
educação e comunicação, respeitando os sinais e 
símbolos próprios da cultura local. 

Em 1994, foi publicado o referencial curricular do 
Curso Técnico em ACS (CTACS). No entanto, o 
Ministério da Saúde, responsável peça ação, fi-
nanciou apenas as primeiras quatrocentas horas 
de um itinerário formativo de 1.200 horas. Alguns 
municípios financiaram o curso completo, em ar-
ticulação com as Escolas Técnicas do SUS e as 
gestões municipais.

Por sua vez, os ACE exerceram as suas ativida-
des, com outras denominações, desde o século 
XIX; eles eram responsáveis pelas inspeções sa-
nitárias nos portos, que podem ser considerados 
os precursores dos ACE. Sua história acompanha 
a saúde pública do país, atuando no controle veto-
rial desde as grandes epidemias de febre amarela 
do século XIX, como em outros surtos, como no 
caso da malária, da leishmaniose e da doença de 
Chagas. 

Num primeiro momento, atuavam de forma restri-
ta, no âmbito de uma doença, e, por isso, ficaram 
conhecidos como “guardas da malária”, “guardas 
da dengue” e, posteriormente, como “guardas de 
endemias” e “guardas sanitários”, entre outros.

Por meio da Portaria nº 1.399/1999, foi regulamen-
tada a descentralização das ações de epidemiolo-
gia e controle de doenças. Aproximadamente 26 
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mil agentes de endemias são dispensados e, so-
mente em 2003, após intensa mobilização da cate-
goria, foram reintegrados nos estados, municípios 
e Distrito Federal. Houve necessidade de capacitar 
essa força de trabalho, apontada como elemento 
fundamental para a realização da descentraliza-
ção. Também era preciso implantar um modelo de 
atenção à saúde para superar os modelos hege-
mônicos vigentes, com foco em doenças especí-
ficas (malária, dengue, leishmaniose) ou seja, o 
modelo centrado na atenção médica curativa, no 
hospital e na medicalização.
 
O modelo da Vigilância em Saúde tem expectati-
va de mudança no perfil das atribuições do ACE, 
inseridas no âmbito de sua estrutura operacional 
- vigilância ambiental, sanitária, epidemiológica e 
da saúde do trabalhador, com ênfase na promoção 
da saúde, buscando promover a reorganização da 
Atenção Primária em Saúde e do processo de tra-
balho em territórios. Atualmente, estão cadastra-
dos no CNES 94.826 agentes de combate a en-
demias.

Estes profissionais estão em constante diálogo 
com populações e atuam diretamente no território; 
observam todos os dias as questões que estão li-
gadas à produção social da saúde e da doença; 
identificam condições de vida e situação de saúde, 
problemas e potencialidades, para desenvolverem 
ações em interação com diferentes atores, recur-
sos sociais e setores de atuação governamental 
(saúde, educação, meio ambiente, urbanismo, 
saneamento, dentre outros). São, portanto, traba-
lhadores fundamentais do SUS para execução de 
programas e ações da Vigilância em Saúde, inte-
grando as ações entre as vigilâncias epidemiológi-
ca, sanitária, ambiental e de saúde do trabalhador.

A complexidade do trabalho dos ACS e ACE exigiu 
que os gestores públicos priorizassem a formação, 
para melhorar a compreensão dos trabalhadores 

acerca das bases que sustentam o seu trabalho, 
além de acessar conhecimentos sobre a política 
de saúde na qual se concretiza a sua atuação. 

A ampliação do acesso aos conhecimentos teóri-
cos facilita o acolhimento das demandas apresen-
tadas, a identificação de cuidados a serem presta-
dos, a fundamentação das orientações dadas às 
famílias acompanhadas, uma maior apropriação 
dos fundamentos das práticas desenvolvidas e o 
conhecimento sobre assuas atribuições, direitos e 
a articulação com a equipe.

Este artigo considerou a contribuição dos atores 
institucionais que participaram da Reunião Am-
pliada da CIRHRT, realizada no dia 8 de junho de 
2021, com o Ministério da Saúde/SGTES/DEGES/
CGATES, o CONASEMS e a Confederação Nacio-
nal dos Agentes Comunitários de Saúde (CONA-
CS), a Escola Politécnica de Saúde Joaquim Ve-
nâncio (EPSJV), o Grupo de Trabalho Educação 
Profissional Técnica em Saúde de Nível Médio da 
CIRHRT/CNS, convidados da Rede de Escolas 
Técnicas do SUS - RET-SUS e demais interes-
sados no tema. O resultado está organizado por 
tópicos, nos quais há predominância (e não exclu-
sividade) dos aspectos debatidos.

ASPECTOS POLÍTICO-CONCEITUAIS

A formação do ACS e do ACE é um direito do tra-
balhador por meio de um processo pedagógico que 
tenha consequências na sua vida funcional, na sua 
carreira, inclusive com incentivos para o seu aces-
so à educação permanente em saúde, incluída a 
formação da especialização técnica de nível mé-
dio. Deve corresponder às atuais exigências do re-
conhecimento social conquistado pelo ACS e ACE 
junto à população e aos poderes do Estado. Preci-
sa ir além do ato de titular. É necessário considerar 
a realidade local e evitar que venha a desfigurar o 



110

perfil da missão destes profissionais junto à equipe 
interprofissional na oferta de serviços para a po-
pulação no território. O programa não deve ficar 
restrito à oferta de uma titulação com um ensino 
massificado, aligeirado, superficial e pragmático, 
reduzido a conferir diploma técnico, com validade 
nacional, para 381 mil trabalhadores/estudantes. 

Entre os atores interessados nas questões educa-
tivas dos ACS e ACE, há consenso no entendimen-
to de que formação e desenvolvimento profissional 
são direitos desses trabalhadores e dever do Es-
tado. Porém, um projeto pedagógico único não é 
possível diante das diversidades loco-regionais de 
um país continental. Os conteúdos técnico-cientí-
ficos deveriam respeitar a diversidade regional e 
local, e constitui erro grave aprisionar todo o pro-
cesso em uma grade curricular “fechada” e a ser 
integralizada em tão pouco tempo (dez meses) que 
se afasta da concepção defendida, atualmente, 
pelas diretrizes curriculares e projeto pedagógico.

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) serão consi-
deradas polos e, na análise do TRPJ nº 020/2021, 
fica evidente a supressão do momento de discus-
são teórica e teórico-prática, o que desfigura seu 
direito à educação e à qualificação profissional por 
negar-lhes o acesso às bases técnico-científicas, 
substituindo-as pelo trabalho que já realizam no 
território. 

É importante uma educação que faça uma aliança 
com o trabalho, com o direito desse trabalhador ir 
para a escola, refletir sobre a sua prática, estudar 
e retornar ao trabalho, realizando atividades que 
conjuguem esse momento da ida à escola, do es-
tudo e da prática. Em dez meses para a formação 
técnica de 1200 horas, dificilmente o estudante/tra-
balhador terá esse direito de estudar, discutir, dis-
tanciar-se do território, debater com os seus pares 
e retornar para o território. 

Este é um curso que até a dispersão (parte prática) 
vai ter dificuldade de ser acompanhada; a concen-
tração (parte teórica) pode até ser realizada em 
momentos síncronos, que, necessariamente, não 
são os momentos de troca permanente e ideal que 
se precisa para uma formação técnica de nível mé-
dio. A modalidade de ensino proposta pelo Progra-
ma Saúde com Agente não é presencial, mas EaD, 
contrariando o disposto na legislação pertinente à 
formação técnica de nível médio.

O deslocamento do papel do ACE ficará compro-
metido. Não há centralidade no território como ca-
tegoria transversal de atuação e formação, com o 
foco ampliado da Vigilância em Saúde. Além da 
mobilização social, da integração das vigilâncias 
(epidemiológica, do trabalhador, ambiental e sani-
tária), o trabalho no território, para que os ACS e 
ACE realizem o manejo integrado de ações sobre 
os problemas de saúde, necessita de suporte da 
educação e da comunicação.  

A promoção da saúde e a educação em saúde são 
tratadas como prevenção de doenças. O programa 
sinaliza um foco bastante biomédico, abordando 
somente o combate às endemias, o que desconfi-
gura o papel histórico e o perfil profissional desses 
trabalhadores, além de não mencionar o lugar pe-
dagógico do educador/professor.

Em 2003 e 2004, primeiros anos de existência 
da SGTES, as Escolas Técnicas do SUS/Centros 
Formadores participaram do debate sobre conte-
údo, modalidade de ensino, itinerário formativo e 
equipamentos necessários entre outras questões 
centrais para essa formação. No Programa Saúde 
com Agente, não houve a construção coletiva com 
as escolas que possuem expertise: as ETSUS. 

O programa ora proposto foi formulado sem que 
houvesse debate com as instituições de ensino, 
pesquisa e assistência à saúde com uma trajetória 
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histórica na formação dos trabalhadores e sem ou-
vir o controle social do SUS. Por essa razão, sus-
citou tantos debates questionamentos, dissensos, 
inconsistências e contradições. 

ASPECTOS LEGAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO 
BÁSICA

A Revisão da Política Nacional de Atenção Bási-
ca, realizada por meio da Portaria nº 2.436/2017, 
traz o deslocamento da centralidade da Estratégia 
Saúde da Família para uma estratégia de focali-
zar o trabalho das equipes em nova configuração: 
equipes AB, equipes ESF. Os ACS e ACE recebem 
novas atribuições, agora com ênfase em ações 
curativas, secundarizando ações de promoção da 
saúde com base na educação popular.
 
O CNS, por meio da Recomendação nº 61, de 10 
de novembro de 2017, indicou a revogação da Por-
taria 2.436, de 21 de Setembro de 2017, que apro-
vou a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
justamente porque existe um apagamento da refe-
rência territorial do trabalho da AP, segmentação 
do cuidado, reconfiguração das equipes e uma 
ênfase nas ações curativas que vão ao encontro 
dos interesses do complexo farmacêutico médico 
industrial que, inclusive, tem tensionado o enfren-
tamento da pandemia, o que vem sendo consta-
tado pela Comissão Parlamentar de Inquérito do 
Senado. 

Já o Programa Previne Brasil (Portaria nº 
2.979/2019) traz novo modelo de financiamento 
do custeio da APS no âmbito do SUS, a capita-
ção ponderada, que inclui a condicionalidade do 
financiamento ao número de pessoas cadastradas 
por equipe, e não a população residente no territó-
rio. Limitar o financiamento às pessoas cadastra-
das restringe ainda mais a ação do SUS, prejudica 
a ação comunitária, o planejamento territorial e a 

vigilância em saúde. O CNS se pronunciou (2019), 
recomendando ao MS a revogação da referida por-
taria, por meio da Recomendação nº 003, de 24 de 
janeiro de 2020, segundo a qual: 

“Para alguns, o financiamento anterior 
era a única transferência governamen-
tal em saúde, com base populacional 
existente, e que podia ser aplicada 
com alguma autonomia. Mais uma 
vez, o CNS e demais entidades de 
ciência, ensino e pesquisa não foram 
ouvidos e o Programa Previne Brasil 
já está instituído. Importante entender 
isso para observar que existe um con-
junto de políticas governamentais que 
tensionam o SUS e apontam para um 
fortalecimento das empresas ou da 
iniciativa privada, recebendo recursos 
públicos e assumindo funções que 
deveriam ser das entidades públicas” 

Estamos numa conjuntura drástica de privatização 
de empresas estatais, de redução dos recursos 
públicos para a seguridade social, de desfinan-
ciamento de recursos para saúde pública e para 
a oferta de serviços do SUS. É neste o contexto 
em que surge o Programa Saúde com Agente. A 
adesão de grande parte dos municípios do país ao 
Programa se dá porque é preciso captar recursos 
para as suas unidades de saúde, que vêm sofren-
do desfinanciamento das políticas públicas e da 
arrecadação de impostos, sempre aguardando e/
ou dependendo do repasse do Governo Federal.

No entanto, mesmo em um cenário desfavorável, 
é necessário primar pela formação dos trabalha-
dores, que deve ser adequada às necessidades 
do Sistema Único de Saúde; uma formação críti-
ca, condizente com a Atenção Primária à Saúde 
abrangente e com as legislações pertinentes. 
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ASPECTOS LEGAIS DA FORMAÇÃO DO ACS E ACE

O ACS e ACE são profissionais com atuação ex-
clusiva no SUS, como reza a Lei nº 11.350, de 
5/10/2006. Esta Lei:

Regulamenta o § 5º do art. 198 da 
Constituição Federal, dispõe sobre 
o aproveitamento de pessoal ampa-
rado pelo parágrafo único do art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 51, de 
14 de fevereiro de 2006, e dá outras 
providências.

Dessa forma, as atividades exercidas por estes 
profissionais têm amparo nesta lei, sendo que o 
ACS atua mais junto às pessoas e o ACE, no meio 
ambiente. Ambos trabalham sob as diretrizes do 
SUS.

A Lei nº 13.595/2018, que altera a Lei nº 11.350, de 
5 de outubro de 2006, dispõe sobre a reformulação 
das atribuições, a jornada e as condições de traba-
lho, o grau de formação profissional, os cursos de 
formação técnica e continuada e a indenização de 
transporte dos profissionais Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Combate a Endemias. Ain-
da nesta Lei, os cursos poderão ser ministrados 
nas modalidades presencial e semipresencial, se-
guindo as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Educação, não sendo prevista a mo-
dalidade à distância (BRASIL, 2018).

Uma das definições pactuadas em 2019 era a ne-
cessidade de se ofertar o curso na modalidade pre-
sencial, garantindo a manutenção da autonomia 
político-pedagógica das escolas para a execução 
curricular e financiamento adequado para a con-
tratação e formação de preceptores e professores.

O Programa contraria a Portaria MS nº 1.298, de 28 
de novembro de 2000, atualizada pela Portaria MS 

nº 2.970, de 25 de novembro de 2009, que institui a 
Rede de Escolas Técnicas do SUS, RET-SUS, não 
contemplando esta rede que, historicamente atuou 
na formação de ACS e de ACE. 

ASPECTOS PEDAGÓGICOS

A grade curricular proposta para o Programa Saú-
de com Agente prevê um total de 1.280 horas das 
quais horas (49,21%) estão destinadas às ativi-
dades de concentração por tele aulas e 650horas 
(50,78%) às de dispersão. Na análise da distribui-
ção da carga-horária teórico-cognitiva, teórico-prá-
tica, práticas supervisionadas e estágio curricular 
do curso, verifica-se que, na distribuição das ati-
vidades, não é possível contemplá-las no prazo 
previsto para o curso, segundo o financiamento 
informado no edital do Programa.

O percentual de 49,21% da carga horária acontece 
em EaD. No tocante à parte presencial, o programa 
determina que haverá possibilidade de pagamento 
de professor para ministrar somente oito aulas por 
mês; esse quantitativo é insuficiente para um curso 
técnico em saúde na modalidade presencial e com 
mais de 1.200 horas de aula. 

Ao verificar a proposta pedagógica do Programa 
Saúde com Agente, constata-se que a formação se 
dará majoritariamente a distância. É uma formação 
claramente aligeirada, não condizente com a rea-
lidade pandêmica que se apresenta como um dos 
maiores desafios sanitários e socioeconômicos 
dos últimos cem anos. A formação desses profis-
sionais exige um processo educativo de qualidade, 
o que não é apresentado nesse programa. 

Ainda é necessário considerar que existe dificulda-
de de acesso por muitos trabalhadores ao compu-
tador e à internet, e há pouca estrutura de suporte 
para o ensino à distância em diversas regiões do 
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país. Por todos estes motivos, 
a formação técnica dos ACS e 
ACE deve ser 100% presencial, 
em consonância com o Catálo-
go Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT - 2020). A modalidade de 
ensino apresentada pelo Progra-
ma Saúde com Agente é incom-
patível com o Referencial Curri-
cular Nacional do Curso Técnico 
de ACS, e não está em conformi-
dade com o disposto na Lei fede-
ral nº 11.350/2006, que afirma a 
não permissão do curso na mo-
dalidade EaD.

As atividades presenciais do 
Programa de Formação estão 
previstas durante a jornada de 
trabalho (prática), com utilização 
das Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) e outros espaços do SUS. 
As atividades EaD serão reali-
zadas com o uso de tecnologias 
e AVA (ambiente virtual do CO-
NASEMS) e as tele aulas serão 
transmitidas para todo o território 
nacional.

A distribuição das etapas formativas, módulos e distribuição da carga 
horária dos cursos está contemplada na grade curricular, a seguir 
apresentada:

Quadro 1: Característica dos cursos - 1.280 horas  
assim distribuídas: Grade curricular 

Etapa Título Aluno Carga horária

Introdutória
Ambiente virtual, 
Comunicação e Educação ACS e ACE 80 h teóricas

Formativa I

Módulo I  
Planejamento ACS e ACE

120 h teóricas

110 h práticas 

Total: 230 h

Módulo II  
Mobilização Social ACS e ACE

80 h teóricas

130 h práticas

Total: 210 h

Módulo III  
Percepção e práticas de 
Saúde ACS e ACE

60 h teóricas

70 h práticas

Total: 130 h

Módulo IV 
Promoção, prevenção e 
comunicação ACS e ACE

100 h teóricas

130 h práticas

Total: 230 h

Formativa II

Ações educativas na 
prevenção de agravos e 
ações de cuidado ACS

190 h teóricas

210 h práticas

Total: 400 h
Ações educacionais na 
prevenção de agravos e 
ações de cuidado foco no 
ambiente ACE

200 h teóricas

200 h práticas

Total: 400 h

B Total Geral 1280 h
 
Fonte: TRPJ/Conasems, 2021.
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Na distribuição da carga horária (teoria e prática), 
não há qualquer estratégia pedagógica que possa 
orientar professores, tutores ou preceptores. Não 
fica claro o papel que terá o “professor” neste pro-
cesso. Ele poderá lecionar até oito horas mensais 
e não há indicativos de que será convidado, ou 
mesmo se receberá pelo trabalho.

  Não está definida a distribuição da carga horária 
semanal dos tutores em vinte horas semanais de 
atuação e quarenta horas semanais de formação. 
Além disso, não se identifica o que significam “atu-
ação” e “formação” neste contexto. 

 A realidade nos mostra que a maioria das unida-
des de saúde não possui recursos tecnológicos 
mínimos, como uma televisão ou telão, e conexão 
à internet com qualidade para as tele aulas, sequer 
espaço físico para reunir cinquenta alunos para a 
parte teórica. Também não foi possível identificar 
a integração das áreas da vigilância em saúde; o 
ACE tem sua formação centrada no combate às 
endemias, reduzindo, dessa forma, a atuação na 
vigilância em saúde. 

Para o CNS, é grave que um programa desta en-
vergadura, na oferta de dois cursos em plena pan-
demia, não tenha incluído aulas teórico-cognitivas, 
teórico-práticas e nem estágio para atuação no 
combate ao SARS-Cov-2 e suas variantes. Uma 
breve análise do programa identifica que os temas 
e conteúdos estão desarticulados e sem coerência 
com as bases conceituais, metodológicas e opera-
cionais contidas no processo de trabalho da Vigi-
lância em Saúde, fundamento para as ações dos 
técnicos dessa área de atuação.

Os princípios da Educação Popular não foram con-
templados, assim como os da Educação de Adul-
tos (andragogia). Ademais, a organização curricu-
lar não é feita a partir do nível de atenção onde se 
inserem os ACS e ACE, no caso a Atenção Básica 

à Saúde, e muito menos contempla o território em 
movimento.

A proposta trabalha literalmente com a concepção 
de grade curricular, o que dificulta a inserção de 
conteúdos referentes às especificidades loco-re-
gionais. Verifica-se ainda que os conteúdos estão 
voltados para procedimentos biomédicos, secun-
darizando os aspectos centrais da atuação destes 
agentes.

Diante do número de estudantes/trabalhadores 
(quase quatrocentos mil) a serem atendidos, con-
sidera-se insuficiente o número de preceptores, 
caso se pretenda que haja supervisão pedagógica 
e a consequente organização dos serviços de saú-
de onde esses trabalhadores estão inseridos.

A proposta de preceptoria do Programa Saúde 
com Agente, de um preceptor para acompanha-
mento de até 25 alunos, não é compatível com o 
necessário suporte pedagógico e integração teoria 
e prática. A experiência de longa data das ETSUS/
Centros Formadores, bem como a metodologia 
proposta na formação dos agentes, indica a neces-
sidade de um preceptor para até no máximo dez 
alunos, para que o preceptor possa acompanhá-lo 
nas práticas territoriais e facilitar a construção do 
conhecimento empírico e teórico.

ASPECTOS OPERACIONAIS

A instituição selecionada terá funções amplas para 
uma só entidade. A função do cálculo do número 
de preceptores/tutores/supervisores de precepto-
ria e tutoria ficará impossível se não se tem o nú-
mero de estudantes/trabalhadores inscritos e não 
está claro como e quando será iniciada e encerra-
da esta inscrição.
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Se os preceptores são profissionais dos serviços, 
não fica evidente como será a capacitação, carga 
horária e o conteúdo a ser abordado na mesma. 
Se a instituição selecionada não fizer parte do sis-
tema de saúde, acredita-se que não tem apropria-
ção das funções de um profissional de nível médio 
na APS.

A mesma premissa é válida para a capacitação 
dos demais atores envolvidos no processo de tu-
toria, coordenação e supervisão. O Programa Saú-
de com Agente centra o ensino nas unidades de 
saúde, cuja demanda está voltada para o modelo 
biomédico de tratamento clínico-assistencial prin-
cipalmente neste momento de pandemia.

Para a supervisão pedagógica e o controle nas 
UBS e demais unidades municipais do SUS (obri-
gações da contratada), não se constata instrumen-
to legal de uma instituição externa para realizar o 
controle das atividades de ensino realizadas e dos 
estudantes/trabalhadores em processo de ensino-
-aprendizagem.

Não há justificativa plausível para a exigência de 
se contratar uma instituição vinculada ao sistema 
federal de ensino, com autonomia universitária, 
para a oferta de cursos técnicos de nível médio, 
que são de responsabilidade constitucional dos es-
tados.

Os preceptores receberão R$1.000,00 por mês 
durante oito meses. A previsão do curso é de dez 
meses. Não há justificativa para os dois meses que 
faltam e nem indício de que os tutores receberão 
pelo trabalho.

A SGTES/CGATES alega que os cursos oferecidos 
pelas ETSUS saem muito caros. Seria importante 
apresentar as planilhas da contratada, e a previsão 
dos recursos para as ETSUS, para se ter um com-
parativo dessa afirmação. 

As funções do coordenador do curso da instituição 
contratada são bastante amplas. É impossível que 
um só coordenador possa exercer tantas ativida-
des, num país de dimensão continental e com mi-
lhares de municípios, nem sempre de fácil acesso, 
como os da região norte, por exemplo. 

Não foi apresentado um sistema que contabilize to-
das as aulas assistidas e as práticas pedagógicas 
desenvolvidas em serviço e supervisionadas pelos 
preceptores. Também não está previsto como será 
feita a supervisão em estados com grande número 
de municípios, como os estados de Minas Gerais e 
São Paulo, entre outros. 

É desconhecido se há um sistema atualizado para 
informar o “estado da arte” dos ACS e ACE (onde 
estão, o que fazem, escolaridade etc., até mesmo 
dados salariais), se o ACs ou ACE está em ativi-
dades burocráticas e o que fazer com eles. Nos 
pequenos municípios, onde não há oferta do en-
sino médio, não há alternativas para o estudante/
trabalhador que não o concluiu, ou mesmo se ele 
possui celular e internet para fazer o curso online. 
Essas são questões substantivas que devem ser 
clareadas antes do início dos cursos.

O programa contraria a Política Nacional de Edu-
cação Permanente em Saúde (PNEPS), cujas di-
retrizes instituídas pela Portaria nº 1.996/2007 pre-
veem que:

“As instituições executoras dos pro-
cessos de formação dos profissionais 
de nível técnico no âmbito do SUS 
deverão ser preferencialmente às 
Escolas Técnicas do SUS/Centros 
Formadores, as Escolas de Saúde 
Pública (vinculadas à gestão estadual 
ou municipal) e as Escolas de Forma-
ção Técnica de Nível Médio que sejam 
públicas.”
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ASPECTOS SOBRE O FINANCIAMENTO 

Os recursos para a qualificação profissional, em 
consonância com a legislação que regulamenta a 
Educação Profissional Técnica (EPTNM) e a ofer-
ta da Formação Inicial e Continuada (FIC), foram 
tradicionalmente assegurados pelo Ministério da 
Saúde e Secretarias Estaduais de Saúde. Para 
esse nível de ensino, o MS deixou de financiar as 
atividades formais de educação desde 2016.

O Programa Saúde com Agente não atende ao dis-
posto no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, 
especificamente no que se refere à infraestrutura 
necessária para a oferta do Curso Técnico de ACS 
e ACE, em que consta a necessidade de infraes-
trutura nas instituições que ofertarão o curso, tais 
como: biblioteca com acervo específico, atualizado 
e ambiente para pesquisa e estudo com acesso 
à internet; laboratório multidisciplinar; laboratório 
de informática com acesso à internet; e salas para 
práticas pedagógicas participativas e ativas. 

O cenário aponta que EC-95 trouxe modificação 
dos critérios de destinação das verbas para a saú-
de e para a educação, alterando os mínimos cons-
titucionais (EC- Teto dos gastos públicos ou EC da 
Morte). Neste caso, o prejuízo ao SUS atingiu mais 
de R$ 20 bilhões. O congelamento dos “investi-
mentos sociais” da União afeta políticas estaduais 
e municipais, reduzindo-as, em função do financia-
mento conjunto de várias políticas, entre outras, a 
política nacional de educação e desenvolvimento 
do SUS, incluída a da educação permanente em 
saúde. 

A Escola é do SUS, a necessidade é do SUS, o 
serviço é do SUS, o preceptor é do SUS e o estu-
dante trabalhador é do SUS. Desta forma, o finan-
ciamento também deve ser do SUS e a responsa-
bilidade desta formação deve ser voltada para as 
ETSU/Centros Formadores.

OUTROS ELEMENTOS AO DEBATE

 A Rede de Escolas Técnicas do SUS (RET-SUS) 
já se posicionou por meio de Nota Técnica, tan-
to nos aspectos pedagógicos quanto nos opera-
cionais. Foram identificadas algumas fragilidades 
quanto ao papel do Enfermeiro no Programa de 
Formação dos ACS e ACE, o que preocupa a As-
sociação Brasileira de Enfermagem (ABEn) Na-
cional, em especial, como será a capacitação dos 
enfermeiros neste Programa.

O MS/SGTES/CGATES já financiou quatrocentas 
horas de formação para os ACS, como primeira 
etapa do itinerário formativo para o percurso do 
curso técnico. Também viabilizou recursos para a 
formação dos ACE. Portanto, esse novo financia-
mento está duplicando recursos financeiros para 
um mesmo fim. A parte já percorrida naquela pri-
meira etapa deverá ser objeto de aproveitamento 
de estudos.  A CGATES tem o controle das ET-
SUS/Centros Formadores, que já ofertaram parte 
do curso há dez anos.

Diante de tantos dissensos, impasses e inconfor-
midades do edital e termo de referência do Progra-
ma Saúde com Agente em relação às legislações 
citadas, a Plenária ampliada da CIRHRT, realizada 
no dia 8 de junho de2021, recomenda ao Ministé-
rio da saúde que sejam revistos o Edital e Termo 
de Referência do Programa Saúde com Agente, 
incluindo as alterações a seguir:

• Que a SGTES-MS apresente ao CNS o 
quadro da situação atual dos ACS e ACE 
no Brasil: quantidade, vínculo, lotação/
atividade funcional (quantos estão atuando 
na função de ACS e ACE em cargos admi-
nistrativos, na gestão, etc.), escolaridade e 
dados salariais; 
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• Que proposta a SGTES-MS apresenta 
para o acesso à educação de jovens e 
adultos, para o cumprimento dos requisitos 
da formação geral, àqueles que ainda não 
concluíram o ensino médio?
• Qual a orientação da SGTES-MS para 
o estudante/trabalhador com nível mé-
dio incompleto, que reside e trabalha em 
pequenos municípios, onde não há oferta 
deste nível de ensino?
• Que as gestões municipais repactuem 
as metas de trabalho dos agentes durante 
o curso, sem que haja prejuízos para o 
financiamento federal das ações na Aten-
ção Primária em Saúde ou para a remune-
ração e demais direitos dos trabalhadores 
Agentes;
• Que no currículo estejam contemplados 
temas que integrem a formação geral e 
específica, politécnica e integral, organi-
zados com base na educação popular em 
saúde, vigilância em saúde e processo de 
trabalho, incluindo especificidades loco-re-
gionais;
• Que o programa garanta o estabeleci-
mento de momentos de aprendizagem, 
elaboração crítica e estudo sobre as 
determinações sociais do processo saúde 
doença, o mundo do trabalho, o SUS e as 
bases para a Atenção Primária à Saúde 
abrangente no território.
• Que sejam incluídos conteúdos sobre a 
pandemia causada pelo agente etiológi-
co SARS-Cov-2 e suas variantes, que se 
apresenta como um dos maiores desafios 
sanitários e socioeconômicos deste último 
século, com carga horária de aulas teóri-
co-cognitivas, teórico-práticas e estágio.

• Que o Programa inclua, na formação 
dos Agentes, a Rede de Escolas Técnicas 
do SUS (RET-SUS), e a Rede Federal de 
Educação Profissional Científica e Tecno-
lógica na formação de preceptores, for-
mação docente e adequação do currículo, 
de seus conteúdos e métodos de apren-
dizagem, nas diferentes regiões do país, 
explicitando como as ETSUS participarão 
da certificação dos educandos/trabalhado-
res concluintes.
• Que sejam asseguradas as condições 
necessárias para a formação profissional 
técnica dos ACS e ACE, com incremento 
do financiamento dos cursos que viabili-
ze a ampliação de infraestrutura escolar 
para o processo de ensino-aprendizagem, 
contando com a estrutura das ETSUS e, 
assim, cumprindo as exigências presentes 
no Referencial Curricular (biblioteca, labo-
ratórios entre outros.)
• Que seja assegurada a carga horária 
presencial em todas as etapas do currícu-
lo, e que, no mínimo, 80% do curso seja 
constituído por atividades presenciais e 
com o acompanhamento registrado do 
preceptor ou do professor, para que as ati-
vidades de concentração e dispersão não 
sejam substituídas pelo trabalho cotidiano; 
• Que seja garantida liberação parcial do 
trabalho para que os educandos/trabalha-
dores possam estudar, participar das aulas 
teóricas e realizar as demais atividades 
do Curso Técnico do ACS (CTACS) e do 
Curso Técnico de Vigilância em Saúde 
(CTVS), sem que estas sejam substituídas 
por atividades e necessidades dos servi-
ços de saúde;
• Que seja garantido o acompanhamento 
de um preceptor para até dez  educandos 
em ambos os cursos técnicos, tendo em 



118

vista o necessário suporte pedagógico, a 
integração entre teoria e prática e a conse-
quente organização dos serviços de saúde 
onde esses trabalhadores estão inseridos;
• Que cada turma possua até 35 educan-
dos e que estes sejam acompanhados de, 
ao menos, um professor; 
• Que seja revisto o tempo de execução 
dos cursos de dez meses para, no mínimo, 
dezesseis meses, considerando a carga 
horária mínima de 1200 horas, exigida 
pela legislação pertinente à formação téc-
nica de nível médio em saúde;
• Que as tecnologias de informação e co-
municação (TIC’s) e o uso de plataformas 
e meios digitais (do ensino remoto síncro-
no), para cursos de formação profissional 
de nível médio em saúde, sejam utilizadas 
como ferramentas para o ensino presen-
cial e nunca para reconhecer ou legitimar 
a modalidade do ensino por EaD;
• Que a SGTES-MS informe se fez estu-
dos para assegurar distribuição de celular, 
contratação de plataformas e de conexão 
de internet para o estudante/trabalhador 
fazer o curso online, programado para os 
cursos do Programa Saúde com Agente;
• Que seja elaborado material didático 
voltado para o estudante/trabalhador, que 
contemple a discussão teórica e prática e 
não se limite a ser um guia de atividades a 
serem realizadas nos cursos;
• Que a SGTES/CGATES dê publicidade 
às planilhas de previsão de contratação 
para o Programa Saúde com Agente: RE-
T-SUS/Rede de Institutos Federais e por 
uma única Instituição de Ensino Superior 
com autonomia, para se ter um comparati-
vo da afirmação sobre a opção da ETSUS/
Institutos Federais ser de maior custo
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INTRODUÇÃO

O desenvolvimento tecnológico redefiniu os papeis 
das Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TICs), assim como também as tarefas intelectu-
ais em todos os níveis de formação profissional. 
Criaram-se, neste contexto, novas formas de co-
municação, novos processos de trabalho, produ-
ção e acesso ao conhecimento. Por sua vez, a de-
manda por formação e, em especial, a educação 
permanente, gerou a urgência por novas práticas 
de ensinar e de aprender, cabendo ao Estado o 
desenvolvimento de políticas públicas que con-
tribuam para a formação dos profissionais e dos 
serviços prestados à sociedade. Com essa pers-
pectiva, esse trabalho detalha a fundamentação 
para o planejamento e adoção das metodologias 
de Alfabetização Midiática e Informacional (AMI), 
expressão utilizada pela UNESCO, na atuação e 
formação dos Agentes Comunitários do Brasil no 
Programa Nacional de Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate a Endemias (PACS 
- ACS/ACE).

Se, por um lado, as demandas sociais crescem em 
todas as áreas, exigindo do profissional da saúde 
a melhoria da qualidade dos seus serviços, por 
outro, o Estado não consegue satisfazer a tempo 
estas necessidades com políticas públicas efetivas 
de capacitação. Entre muitas demandas, está a 
necessidade de adaptação das atuais técnicas de 
abordagem às TICs e da divulgação de orientações 
sobre prevenção e cuidado com a saúde pública. 
Analisando esse contexto no cenário brasileiro, é 
possível confirmar que o problema é urgente e a 
capacitação dos ACS/ACE para o uso estratégico 
das tecnologias não só beneficiaria os profissionais 
e a população, como viabilizaria a organização dos 
dados da saúde coletiva brasileira em plataformas 
digitais mais assertivas, atendendo aos gestores e 
à política pública em saúde. A desorganização das 
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informações e a falta de preparo dos gestores têm 
sido evidenciadas na pandemia (COVID-19) pela 
falta de informações mais precisas e o acelerado 
descompasso entre informação confiável e a cir-
culação de falsas informações nas redes sociais.

A UNESCO, em associação com diferentes entida-
des, notadamente com apoio da Editora Pearson, 
tem incentivado pesquisas nesse campo, para 
enfrentamento da desinformação, com diferentes 
metodologias. Em recente publicação focada no 
contexto da formação de professores e sua res-
pectiva atualização curricular, a Organização das 
Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO) lançou um marco com diretrizes para 
projetos de alfabetização digital e midiática, desen-
volvendo projetos de cooperação técnica, integra-
dos pelo governo (União, estados e municípios), a 
sociedade civil e a iniciativa privada, para atualizar 
na perspectiva da formação profissional na formu-
lação de políticas públicas. No Brasil, esse esforço 
tem crescido ao longo da última década e pesqui-
sadores têm realizado atividades de capacitação 
e inclusão digital no campo da saúde (SIMEÃO, 
2011; CUEVAS e SIMEÃO, 2011; MENDONÇA, 
LINHARES e SOUSA, 2011). Para a UNESCO, a 
prioridade é oferecer, também aos provedores de 
tecnologia, diretrizes que possam ajudar a inclu-
são digital da população, principalmente daqueles 
que ainda não desenvolveram competências para 
o uso da “escritura digital”, ou que não sabem pes-
quisar nos portais de informação e ainda usam a 
tecnologia sem benefício estratégico, preocupação 
ética ou com espirito público. 

É necessário pensar numa capacitação e atuali-
zação geral de currículos para o uso de uma co-
municação em rede integrada pela tecnologia, tra-
tada por Miranda e Simeão, como um espaço de 
mediação transformadora de sentidos (SIMEÃO, 
2006; MIRANDA e SIMEÃO, 2006; MIRANDA e 
SIMEÃO, 2014) a chamada “Comunicação Exten-

siva” em contexto de Animaverbivocovisualidade 
(AV3), que promove além de novas práticas, uma 
transformação na própria linguagem (MIRANDA 
e SIMEÃO, 2014). É certo que a tecnologia pode 
ajudar a melhorar a vida das pessoas, mas é pre-
ciso pensar sobre como adotá-la estrategicamen-
te como um componente necessário nas políticas 
públicas e nas ações de formação e educação em 
saúde. Capacitar pessoas para enfrentarem a de-
sinformação e a manipulação de dados, as cha-
madas “fakenews”, e a perceberem o impacto que 
a informação em rede traz ao cotidiano das pes-
soas. Muitas organizações internacionais, como 
UNESCO, IFLA, OCDE fomentam programas de 
inclusão digital e alfabetização informacional para 
ajudar a democratizar o acesso à informação e ao 
conhecimento.

No Modelo IDEIAS - Inclusão Digital e Educação 
para Informação em Saúde - iniciativa interdiscipli-
nar que promoveu a formação pela inclusão digital 
dos ACS no Distrito Federal (Brasil), foi possível 
observar o desenvolvimento de conhecimentos e 
habilidades desses profissionais no uso de tecno-
logia no campo da educação e saúde. Segundo 
Abdelaziz Abid, consultor da Unesco na área de 
educação e que avaliou o IDEIAS, o trabalho dos 
especialistas na formação dos ACS encontrou con-
sonância com o crescente compromisso universal 
na busca de qualidade de vida das pessoas, reco-
nhecendo o direito à saúde e à uma assistência 
sanitária. Segundo Abid, todos os cidadãos devem 
ter acesso à informações confiáveis e relevantes 
para a sua saúde, de sua família e de sua comu-
nidade:

“En la era digital, es necessário 
aprender a utilizar la diversidade de 
las nuevas tecnologias para buscar, 
recuperar, organizar, analizar y evalu-
ar la información para luego utilizarla 
con fines específicos para la toma de 
decisiones y resolución de problemas. 
Asi, las tecnologias digitales tienen um 
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alcance univer-
sal, por um lado, 
ayudan al individuo 
a mejorar su vida 
diária.” (Abid, p. 
09, in CUEVAS e 
SIMEÃO, 2011)

 
No IDEIAS os ACS foram trei-
nados para usar as TIC na pro-
dução de materiais para edu-
cação e combate à arboviroses 
e, também, para criarem peças 
para educação de jovens com 
a temática da gravidez na ado-
lescência e do cuidado ambien-
tal, com conteúdo produzido por 
equipes multidisciplinares. O 
modelo IDEIAS, implementado 
experimentalmente na cidade 
satélite de Sobradinho (DF - Bra-
sil) é baseado em competências 
digitais, informacionais e sociais, 
visando a aprendizagem perma-
nente dos profissionais da saú-
de, expansível à outras catego-
rias. Mesmo com as limitações 
de equipamentos, os resultados 
mostraram que a competência 
digital pode gerar um ciclo pro-
dutivo de ações, que aceleram a 
aprendizagem dos profissionais 
junto à sua comunidade, e esti-
mulam a criatividade dos ACS 
com o uso aplicado das compe-
tências digitais na temática da 
educação para a saúde coletiva. 
Na experiência foi adotado um 
modelo integrador que considera 
não só os aspectos tecnológicos, 
mas também temáticas sociais 
e de cidadania, despertando o 

pensamento crítico da realidade, como propõe os ensinamentos do 
educador Paulo Freire.

Quadro1: Indicadores do IDEIAS - Modelo de Inclusão Digital  
e Educação para Informação em Saúde

Modelo de Inclusão Digital e Educação para Informação em Saúde – 
CATEGORIAS

Inclusão digital 
(Alfabetização 
digital)

(Centrado 
em competências 
digitais)

Inclusão 
informacional 
(ALFIN)

(Centrado em 
competências 
informacionais)

Inclusão social

(Centrado na 
aprendizagem para 
o desenvolvimento 
da cidadania: 
integração social 
dos cidadãos 
alfabetizados 
digital e 
informacionalmente)

Saúde

(Impacto do 
programa na 
saúde dos 
cidadãos 
socialmente 
desfavorecidos)

Acesso às TIC
Acesso à 
informação

Autonomia na 
aprendizagem

Mudanças 
sociais 
experimentadas 
(individual e 
coletivamente)

Uso das TIC
Uso da 
Informação

Uso efetivo de redes 
sociais para saúde Utilidade social

Leitura digital

Leitura da 
informação 
(competência 
leitora)

Ótima relação com 
as instituições 
sanitárias

Efeito 
multiplicador

Redes digitais

Produção e 
comunicação 
da informação

Comunicação (social 
e intercultural)

Evolução dos 
cenários sociais

Avaliação das 
TIC

Avaliação da 
Informação

Atitude crítica ante a 
informação

Perspectiva 
crítica 
(deficiências) 
detectadas no 
programa)

Ética das TIC
Ética da 
Informação

Compromisso social 
(uso social da 
informação)

Perspectiva 
ideológica (ética 
da mudança)

Fonte: Modelo IDEIAS - (SIMEÃO, 2011; CUEVAS e SIMEÃO, 2011; MENDONÇA, 
LINHARES e SOUSA, 2011)
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De acordo com a UNESCO, para que os pro-
cessos de Alfabetização Midiática e Informacio-
nal (AMI) sejam fluidos, é necessário mais in-
vestimento na conectividade da população e no 
território de ação dos profissionais. Governo e 
empresas de tecnologia deveriam investir, tam-
bém, na melhoria dos acessos à internet nas 
instituições públicas, viabilizando, ainda, a dis-
tribuição de equipamentos aos profissionais da 
saúde, vistos como “educadores”, estejam eles 
na educação formal, ou em áreas estratégicas 
como os ACS na saúde coletiva. Segundo apon-
ta a UNESCO, os programas de formação devem: 

1. Oferecer serviços úteis que apoiem 
o desenvolvimento de competências 
digitais e literacia informacional;

2. Compreender melhor e desenvolver 
soluções para pessoas com baixos 
níveis de alfabetização, levando em 
consideração suas necessidades e 
aspirações específicas;

3. Gerar conteúdo mais atraente e inter-
faces mais acolhedoras;

4. Garantir um ambiente de aplicação 
que, além de tecnologia e conteúdo, 
atenda aos critérios de uso inclusivo; e

5. Monitorar, medir e melhorar regular-
mente as soluções por meio de pro-
cessos interativos.

Certamente, esse é um investimento que deter-
minará (e já define) o desenvolvimento de alguns 
países e o atraso de outros, se considerarmos a 
importância da tecnologia na chamada Sociedade 
do Conhecimento (Miranda e Simeão, 2006). Ofe-
recer condições técnicas adequadas à conectivi-
dade é o mínimo que o Estado e os empresários 
precisam garantir para promover o desenvolvimen-
to sustentável e eticamente justo. Muitas empre-

sas querem investir em tecnologia, mas precisam 
de incentivos e políticas públicas assertivas. Esse 
investimento, no entanto, deve privilegiar principal-
mente os menos favorecidos fortalecendo a edu-
cação e a saúde, prioritariamente. Dessa forma, a 
educação permanente com as TICs se apresenta 
como alternativa possível para este problema hi-
permoderno da chamada web ciety, neologismo 
empregado para designar a sociedade online, e 
que se utiliza das redes sociais para consolidar o 
processo de construção de conhecimento. Para Li-
povetsky (2004, p.76), “ela [a hipermodernidade] 
segue de mãos dadas com a “tomada da palavra”, 
a auto-reflexividade, a crescente conscientização 
dos indivíduos, paradoxalmente acentuada pela 
ação efêmera da mídia”. 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS): COMO NASCE E 
EVOLUI UMA REDE ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO

A ideia de trabalhar com os ACS e ACE nasce nas 
décadas de 1970 e 80, no espírito da Conferência 
Internacional sobre Atenção Primária à Saúde, re-
alizada em Alma Ata. Nos movimentos da medicina 
comunitária no Brasil vinha apresentando-se nes-
sas décadas como um modelo alternativo de pres-
tação de serviços de saúde, para garantir igualda-
de e universalidade nos processos de cuidado com 
a saúde. Porém, seu alcance se limitava à doença, 
atuando sobre áreas da população não cobertas 
pelas formas hegemônicas de assistência médica. 
É importante ressaltar que o movimento da me-
dicina comunitária, nascido nos Estados Unidos, 
tem como antecedentes o da medicina integral e 
da medicina preventiva oriundos das décadas de 
1940 e 1950. Os programas de ação comunitá-
ria e o movimento da medicina comunitária foram 
trazidos para a América Latina, e também para o 
Brasil, pela Organização Pan-Americana de Saúde 
(OPAS) e por fundações privadas norte-america-
nas — como Kellogg e Rockefeller — sendo inten-
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sificadas nas universidades, com diversos projetos 
(Medicina Comunitária de Paulínia — Unicamp/
SP; Vale do Ribeira/USP; Londrina — Universida-
de Estadual Londrina, entre outros).

O acúmulo dessas experiências, expresso por ex-
periências como as dos Programa de Interioriza-
ção de Ações de Saúde e Saneamento (PIASS); 
Programa de Preparação Estratégica de Pessoal 
de Saúde (PPREPS); Programa Nacional de Ser-
viços Básicos de Saúde (PREV-SAÚDE); e Ações 
Integradas de Saúde (AIS), entre outros, fez com 
que, a partir dos anos 1980, este modelo passasse 
a ter lugar no interior de uma série de movimentos 
em curso à época, rumo à formulação de um novo 
modelo de atenção à saúde no Brasil (NOGUEI-
RA, 2000; SOUSA, 2001; SILVA, 2002; SANTOS, 
2006).

Em 1991, impulsionado por estas experiências, 
o Ministério da Saúde oficializou o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Sua cria-
ção teve por objetivo central estender as ações bá-
sicas de saúde aos núcleos familiares, no próprio 
domicílio, com uma agenda de trabalho prioritária 
aos grupos em situações de riscos sociais ou epi-
demiológicos. As ações e/ou atividades que cons-
tam nessa agenda são dirigidas aos indivíduos no 
contexto de sua integração familiar e comunitária, 
fazendo a vinculação, a co-responsabilização des-
tes com os serviços locais de saúde, e ampliando, 
assim, o diálogo entre Estado, Governo e Socie-
dade. 

 Em micro áreas de sua atuação, os ACS e ACE 
são responsáveis, no cotidiano do seu trabalho, 
pelo cuidado e monitoramento do bem estar de 
(em média) 750 pessoas, de forma integrada com 
as equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF). 
A partir dos seus processos de formação, estes 
profissionais têm as seguintes atribuições, confor-

me rege a Política Nacional de Atenção Básica à 
Saúde: 

“Trabalhar com adscrição de indiví-
duos e famílias em base geográfica 
definida e cadastrar todas as pesso-
as de sua área, mantendo os dados 
atualizados no sistema de informação 
da Atenção Básica vigente, utilizando-
-os de forma sistemática, com apoio 
da equipe, para a análise da situação 
de saúde, considerando as caracte-
rísticas sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas do 
território, e priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamen-
to local” (BRASIL, 2017).

É importante destacar que o Sistema Único de 
Saúde (SUS), desde que foi instituído no Brasil em 
1988 pela Constituição Federal, cresce pari passu 
com o PACS-PSF e a nova concepção de saúde. 
O SUS propõe mudanças nas relações sociais que 
são a base do sistema de saúde, principalmente 
por meio do incentivo à participação e mobilização 
popular, consciente e reflexiva, a cada residência 
visitada e cuidada. As estratégias foram adotadas 
pelo Ministério da Saúde para organizar, no âmbito 
do SUS, a Atenção Primária à Saúde (APS) que se 
estrutura em equipes compostas de profissionais 
médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem e 
agentes comunitários de saúde, tendo nestes (os 
ACS e ACE) o elo de ligação do sistema de saúde 
com as famílias e comunidades quanto aos pro-
cessos de informar, comunicar e fazer educação 
para a promoção da saúde (BRASIL, 1988). 

Segundo dados do Ministério da Saúde, em 2019, 
encontravam-se em atividade no país 270.878 mil 
ACS, com uma cobertura estimada de 64, 46% da 
população. Os ACS/ACE atuam em diferentes mu-
nicípios, desde os de pequeno porte até as gran-
des metrópoles. E o resultado do seu trabalho in-
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dica alterações significativas, por meio de projetos 
e ações de promoção da saúde, na ampliação da 
capacidade dos indivíduos, famílias e comunida-
des cuidarem de forma autônoma de sua saúde. 
Esta evidência, somada à natureza das suas atri-
buições, à capilaridade e expressividade numéri-
ca da sua presença na rede pública de atenção à 
saúde, conferem-lhe singularidade no seu espaço 
de trabalho e nas equipes da ESF. O que demons-
tra ser o ACS um dos esforços mais eficientes de 
saúde no mundo, nos dizeres de Dal Poz (2002). 
Tal condição tem conferido respeito, prestígio e le-
gitimidade às suas práticas educativas e, por con-
sequência, ao ganho de saúde nas famílias (TEN-
DLER, 1998; LUNARDELO, 2004; TRAPÉ, 2005; 
SOUSA, M. F e MENDONÇA, A. V. M, 2016).

Nesse sentido, os ACS e ACE, em formação per-
manente, necessitam que suas ações sejam am-
pliadas estrategicamente por meio do uso de 
tecnologias da informação e da comunicação, so-
bretudo no compartilhamento de dados, para que 
o entendimento de um conteúdo seja consensual 
e produtivo para a política pública. A ação comuni-
cativa, conforme explica Simeão (2003) e Cavallo 
e Chartier (1998), depende tanto do indivíduo que 
recebe as informações (o interpretante), quanto 
da forma (do texto) e do suporte (tecnologia), pois 
são os instrumentos que, no final do processo, pro-
põem uma modalidade concreta de leitura e com-
preensão de mensagens. Ao trabalharmos com 
a utilização do instrumental tecnológica em uma 
ação estratégica, é possível otimizar resultados e 
ações individuais e coletivas

Na ação comunicativa dos ACS/ACE, a interação 
é basicamente presencial, mas é crescente o nú-
mero de ferramentas que têm auxiliado sua comu-
nicação com as comunidades. Mais recentemen-
te com a incorporação e a criação de “grupos de 
mensagens” nas ações coletivas, organizadas em 
função do espaço territorial de atuação, podemos 

interagir rapidamente com diferentes grupos. E 
também alcançar diferentes regiões do país e suas 
lideranças, com coletivos que são mobilizados em 
função de interesses comuns. A tecnologia dá mais 
celeridade e aproxima as equipes dos ACS e ACE 
e seus processos comunicacionais. 

Um exemplo recente da força dessa mobilização, 
decorrente do esforço para a busca mais asserti-
va da qualificação dos ACS e ACE é a pesquisa 
desenvolvida na Universidade de Brasília37 com 
o apoio da Confederação Nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde (CONACS). Pesquisado-
res e as representações dos ACS/ACE realizam o 
“Estudo Multicêntrico sobre o Perfil dos Agentes 
de Combate às Endemias (ACE) e Agentes Co-
munitários de Saúde (ACS)” utilizando diferentes 
formas de tecnologias e ferramentas digitais, para 
consolidarem as práticas da pesquisa integrando 
grupos de ACS e ACE de todo o Brasil. Ferramen-
tas de comunicação em grupo, como o WhatsApp, 
ou as reuniões virtuais organizadas nas platafor-
mas do Google Meet e Teams, reforçam as ações 
de monitoramento e o acompanhamento da evolu-
ção dos dados da pesquisa. Por meio de uma pla-
taforma digital (www.pacs30anos.com.br), os da-
dos da pesquisa são publicados e monitorados em 
tempo real, por especialistas em todas as regiões 
do Brasil. Nessa plataforma digital ´r possível de-
senvolver o que Simeão chama de “pesquisa em 
processo”, ou seja, aproveita-se estrategicamente 
a tecnologia como um instrumento de integração 
das práticas de investigação em rede.

Todos esses recursos, no entanto, ainda não são 
suficientes para garantir a participação de todos 
os ACS/ACE, como desejam os organizadores da 
pesquisa. O trabalho, iniciado em 2020, tem como 
um de seus principais objetivos investigar a ação 
37 Investigação coordenada pelo Núcleo de Estudos em Saúde 
Pública da NESP), em parceria com o Laboratório de Educação, 
Informação e Comunicação em Saúde (LabECoS) da faculdade de 
Saúde, PPGCInf da Faculdade de Ciência da Informação. 
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comunicativa desses profissionais da saúde, bus-
cando alternativas mais eficazes para sua ação 
comunicativa. Durante o decorrer da pesquisa já 
foram identificados muitos problemas de cone-
xão e limitações dos respondentes, o que reforça 
a necessidade de mais investimento na conecti-
vidade dos profissionais. Dificuldades de acesso 
à internet inviabilizam o preenchimento do ques-
tionário em regiões mais isoladas, ou dificultam 
a comunicação dos ACS/ACE e a sua integração 
à plataforma digital, criada especialmente para 
acompanhar a investigação. A pesquisa conta com 
métodos quantitativos e qualitativos, e inclui, nos 
seus principais módulos, uma análise da neces-
sidade de capacitação e ampliação das TICs no 
PACS, complementadas com um diagnóstico das 
condições socioeconômicas, culturais e demográ-
ficas dos profissionais, considerando também ca-
racterísticas culturais e de território. Conforme a 
coordenação da pesquisa, a intenção é promover 
a valorização desses profissionais e desenvolver 
instrumentos de gestão da informação e conhe-
cimento que auxiliem o aprimoramento das com-
petências e práticas dos ACS e ACE, contribuindo 
para a melhoria do PACS no cuidado com a saúde 
dos indivíduos, famílias e comunidades brasileiras. 
Trabalhar a cultura da informação nos territórios de 
ação dos ACS e ACE para oportunizar estratégias 
às políticas públicas de educação em saúde públi-
ca.

POLÍTICA PÚBLICA E AÇÃO EM SAÚDE

Segundo Bonnal (2007), a territorialidade é fre-
quentemente concebida como uma estratégia 
eficiente para incentivar o desenvolvimento eco-
nômico e social de regiões menos desenvolvidas. 
Em longo prazo, este novo enfoque de políticas 
públicas se insere dentro da dinâmica de revisão 
do papel do Estado na lógica do fortalecimento do 
modelo democrático-liberal, que vem sendo im-

plementado gradativamente desde meados dos 
anos 1980. Afirma o autor que, paradoxalmente, 
a atrelagem entre as noções de desenvolvimento, 
territorialidade, sustentabilidade e os objetivos de 
combate à pobreza rural e de diminuição da desi-
gualdade pode constituir, ao mesmo tempo, a força 
e a fraqueza dos programas de desenvolvimento 
territorial sustentável no Brasil. 

A força vem do fato de que a relação entre essas 
diversas preocupações e objetivos confere a essas 
políticas uma identidade marcada, que as diferen-
cia das demais políticas específicas de índole eco-
nômico, social ou ambiental. A fraqueza vem do 
fato de que a realidade da dita relação é discutível, 
constituindo o temário de reflexões permanentes 
entre cientistas, gestores de políticas públicas e 
representantes dos órgãos da sociedade civil. A in-
corporação da territorialidade e da sustentabilidade 
nas políticas públicas brasileiras voltadas para as 
famílias e comunidades é, hoje em dia, uma reali-
dade. Surgidas durante a década passada, essas 
noções foram se incorporando progressivamente 
nas agendas das políticas públicas, principalmente 
depois da criação das estratégias de agentes co-
munitários de saúde e saúde da família. Esta rea-
lidade revela-se, primeiramente, pelo fato de que 
tais noções são adotadas, pelo menos de forma 
parcial, por um número cada vez mais expressivo 
de entidades governamentais nos níveis federal, 
estadual e municipal e pelas não-governamentais, 
no desenho de suas políticas, projetos e/ou ações 
estratégicas. E as ações de informação e comuni-
cação não ficam aquém desse cenário reflexivo. 

Associando todas essas questões, que envolvem 
várias áreas do conhecimento, a Ciência da Infor-
mação mostra que a tecnologia, segundo Mendon-
ça (2008), pode trazer o avanço para um aces-
so ágil e eficiente às fontes de informação como 
uma ação estratégica e necessárias às políticas 
públicas. O aumento incontrolável na quantidade 
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de informações que surgem em todos os forma-
tos, principalmente por meios eletrônicos conver-
gentes, impõe a competência em utilizar a infor-
mação como fator determinante no exercício do 
agir comunicativo do cidadão para a promoção de 
sua inclusão social e digital. Quanto às Ciências 
da Comunicação, tem-se na explicação de Sodré 
(2001, p. 2) de que, na ação comunicativa, dá-se 
efetivamente a integração “da forma como se dá 
o vínculo, a atração social, como é que as pesso-
as se mantêm unidas, juntas socialmente”. Essa 
união reproduz, ainda, uma linha comunicacional 
composta por emissor e receptor, sujeitos presen-
tes nos fluxos de comunicação que, na atualidade, 
transcendem os espaços dirigidos, adquirindo cor-
po híbrido no conjunto de práticas inclusivas me-
diadas pelas TICs.

AS TICS E AS POSSIBILIDADES DE INFOINCLUSÃO SOCIAL

Ao ser divulgado em 2004, o Relatório sobre o De-
senvolvimento Mundial do Banco Mundial apon-
tava que os programas governamentais voltados 
para a área social, principalmente no que se refere 
aos serviços essenciais, “geralmente são deficien-
tes para os pobres no que diz respeito a acesso, 
quantidade e qualidade, comprometendo as Metas 
de Desenvolvimento do Milênio”. Cabe-nos frisar 
o que diz o item 20 dos Objetivos do Milênio, da 
Organização das Nações Unidas (ONU), que ga-
rantem: 

“Velar para que todos possam apro-
veitar os benefícios das novas tecno-
logias, em particular das tecnologias 
da informação e das comunicações, 
de acordo com as recomendações 
formuladas na Declaração Ministerial 
do Conselho Econômico e Social de 
2000”.

Em continuidade aos levantamentos do mesmo re-
latório, em 2006, foram enfatizados os princípios 
da equidade e desenvolvimento, não visando como 
objetivo a igualdade de renda, mas a expansão do 
acesso às tecnologias, por parte das pessoas de 
baixa renda. Para o relatório, a equidade se define, 
fundamentalmente, “como igualdade de oportuni-
dades entre as pessoas, parte integral de uma es-
tratégia bem-sucedida de redução da pobreza em 
qualquer parte do mundo em desenvolvimento”. 
No Brasil, as camadas vulneráveis da população 
estão abandonadas. No entanto, como conseguir 
emprego e renda numa sociedade em que, cada 
vez mais, o conhecimento e a informação são a 
principal moeda de troca, e o trabalhador da saú-
de desatualizado, sem conhecimento estratégico, 
sem acesso à informação confiável, não terá a me-
nor possibilidade de concorrer a um posto de tra-
balho mais qualificado? Como concorrer no mer-
cado de trabalho quando os antigos postos estão 
sendo substituídos por outros de base tecnológica 
cada vez mais avançada, em especial, na área da 
saúde pública?

A resposta a essas e outras questões está na ne-
cessidade de criar iniciativas de infoinclusão social 
como um processo de educação para a inclusão 
social na economia digital (GUERREIRO, 2006). 
Esse processo possibilita a inclusão do cidadão na 
sociedade, desenvolvendo competências para que 
ele adote uma postura que permita exercitar a sua 
ação comunicativa, partindo, então, ao encontro 
do estabelecimento de políticas de comunicação 
inclusivas. Para Guerreiro, a perspectiva é de que 
a presença das novas tecnologias, como mediado-
ras nos processos de educação permanente do ci-
dadão, contribui para a “mudança da trajetória dos 
acontecimentos sociais alterando sensivelmente a 
cultura local” (GUERREIRO, 2006, p.164). 
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Guerreiro (2006) observa que as novas tecnolo-
gias alteram a estrutura de nossos interesses: 

“Alteram o caráter de nossos símbo-
los e as coisas com que pensamos. 
E alteram a natureza da comunidade: 
a arena na qual os pensamentos se 
desenvolvem. Essa realidade amplia 
o papel das TICs no processo de 
inclusão social, com ações proativas e 
ideias positivas para uso das tecnolo-
gias, e ações reflexivas sobre a prática 
com essas tecnologias. Além disso, o 
desenvolvimento de novas metodolo-
gias de uso dos meios de comunica-
ção social em comunidades vulnerá-
veis deve incorporar o conhecimento 
das linguagens comunicativas, seu 
uso crítico, preparando o cidadão para 
aprender a identificar as informações 
disponíveis e direcioná-las qualitati-
vamente para que façam sentido em 
sua vida e para que possuam algum 
significado prático em termos de co-
nhecimento (...) que gerem melhores 
e maiores oportunidades de vida e de 
inclusão social”(GUERREIRO, 2006, 
p. 180).

Um projeto de infoinclusão social, e/ou de inclusão 
digital, deve servir como elo, conversação e ação 
coletiva entre os mais diversos parceiros sociais, 
procurando ampliar a sua rede de ação, envolven-
do as comunidades escolares, grupos de famílias, 
governos, empresas e grupos comunitários, entre 
outros. Deve contribuir para a superação da po-
breza, pois a tecnologia possibilita a construção 
de ativos ligados à posse e ao uso da informação. 
Numa perspectiva macro, além destas justificati-
vas baseadas nos pontos positivos da educação 
aproximativa, acrescentamos a flexibilidade, sig-
nificatividade e personalização. No entanto, para 
ações de educação permanente mediadas pelas 
TICs, destacamos a colaboração e a interação 

como ações fundamentais no processo de educa-
ção, não somente como uma categoria espacial, 
mas como elemento sinérgico e holístico, onde o 
ato de aproximar se justifica semanticamente em 
sua essência.

Mediada pelas TICs, a educação aproximativa 
deve fundamentar a prática pedagógica em ações 
e estratégias, que possibilitem a colaboração e a 
interação entre os participantes e as tecnologias 
utilizadas para o desenvolvimento de habilidades 
comunicativas, de responsabilidade individual, da 
negociação, dentre outros, como essenciais para 
a aprendizagem. É no coletivo que a organização 
para a aprendizagem se estabelece, definindo o 
papel das TICs no sistema de educação como po-
tencializador na construção do conhecimento, for-
talecendo as práticas de compartilhamento entre 
os sujeitos que constituem o sistema, conforman-
do assim, uma aprendizagem colaborativa. 

Segundo Silva (2006), a prática colaborativa no 
processo de aprendizagem deve envolver todos 
os membros do grupo e vai além da simples dis-
tribuição de tarefas, pois pressupõe reciprocidade, 
co-criação e o empoderamento de todos, num pro-
cesso ininterrupto de ressignificação. Reforçando 
esta concepção, afirma que a aprendizagem cola-
borativa vai além do compartilhar informações e da 
oferta de contribuições; envolve participação co-
-responsável na elaboração conjunta dos planos, 
projetos e propostas de ação, criação de relações 
de confiança mútua, cumplicidade, comprometi-
mento, reciprocidade e reconhecimento da inter-
dependência (ALMEIDA, 2007).

Assim, o uso das TICs na educação permanente 
dos ACS e ACE, requer uma reflexão mais amplia-
da sobre o papel da educação e, mais especifica-
mente, as possibilidades de exploração dessas tec-
nologias inclusivas no processo de aprendizagem 
e capacitação profissional na saúde coletiva. Deve 



130

servir como instrumento que interfere no processo 
de desenvolvimento local, provocando mudanças 
no modo de agir, sentir e pensar, tanto nos sujeitos 
envolvidos no processo de formação quanto das 
comunidades atendidas por eles.

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO EM SAÚDE: ELEMENTOS 
APROXIMATIVOS PARA A EDUCAÇÃO PERMANENTE DOS ACS 

Tanto quanto em outro campo profissional, na saú-
de, a educação aproximativa mediada por TICs 
pode contribuir para fundamentar uma prática pe-
dagógica consubstanciada pela cultura do aluno/
trabalhador; o uso e fortalecimento da experiência 
construída no ambiente de sua prática, como fun-
damento de programas de formação em serviço, 
ampliando possibilidades de universalizar os sabe-
res locais e a troca de experiências, democratizan-
do estes conhecimentos. 

Um projeto de inclusão digital dos ACS deve suge-
rir um desenho metodológico a partir de estratégias 
que possibilitem o acesso e o desenvolvimento de 
competências e habilidades práticas em informáti-
ca básica, por meio de tecnologias inclusivas para 
a informação, educação e comunicação em saúde, 
tomando como referência as seguintes dimensões 
destacadas por Guerreiro: 

(1) Infoeducação: produção de infor-
mações orientadas para desenvolver a  
capacidade humana de autoconhecimen-
to e o conhecimento coletivo de forma  
cognitiva e emocional; 
(2) Infocultura: valorização da identidade 
cultural e das tradições da comunidade  
local, produzindo e tratando informações a 
partir de talentos artísticos, costumes,  
hábitos e características próprias da comu-
nidade;

(3) Aprendizagem tecnológica: realização 
de cursos de informática e qualificação  
do usuário para navegação na internet, 
como infovia global de conhecimento e  
inteligência coletiva, além de seu preparo 
profissional no campo das novas  tec-
nologias de informação e comunicações; 
(4) Gestão da demanda social: adequa-
ção das aplicações em tecnologia de  
informação e comunicação aos interesses 
e necessidades da comunidade local,  
inovando conforme a demanda de desen-
volvimento local e a vocação do lugar; 
(5) Cidadania Digital: desenvolvimento de 
iniciativas voltadas à difusão de ações  
e de serviços locais na internet por meio 
da formação de comunidade virtuais; 
(6) Tecnologia social: promoção e estímulo 
a soluções inovadoras aos problemas  
da comunidade, geradas para e pela pró-
pria comunidade em rede local e global; 
(7) Rede de inclusão digital: implantação 
de ambientes e pontos de acesso à  inter-
net e de centrais de mídia digital, conec-
tando a comunidade em rede local e  
global (GUERREIRO, 2006).

A formação, desde a sua construção metodológi-
ca, deve sugerir caminhos para a educação per-
manente dos profissionais. Além disso, incluir digi-
talmente os ACS representa um acompanhamento 
dos avanços tecnológicos que podem aprimorar 
o processo de conhecimento à distância ou se-
mipresencial destes profissionais, além de pos-
sibilitar aos indivíduos, família e comunidades, a 
construção e o acesso a uma rede de informação 
mais qualificada, de educação e comunicação nas 
questões de saúde pública, auxiliando-as nos pro-
cessos de cuidar de sua própria saúde, melhoran-
do, assim, a qualidade de suas vidas por meio das 
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tecnologias como promotoras do processo de de-
senvolvimento humano local e regional, com vistas 
à promoção da saúde.
 
Desde o seu planejamento, um projeto de inclusão 
digital deve ser pensado como um meio facilita-
dor dos processos de educação permanente, que, 
entre outras coisas, proporciona às populações 
menos favorecidas a ampliação do acesso à infor-
mação, educação e comunicação em saúde, como 
forma de promover uma maior aproximação e pre-
paração para os recursos midiáticos inclusivos que 
estão ao alcance e, ainda,  outros que possam ser 
incorporados nas suas práticas profissionais. Deve 
desenvolver competências de leitura crítica dos 
meios de comunicação de massa e educação para 
a saúde; fortalecer os laços e significações entre a 
sociedade e os ACS e as TICs e, finalmente, pro-
mover e fortalecer as ações colaborativas para a 
construção do conhecimento, respeitando as ca-
racterísticas e saberes locais.

Uma proposta de educação permanente de ACS 
mediada por TICs deve, também, considerar os 
princípios da colaboração e da interação como fun-
damentos norteadores para a escolha dos suportes 
tecnológicos, das linguagens de comunicação, dos 
sistemas e ambientes virtuais de aprendizagem, 
entendendo este último como um espaço fecundo 
de significação onde seres humanos e objetos téc-
nicos interagem, potencializando assim a constru-
ção de conhecimentos, (SANTOS, 2003). Assim, 
faz-se necessário construir e incentivar ambientes 
virtuais, onde os ACS possam ampliar seus po-
tenciais na cadeia dialética da ação-reflexão-ação 
em busca de respostas às questões do processo 
saúde-doença-cuidado e qualidade de vida entre 
os sujeitos em relação (gestores, equipes da Es-
tratégia Saúde da Família e comunidades). Cadeia 
esta capaz de promover ambientes, também cola-
borativos, nos processos de ensino-aprendizagem 
apoiados por tecnologias inclusivas. Estas, por sua 

vez, a serviço do repensar dos sentidos e signifi-
cados na dinâmica de promoção social da saúde, 
cuja base se sustenta na informação, educação 
e comunicação orientadas para a autonomia e 
emancipação desses sujeitos. Portanto, essa pro-
moção se impõe na era da “revolução tecnológica” 
a novos olhares sobre as singularidades, pluralida-
des e diversidades, todas como elementos com-
preensivos das realidades trabalhadas pelos ACS. 

ALFABETIZAÇÃO MIDIÁTICA E INFORMACIONAL (AMI) COMO 
ESTRATÉGICA DE CAPACITAÇÃO

No contexto do PACS, é preciso refletir sobre as 
possibilidades de educação permanente de Agen-
tes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 
Combate a Endemias (ACE) como exercício de 
inclusão digital e social baseado no compartilha-
mento, na solidariedade, democratização de con-
teúdos e informações sobre saúde, e no processo 
de educação aproximativa mediada por tecnolo-
gias inclusivas. Como ponto de partida, adotou-se 
a metodologia descrita em programas de formação 
em AMI (Alfabetização Midiática e Informacional), 
indicados e validados pela UNESCO em todo o 
mundo. A AMI é um método de capacitação tam-
bém adequado à formação dos ACS/ACE.

Forma e conteúdo se mesclam com as novas TICs 
e as ações de comunicação revelam que os ACS/
ACE de hoje estão fortalecidos, após trinta anos 
de atividade do PACS no território brasileiro. Essa 
experiência e trajetória precisam também ser re-
vigoradas pelas tecnologias, no compartilhamento 
de produtos e serviços de informação com comu-
nidades que se integram nas práticas de leitura e 
rotinas que já adotam computadores e o telefone 
celular. Para que esse movimento se amplie es-
trategicamente, viabilizando o PACS como uma 
política pública assertiva e produtiva em termos de 
TICs, essas novas comunidades virtuais de ACS e 
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ACE precisam de melhores condições instrumen-
tais e conectividade apropriada, além de uma ca-
pacitação focada nesse cenário. Deve-se priorizar 
nessa análise o trabalho dos agentes comunitários 
(ACS/ACE), que atuam nas ações de comunicação 
e prevenção agindo como “mediadores”, também, 
nos espaços virtuais. 

Além da informalidade que compreende essa evo-
lução das ações instrumentais com a tecnologia 
nas redes sociais, por exemplo, deve-se esperar 
que a gestão pública do Brasil incremente ações 
para fazer uso desses recursos na política em saú-
de coletiva. Trabalhando diretamente como media-
dores no ambiente comunitário, os ACS/ACE têm 
um potencial importante e podem ser sujeitos es-
tratégicos. Trata-se da valorização das ações co-
municativas dos ACS, dos ACE e sua atuação nas 
comunidades, viabilizando, também, a integração 
de dados (populacionais, de enfrentamento de en-
demias, sobre o meio ambiente, qualidade de vida, 
etc.) coletados e os que são captados nas Unida-
des Básicas de Saúde da Família (UBSF).

A construção de um projeto conjunto de pesquisa-
dores, ligados a disciplinas diversas, é uma tenta-
tiva de elucidar os modelos e efeitos da comunica-
ção, em um cenário onde os conteúdos tratados 
respondem por ações de atenção básica à saúde 
e defesa da vida. A sociedade contemporânea vive 
situações de crise sanitária e uma pandemia sem 
precedentes, que se expandem para uma crise 
econômica de dimensão global. No que diz res-
peito aos aspectos de prevenção à doenças e à 
percepção da qualidade de vida como uma prática 
de cidadania, retomamos aspectos destacados por 
autores humanistas, que observam esses momen-
tos como oportunidades de renovação e supera-
ção. Cidadania na saúde compreendida como um 
ato solidário, que surge da mediação e da comuni-
cação entre pessoas em um momento de crise. Em 

ações educativas que ajudem, inclusive, a elucidar 
escolhas com o uso adequado de informações.

Os Estados-membros da UNESCO e muitas or-
ganizações internacionais, como a Federação 
Internacional de Associações de Bibliotecários e 
Instituições (IFLA) e a OPAS, por exemplo, têm 
incentivado os estudos que promovem a inclusão 
digital das pessoas. Defendem que soluções di-
gitais e suas respectivas metodologias, se dese-
nhadas de forma cuidadosa, considerando perfil e 
contexto, aspectos sociais, culturais e outros, po-
dem ajudar no desenvolvimento social e humano. 
Em documento publicado sobre o tema, a UNES-
CO, apoiada nas pesquisas de vários países do 
mundo, afirma que populações mais vulneráveis 
podem ser cruelmente afastadas dos processos 
educativos.

É também um trabalho de resgate para ajudar na 
atualização de alguns profissionais, considerados 
estratégicos nos processos de educação formal. A 
proposta em curso reformula o método de traba-
lho e a experiência no IDEIAS, agora incluindo a 
ação de professores da rede pública e a experiên-
cia e prática dos ACS/ACE. A partir dos conceitos 
de Alfabetização Midiática e Informacional (AMI), 
formar com competências, habilidades e atitudes 
para uso e entendimento das funções da mídia 
na sociedade atual, tendo como referência a ação 
comunicativa do ACS/ACE, e priorizando a corre-
lação possível entre os conteúdos e as práticas 
desses profissionais. Tratam-se dos mecanismos 
que explicam o processo de alfabetização em in-
formação (Information Literacy) e comunicação, 
em uma prática com impacto social significativo. A 
pesquisa tanto explora estudos sobre técnicas de 
tratamento e organização da informação, quanto 
apresenta, a partir de análise de perfil e contexto 
dos ACS/ACE, os novos modelos de mediação e 
ação desses profissionais, destacando o compo-
nente qualificado da comunicação extensiva (SI-
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MEÃO, 2006), de todos para todos (MENDONÇA, 
2007), para empreender cursos de formação em 
CoInfo/AMI adaptados à realidade dos ACS/ACE 
no Brasil. A integração com as escolas vai permi-
tir uma ampliação dos territórios de ação dos ACS 
e ACE, e o compartilhamento de saberes com os 
profissionais da educação formal no espaço da es-
cola pública.

Para publicar as diretrizes que propõem uma re-
forma curricular nas escolas, com base em uma 
revisão geral das estratégias de inclusão digital 
para pessoas com baixa qualificação e alfabetiza-
ção, durante dois anos a UNESCO avaliou qua-
torze estudos de caso, sob o crivo de um grupo 
internacional de especialistas e com contribuições 
das comunidades. A cartilha, publicada e divulgada 
amplamente nas plataformas e redes institucionais 
da entidade, promete facilitar a aquisição de ha-
bilidades básicas no uso de computadores, popu-
larizar a implementação do uso de tecnologias de 
informação e comunicação (TIC) para o desenvol-
vimento sustentável e a paz. 

Os professores foram a primeira categoria profis-
sional contemplada com uma proposta concreta de 
formação da UNESCO, descrita com um currículo 
direcionado a essa capacitação com TICs. Esse 
guia traz as diretrizes, adaptadas pelo estudo mul-
ticêntrico com os Agentes. Essa deve ser a lógica 
da formação de novos profissionais e, também, da 
atualização das práticas para o futuro. No Brasil, 
poucos autores publicaram sobre o tema no perío-
do de tempo que envolveu as décadas de 1970 a 
90, mas é possível verificar um crescimento e um 
avanço no período de 2000 a 2015, com estudos 
mais aprofundados e projetos de aplicação prática, 
principalmente em escolas com a participação e a 
utilização das bibliotecas escolares como espaço e 
laboratório de novas práticas com as TICs. 

Uma das principais ações reformuladas a partir 
dos conceitos de Alfabetização Midiática e Infor-
macional (AMI) é a integração da formação para 
a prática de pesquisa com as técnicas de escolha 
de fontes confiáveis. Integra-se, também aos cur-
rículos, a formação de competências, habilidades 
e atitudes para o uso e entendimento das funções 
da mídia na sociedade. Ou seja, além de uma for-
mação técnica convencional, espera-se que a for-
mação traga aos seus alunos uma percepção mais 
crítica da sociedade (AUSUBEL, FREIRE, etc.). 
Um projeto de comunicação que priorize a corre-
lação possível entre os conteúdos e os limites dos 
usuários, deve contemplar uma reflexão mais críti-
ca da tecnologia. Tratam-se dos mecanismos que 
explicam o processo de alfabetização em informa-
ção e comunicação.
 
Foi nos Estados Unidos que Paul Zurkowski (1974) 
mencionou, em relatório pioneiro da Information 
Industries Association, que o advento da evolu-
ção das TICs exigiria das pessoas a necessidade 
de buscar novos conhecimentos e habilidades. O 
consultor, inspirado no acesso e uso da informa-
ção em bibliotecas, chamou de Information Litera-
cy essa capacidade, traduzida em conhecimentos, 
habilidades e atitudes. No Brasil, muitos autores 
pactuaram o conceito como “Competência em In-
formação” (CoInfo)com os trazidos pela Informa-
tion Literacy (SANTOS; SIMEÃO; BELLUZZO, 
2018; SIMEÃO et al, 2019, etc.). Zurkowski (1974) 
recomendou que essa competência fosse apoiada 
por movimento nacional nos EUA e que os recur-
sos de informação fossem aplicados às situações 
de trabalho, por meio do aprendizado de técnicas 
e habilidades para a utilização de ferramentas de 
acesso e uso da informação a partir de fontes pri-
márias, utilizadas para a solução de problemas. No 
Brasil algumas iniciativas como a “Declaração de 
Maceió”, o “Manifesto de Florianópolis” e a “Carta 
de Marilia” trazem orientações e compromissos im-
portantes para a construção da AMI no Brasil.
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Métodos e práticas de CoInfo ou AMI tanto explo-
ram estudos sobre técnicas de tratamento e or-
ganização da informação, quanto apresentam, a 
partir de análise de perfil e contexto (neste caso, 
no campo da saúde), os novos modelos de me-
diação, notadamente em situação de crise. Para 
atingir esse objetivo no campo da saúde, foi ini-
ciado o estudo amplo da plataforma pacs30anos 
Esse instrumento de investigação distribuído em 
seis módulos, deverá avaliar resultados da apli-
cação de questões para observar aspectos quali-
tativos e quantitativos, destacando o componente 
qualificado de comunicação aplicada aos agentes 
comunitários de saúde, que atuam com profissio-
nais de saúde das Unidades Básicas de Saúde da 
Família (UBSF) em todo o Brasil. Com abordagem 
híbrida e à partir desse perfil e contexto, integrados 
à interpretação global de todos os módulos, será 
possível empreender cursos de formação em AMI, 
adaptados à situação dos ACS/ACE no Brasil.

Para a formulação dessa nova agenda, devemos 
tomar como referencial os desafios impostos pela 
pandemia da COVID-19, em um cenário onde os 
ACS e ACE já teriam acúmulo de saberes e práti-
cas nas capacidades de atenção e gestão do co-
nhecimento de abordagens familiar e comunitária. 
São trinta anos de experiência e vivências. Nesse 
“novo normal”, o cenário sanitário impactará a saú-
de coletiva por muitos anos. Necessitamos resga-
tar a importância do trabalho desses profissionais e 
suas habilidades valiosas para planificar, monitorar 
e avaliar as situações de saúde-doença-cuidado, 
considerando expectativas e necessidades singu-
lares, específicas da população, e seus territórios 
de atuação. 
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